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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 24, de 15 de janeiro de 
2004, que autoriza a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância (APMI) a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Oliigueira, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PRo 

2 - Portaria nQ 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria nQ 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nQ 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social- ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nQ 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nQ 157, de 12 de abril de 2007 NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nQ 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nQ 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria nQ 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria ~ 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nQ 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria nQ 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 
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/~~~ 14 - Portaria ~ 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
muniêípio de Florianópolis - SC; 

/p~ 15 - Portaria nº- 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenv6Ivimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nº- 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nº- 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

/~~-' 18 - Portaria nº- 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nº- 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria nº- 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nº- 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nº- 665, de 21 de julho de 201 O - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

- 23 - Portaria nº- 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

\ i 24 _ Portaria ~ 756, de 24 de agosto de 201 O - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nº- 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nº- 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nº- 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nº- 763, de 24 de agosto de 2010- Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

.~ 29 - Portaria nº- 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria nº- 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul- SC; 

31 - Portaria nº- 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Itaporanga - SP; 

- Portaria ~ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria ~ 918, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 
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34 - Portaria nº- 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nº- 929, de 14 de outubro de 2010 Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nº- 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nº- 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nº- 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nº- 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



EM n2. 552/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Proteção à Maternidade e à Infância (APMI), 
no Município de Ortigueira, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53740.000073/2001, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Urge salientar que o presente feito já foi objeto de análise por parte desta Casa e a 
referida autorização fora outorgada pela Portaria n2 24, de 15 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 19 de janeiro de 2004. No entanto', em razão das exigências 
demandadas pelo Ato Normativo n2 01, de 1999, da CCTCI, os autos retornaram a este Ministério 
para reexame, através da Mensagem Presidencial n2 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 27 de junho de 2007. 

6. Ademais, após o devido reexame do feito, tem-se que o pedido encontra-se devidamente 
instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

7. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 



outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN~ 24 DE 15 DE JANEIRO DE 2004. 

: O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
jconsiderando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
In!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 

1)3740.000073/01 e do PARECERJCONJURlMC nQ 0005/2004, resolve: 
! 
! Art. 1 º- Outorgar autorização à Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), 
icom sede n,a Rua Severo Batista Leal, nQ 148 - Centro, na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, para 
icx:ecutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pr~o de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
i leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares.' 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24°12'1 rs e longitude em 500 55'35"W, utilizando a freqüência 
de 87,9MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua ,~liCaç:-

-+t \ ~ ~ [ ~.!. 
MffiO TEIXEmA 

Jl 
) 



Aviso nQ 266 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 8 de a b r i 1 de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 24 e 54, de 2004; 
169 e 214, de 2005; 130, 143, 157, 162, 167, 177,255,365,413,416 e 552, de 2007; 768 e 953, 
de 2008; 521, 597, 598, 663, 665, 697, 756, 758, 760, 761, 763, 785, 788, 915, 917, 918, 919, ~' 

929, 930, 932 a 934, de 2010. t 
"" f-' 

Atencio samente, lfr' 

Ministra de 



= 

ErvS~~ete à Nacional o 
15 de janeiro de que outorga autorização à à 

Maternidade e a infância (APMI), para executar, pelo prazo de 
direito exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
Ortigueira, Estado Paraná. 

DESPACHO 
21/11/2006 -

-:"AfVlINHf\fVlENTO INICIAL. 
AO ARQUIVO, EM I I 



Mensagem nO 989/2006 
Aviso nO 1.312/2006 - C. Civil 

TVR N.o 1.244, DE 2006 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 24, de 15 
de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação de Proteção à Maternidade 
e a Infância (APMI), para executar,· pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ortigueira, Estado 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).) 



Mensagem nº 989 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 24, de 
15 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação de Proteção à Maternidade e a 
Infância (APMI) para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Brasília, 13 de novembro de 2006. 
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Brasília, 13 de abril de 2004. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), 
na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A referida entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o serviço, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o Grupo de Trabalho, instituído 
por meio da Portaria nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder criteriosa 
análise dos processos pendentes, referentes à autorização de funcionamento e execução das 
Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, constatando a legalidade e a 
regularidade do Processo Administrativo nº 53740.000073/01, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3Q

, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Eunicio Lopes de Oliveira 



PORTARIAN~ 24 DE 15 DE JANEIRO DE 2004. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53740.000073/01 e do PARECER/CONJURlMC n2 0005/2004, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização à Associação de Proteção à Maternidade e a Inrancia (APMI), 
com sede na Rua Severo Batista Leal, n2 148 - Centro, na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24°12'17"S e longitude em 500 55'35''W, utilizando a freqüência 
de 87,9MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4JL Esta Portaria entra em vigor na data de s7~licação. 

\ r I 
MffiO TEIXEIRA 





Aviso nº 1.312 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 13 de novembro de 2006. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de Presidente da República, na qual submete à 
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 24, de 15 de janeiro de 2004, 
que outorga autorização à Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI) para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Atenciosamente, 

Ministra de Estado Chefe da 
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Processo Administrativo n° 53740.o00073/01~1 fY~.CC:,_ ~ ~'2. Z q 
.. ~ .. \ll','\ , .. :" t 

Art. r- ~ 

Nome da Entidade: Associação de Proteção à Maternidade e a" Infância IB 

[(APMI ') ~.Ej-+-

Sede: Rua Severo Batista Leal nO 148, centro - ~,~O5 

Cidade: Ortigueira 

Estado: PR 

Art. 3°-

Coordenadas: Latitude em 24°12'17"S e Longitude em 500 55'35"WI 
fre_qüência: 87,9 Mh~ 

I . 

o 
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ALe - Relatório Fina\- Processo n° 53740000073/01 - Ortigueira - PR 
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EXCELENTiSSii'viO SEl\iHOR MiNiSTRO DAS C01'lHJNICACÔES 
- -

- ~ 

A ASSOUAÇAO Dt: PROTt:<;AO A MATERNiDADE E lNi<ANUA DE 
ORTiGUELRi\ 
,NO ESTADO 

íNSCRITA NO CGC N." 77.0:n.795/000í-4(j 
DO PARANA ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 

LEGALI\'lENTE CONSTITUIDA E DE\1]DAI\lENTE REGISTrv\DA, ,lEIVl , l\IUI 
RESPEiTOSAMENTE, A DIGNA PRESENCA DE VOSSA EXCELENCIA 
DEl\IONSTUAR iNTERESSE EIVI EXECUTAR O SERVICO 
RADIODII;ITSAO (~:Ol\'llJNI'rARJA NA AREA ABRANGli}A PELO CIRCITLO DE 
RAIO IGUAL A I Ki\I (:01\) CENTRO LOCALIZADO NA RVA SEVERO 
BATISTA LEAL, 184, CASA, CENTRO, ORT!GUE1RA - PARANA CEP Si;Í.350-
000 DE COORDENADAS GEOGRAFICAS (2 'ir (.1,2), (,:?o ) "5 DE LATITUDE E 
( /!'o V) (e:r:;) I "(\,'-' )" "~i nv T 0NCTTUDTi' ON1TnV -PRETVr-rnTi' TN<;:"AT A' R v-' ;J J :J'J' \ (..o .. ~ , Jl.J~.A..J~ .. JLJ, .,....,A....I --- .aA....l .,A.llLJ ___ 1-.,"""í. 1LJ 

IRRADIANTE DE SUA ESTACAO( TORRE E ANTENA) . 

SOLiCITA. TAMBEM. A DESIGNACÃO DE CANAL PARA A 
PRESTACÀO DO SERVLCO NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DO 
REGtTLA1V1ENTO DO SERVrCO DE RADlODlFVsAo- COMPNTTARIA , 
Al>ROVADO PELO DECRETO N." 2. 615, DE 03 DE JUNHO DE 1998. 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERU"lENTO 

ORTlGlJElRA, 02 DE :\IAE.ÇO DE 2001 

rfV;)rr/u~ l'~tl" ~ ~T~~ ("- CYf IvVIJ C 

MARL\ CAS1'ORINA 1\1,\1'1'05 GOUVEIA 

CPF. 722.56cJ.199-9 i 

ENDEHECO PARA CORW-:SPOi\DEl\CL\ 
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RUA SEVEHO BATIST,\ LE,\L, 184, CENTRO ,CASA C E]). 84.350-0UO 
ORTIGUEJRA. - PAnANA FONE OXX42 277.1273 :FONE OXX42 277.B8'8 
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f A P M Ii Assoe. de Proteção à Maternidade e Infândo de Ortigueiro 
".J C N P J 77 032 795/0001-44 

Hu~ __ ~~~el'o}}~=L~al'_~~~c __ ~_~~Xonc (421_~277:J!)!)~ - Cop _843fiO-OOO - Ortigueira - PR 

r- \, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
.. P':,,, E" ~ l ~;, . ..: ,.-;:, 

( F'J._, (r~ 

\
_. -:'). .. :+: 
-~. - .. , 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
INF ÂNCIA DE ORTIGUEIRA - APMI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 77.032.795/0001-44, com sede na rua Severo 
Batista Leal, n° 148, na Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, 
vem, respeitosamente, à elevada presença de Vossa Excelência, para requerer 
a juntada dos documentos em anexo ao protocolado n° 53740.000073/01, 
bem como requer também autorização para a execução dos serviços de 
radiodifusão comunitária, na Cidade de Ortigueira - Pro If 

Esta associação aprovei!a _a ~~unidade para retificar o J 
número dQl>rédio ~âSêcíe, ao Invés de nb184Cõíi1õêõilStallõ 
~nici~l,é ~v~dade fio 148, Cõnforrrlêadma citádô.--- - -~ '- -,,- - -~ 
~~~--------------"""'~------------""""'~~--~"----'------"'---"""----~ 

I , 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Ortigueira, 08 de Março de 2002. , 

- --{ Yy[/YY\ o-:J;t;.s: 
MARIA CASTURINA MATTOS GOUVÊIA 

Presidente 
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~~~~~~na:a~, !~~~C~A~~~e DE PROTEÇAO A MATERNIDADE E A ;~N\~'~~~~:_':~:~ 
CIA DE ORTIGUEIRA,fundada em 22.04.1971, na cidade de Ortigueira Es- r 

tado do Parana,sendo uma Organizaçao nao' GovernamentMl,ONG- e consti- -
tuida de associados,pessoas f sicas ou juridicas,e tera a duraçao por 
te~pe-indeterminado. 

Art.2. - A Associaçao tem por finalidade a proteçao a assis­
~nCla a maternidade, a infancia em geral,velando pela saude,o bem 

estar e as necessidades da criança e da gestante especialmente 
a) Higiene da maternidade da infancia, e sua proteçao e as­

sistencia antes, durante e depois do parto 
b)Assistencia medica a criança,a gestante e a nutriz enferma 
c) Assistencia alimentar a criança,a gestante e a laçtente 

em estado de desnutriçao e reconhecimento pobre,principalmente a d~ 
familia com prole numerosa 

d) Proteçao e educaçao de crianças orfas abandonadas que vi­
vem nas vias publicas sujeitas a fome,ao vicio,ao analfabetismo,a con­
travençao,a perversao e ao crime por falta de amparo,bem como de pais 
comprovadamente pobres,por meio de colocaçao familiar,internamento 
etc. 

e) Proteçao,tratamento e educaçao de crianças com deficien­
:~s fisicas,mentais e sociais 

f) Proteçao,recreaçao e educaçao de crianças cujas maes tra­
balham fora do lar 

g) Divulgaçao dos preceitos de higiene,puericultura,recrea­
çao orientada de serviços sociais,por meio de palestras e cursos,expo­
S~~Oes e outros meios de comunicaçao 

h) Recreaçao e educaçao fisica dirigida,de~rianças em geral 
i) Outras iniciativas ou empreendimentos medico-social em 

fâvoT~da maternidade e a infancia 
j) Promover transporte e assistencia educacional e saude as 

famillas necessitadas. 
Paragrafo 1. - Para fins de cumprimento eficiente desses ob­

jetivos,a Associaçao contara com organizaçoes governamentais e nao go­
vernamentais,pessoasou entidades particulares,no sentido de promover 
~ mais eficiente possivel a proteçao e assistencia a maternidade e a 
infancia,como preceituam a Constituiçao Estadual e Federal e demais 
legislaçao em vigor 

Paragrafo 2. - Na medida do possivel,a Associaçao organizara 
instalara,e mantera estabelecimentos destinados a proteçao e assisten­
~_~ a Maternidade e a Infancia,tais como Maternidade Posto de .pueri­
cultura ou Centro de Puericultura, Clube de Maes,Creches,Casa da Crian­
ça,Cantina Maternal e Infantil,(crianças,gestantes e lactentes desnu­
tridos) ,Hospitais infantis,etc. 

Paragrafo 3. - A fim de obter os recursos necessarios a or-
9ctnlzaçao,instalaçao,ampliaçao,melhoria a manutençao dos serviços,a 
Associaçao promovera festivais e campanhas partic~pandp a,propria co­
munidade ou populaçao de outras cidades V1Z inhas para. aé;fü'i~i1;!à'6 "de 
donativos e contribuiçoes, e sol icitara aos Govern6s' Municipails,!éi'E~:t;~if'> 

\./::i;;;;~:::Q r aI, a ux i 1 ins l'ibvenooes perma nent e~ ou ext r aOlA,'. . 'c. ,,~7 ,; 
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CAPITULO 11 

Socios,seus deveres e direitos 

Art.3. - A Associaçao compor-se-a das seguintes categori~s 
de socios - / --,~ '. . 

a) EFETIVOS,os que propostos regularmente fizerem o paga'men­
to de mensalidades nao inferior ao proposto pela Associaçao,a titulo 
de manutenç.:ao 

b) CONTRIBUINTES,os que se comprometem ao pagamento de uma 
contribiçao mensal ou doaçao regular,a seu criterio sem outras obriga-
çoes 

Paragrafo 1. '- Terao o titulo de Fundador as pessoas que as­
sinarem a ata de insta laça0 da Associaçao. 

Paragrafo 2. - Qualquer pessoa podera ter o titulo de Ho­
norario,por sua notoriedade ou serviços relevantes prestados a Asso­
ciaçao,ou Benemerito se houver prestado a Associaçao serviços de vulto 
~o~ndo de uma so vez grandes quantias. 

Paragrafo 3. - Da mesma forma,a Associaç~o podera conceder 
titulo de Protetor,a pessoa que presta assistencia juridica ou de 

-qualquer outra forma proteja a Associaçao. 
Paragrafo 4. - Os titulos de Honorarios e Benemeritos e Pro­

tetor,serao concedidos por votaçao de Assembleia Geral, mediante pro­
posta de socios ou da Diretoria. 

Art.4. - Sao Deveres dos Associados 
a) Prestigiar a Associaçao,respeitando o presente Estatuto e 

decisoes da Diretoria,cooperar no seu engrandecimento e colaborar na 
sua nobre missao,na medida do possivel 

b) Aceitar e de~empenhar,com dignidade e sem qualquer intJ­
resse pessoal ou politico,os cargos que forem eleitos ou encargos que' 
2ceitarem(somente os efetivos) 

c) Contribuir regularmente com as quantias a que se tiverem 
obrigados 

d) Assistir as reunioes das Assembleias Gerais ordinarias e 
extraordinarias(somente os efetivos). 

"J,. 

Art.5. - Sao Direitos dos Associados Efetivos 
a) Votar e ser votado(somente os efetivos) 
b) Propor sugestoes de interesse geral 
c) Solicitar esclarecimentos aos dirigentes sobre resoluçoes 

da Diretoria da Associaçao lhes pareç.:am desviar das disposiç.:oes deste 
Estatuto. 

Paragrafo unico Perdera a qualidade de associado todo 
?ql1ele que desrespeitar o presente Estatuto,e demais legislaçao inter-
na da Associaçao ou deixar de satisfazer suas ibuiçoes por 
superior ha l(um) ano consecutivo,sem justif 
toria. 

CAPITULO II I 
Diretoria e suas Atribuiçoes 
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,'11't .ll. A ~'1ssucia(;'uu sera administrada flor urna Diretoria 
eleita bL(~na]menLe,l:x·lus socios (o'fetivus,passivel de reeleiçao'cont-i,­
tuicla de 

a) PRESIDENTE,que representara a Associaçao em juizo e fora 
dele,autorizara as despesas e visara os documentos da tesourari~~ri­
oricara os livros(caixa,de donativos,de registros de socios,etc.) e 
documentos de responsabilidade,designara as pessoas e as comissoes que 
se deverao ocupar determinados trabalhos,apresentara anualmente por 
ocasiao da Assembleia Geral Ordinaria,o relatorio das atividades da 
~ssociaçao durante o exercicio,presidira as reunioes da Diretoria e 
das Assemhleias Gerais Ordinarias e Extraordinarias,com o voto de de­
sempate,enfim sUflerint~ndera todos os demais serviços da Associaçao, 
Lomamdcl tudas as medidas necessarias ao cumprimento deste Estatuto. 

b) VICE-PRESIDENTE,gue auxiliara o Presidente nos cargos e o 
.: ... ~~ ; !.ui,'c; nos seus impedimentos 

c) 1.SECRETARIO,Cjue auxiliara o Pt-esidente. e o Vice nos seus 
encargos,substituindo (l Vjce-President~ nos seus impedimentos, lavrara 
as atas das sessoes,cllidara da corresponJencia geral da Associaçao e 
c1it'i~Jir'::l 'ndus os servi(;:os da secrelaria,lllanLendo em dia o expediente 
~ ~Lvr0S ~ seu cargo tomando as iniciativas necessarias ao bom anda­
ment.u dos serviç'os da Associaç~ao 

d) 2.SECRETARIO,que auxiliara ° 1. Secretario nos seus en­
cargos e ° substituira nos seus impedimentos 

e) 1.TESOUREIRO,que cuidara da guarda do dinheiro e valores 
pertencelltcs a Associaçao,arrecadara a receita e demais importancias 
que lhes forem devidas ou doadas,efetuara oa pagamentos autorizados 
pelo Presidente,mantera em dia d Escritura~ao Financeira e Patri~onial 
da Associaçao,apresentdra anualmente fleJo balanços gerais de receitas 

,'1·>,,[,,:·S,"1S patrimoniais,dirlgira e fiscalizara tudo quanto tiver rela­
çao com a Tesouraria 

f) 2.TESOUREIRO,Cjue auxiliara o 1. Tesoureiro nos seus en­
carqos (> <" substituira nos seus imfledimentos 

~'.:tra9rafo 1. - Todos oa cargos da Diretnri'-l serao exercidos 
9 r a t. ui t a me n t, e 

t'ardgt-afo 2. - j\ Presic1encia devet'a obrigatoriamente ser de­
semuenhada pur uma. senhora da Sociedade local 

Paragrafo 3. - A Associac;:ao nao distribui lucros ou I>onifi­
caçoes,a dlrigentes,associados mantenedores,sub nenhuma forma 

Paragrafo 4. - Cdbe a diretoria analisar para aprovar ou nao 
o ingt-es!:';c) de novos s':)('10s nesta Associélç~ao cuja deilberar;dO deflende­
ra da deciHao flroferidd pela maioria dos inte0rantes da diretoria . 

. -\d:. 7. - Para d l\ssociaç~ao nus seus objetivos, fica criada a 
LEGIAO DE COOPERADORAS,que sera cosntituida das Sras. e Srtas,que se 
J,nscrCverel1l na Assoc1ac,'ao com o fim de presLar, determinados serviços 
<:lU êltivirl,:Ides soclais, cumo visita a domicilios pobres, organizac:;:ao 
L_ ."Luc. furei ubtenr;ao ele rcclIt'SOS trabalhos de conEecçao ele roupas para 
enxov~,ls de bebe, transmissao de ensiflamentos, colaborac;'ao n,~IS comemo­
r,](/o(>s, ajucLJs nos 8ervi(;,os mantidc:>s pela As~ociac;:ao ou a ela ligados 
[.lar suas fLn~tll.dac1es,etc. 

Paragrafo unico­
de· SUeiS ubt .l<Jd<,.'ues,de ,3.cordo 

()LtP~ 
,'18 Coopf-~rarloras 

l,'om a Oiret~or.ld. 

poderao ser di spensadas' 
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Art..El. - f\l'~m dd Legiao de Cooperadoras,a Associar,'ao podera 
designar ('urnissoes ESl:)e~ciai:·:;,[Jdl".l aI. i.\"ic1ac1es realizar ativillades (lU 

campanhas en\ beneficio ela Instlluiçao ou dos clientes filiados inte­
qt',iclos por pessoas vol urtl~dl'ias dedicadas ao misté'r proposto. 

Art.9. - O Medico que fara parte da Associaçao,sera aquele 
que cooperar voluntariamente com os serviços instituidos pela Ass~çia­
çao,cabendo-Ihe, alem da organizaçao tecnica e cientifica dos res~ec­
~ipn~ serviços, ministrar instruçoes,atender aos necessitados na sede 
dos serviços. 

Art.IO. - Sao orgaos deliberativos a Diretoria e a Legiao de 
C()op(~t"adot'as . 

Paragrafo UNICO - Como orgao deliberativo,podera a Diretoria 
composta da metade e mais um de seus membros,pelo menos,elaborar regu­
larmente os regulamentos internos,nomear e distribl~ir auxiliares,pre­
enche t" vd9a s inter inamen le, a te a proxilll.:l el eiç'ao e int.erpretar casos 
nmissos neste Estatuto e estudar e dellLerar sob medidas que possam 
conC0rr~l" para o desenvolvim8nto da Assoclaçao de seus objetivos,apro­
veitando a colaboraçao da Legiao de Cooperadoras quando necessario. 

Art.ll. - A Assembleia Geral para a eleiçao da nova Direto­
"'." devera ser Convocada, obrigatoriamente, com ant.ecedencia de 
30Itrinta)dias, e divulgadas atraves de editais afixados em local pu­
blico,radio,ernissoras,ou publicadas em jornal do local ou da regiao. 

Paragrafo 1. - A Chapa ou Chapas concorrentes deverao ser 
devidamente registradas na Secretaria da A.P.M.I com anteceden6ia no 
",c,.',ú,:c; de setenta e duas horas antes do pleito, e homologadas por Co-. 
missao Es~ecial,lnstituiJa pela Diretoria da A.P.M.I para tal delega­
<,;'ao. 

Paragrafo ~ - A falta de cumprimento da exigencia prevista 
no Paragrafo anterior ilnplicara a Associaçao como nao sendo uma Orga­
JlJ.~a(,:dO IldO Governament.al, portanto deixando de existir como Entidade. 

,\rt. J2. - (J IlIdndato da Diretoria terminara ,l}JOS a (=[etivaç:ao 
da ele(~'ao da Eleiçao e imediatamente ao ser empossada a nova Direto­
Pl~ que iniciara as ati\idades. 

Paragrafo UNICO - A solenidade de posse da nova Diretoria 
devera nu rnaXHIlO, verificar-se ate quinze dias decorrida a realizaçao 
c1 a e I e i (~ c1 () • 

CAPITULO IV 
ASSEMBLEIAS GERAIS 

Art.13. - A Assembleia Geral sera constituida pela reunlao 
dos sacios efeLivos,em vIena gozo de seus direitos sociais. 

Faragrafo 1. - Havera anualmente uma Assembleia Geral ordi­
naria, para leitura riu rcldLorio do Presiden~e, aprovaqao das contas e 
Ilos bel lanc,:ttes. 

Paragrafo ::!. 
cClnvocada pelo President- e, 
dez socios quites. 

Ass,'!rnbleia. Geral Extraordinaria poc1era ser 
sempre que necessario, ou a requerimento de 
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,('-' ,,'til,] l-'I'(":c;(~n(;'''1 d,' ri" 1I1inl!lI!" d,' 11m I ,'~I'<;(l c]u 1,)LaJ c!<,:c; :-;cH,'i()s 

efet,LvClS ell1 primeil',] ('lklmada e (',)111 ',Ill«lqllel' n\llfIer<'l ,:'ft1 se~J\llda, qua-
u=nL'" ice <)ll_,--, horas apus [Jerslstlnc1o a dlvulCjLi</élO dos editais, aLl'aves 
dos meios informativos. 

Paragrafo 4. - A .í\ssembleia Gera 1 Ordinaria sera comLV1icada 
dU~ ctssociados com maior antecedencia possivel, no minimo dez di~s, e 
a Assembleia Geral Extraordinaria sera notificada aos associados com 
antecedencia minima de quinze dias, atraves de editais afixados em lo­
cais publicas e demais veiculas de divulgaçao e publicidade, justifi­
rAndo o ohjetivo da convocaçao. 

Paragrafo Oj', - flav(Cra de ::'(el"j,,) (õfll 2(dois) anos i\ssembleia 
C;c:J'ill 1)]'C]jnarja l',JI',j <'il",lC;:d(1 pl'e\'lSI" .ll'llCI() 11. $1. ~::::. elo ['resent,-" 

G s L ,:1 I,' LI t. u , 

CAPITULO V 
l'dl',rimollj(,' (,' [(",cursos de 1'1dllut'cn<;'é\Cl 

Al't .14. - ,\ ,'\ssuciar;an o r cp. fl L7dt'a '-' seu patrimonin e C'onsti­
LUll'd os )'t,'r"Ul'SO~' d(: IIldflUI',f'[)(,'dn, UL>Sf"l v,'l(lus ()s princlpLos L' (;CJOstittll­
~Ll U.:;, n=cul'SOS dt~ ma,nutençao, observac1u:-; O~3 prlllcipios ':ierais de p,'u­
nomia J,~ firkHl"'dS CUfIl <Ji': seguint:es clement<)s 

.1) i'!en:c;,:,li,Llcles (C, Contribuic;'oes dos ,'lssuciiJcl"s 
I,) [JUfldLi\'(,s 

(') Legados 
d) SubvenV'If"s (-~. :luxilios reclC'l'dIS,Est,dduais (" Hunicipais 
fé') f'ruclu\ I) cl<' fesLi\'ais,carnpanh'c-ls,etc 
C) EVé,nluais. 
Pdt'agrafo I. - Exl_inta a .;s2oci.:;<;'ao de Pl'oter,'au a ~!dternic1a-

.,1 "r nfd1!ci,'1 de (It'\: lCjueira, o ]2(::rvo que (~onsl~ar ( <.]ue ele direit.o 
Ih<" t-'t:'l'tc'ncet' passara d Clutrd Irlstitui',:a() congenere re9isLrdc1a no Con­
selho Nacional d," S<"I'\'1<;OS Sr_lciais, d St'l' incljedcld pC)" r'\~:semlJleia Ge-
1'a.1, con\'(lcacla pa 1'.'1 ('" LI" fim. 

Paragrafo 2. - Os saldos verificados nos exercicius 
rtiiO por.1et'êlu 2:1"'1.' (:dL)j Lalizdclu;o' d f:usLos de" l'i':'(ll1i;'au 

ciencia elos serviços. 

CAPITULO VI 
Dispusi,.rJ('>'ó (;er,Ji,,, e TranS11'Cll'LCtS 

ou 
f i nél n­
c1efi-

Art,.lS. - (JS i1ssoC'iadus nao respunrlpm solidat'iarnente ou sub­
si,dl,]l'j<tI!I'_'IILe pcld~; f1hrL(J.Jc,'ues cOlltraiclc,s F'\preSsas ou intencionalmen­
te [x~la ['it'et<)ria, em !l()me da Assor~iaçao . 

. qrL"liJ. -:\ '\ssOC'!'-iç'au de PrrJt'eçau a Jl'latel'nidade e a Infan-
C ,L'! , senr]n um,'! Entld<ide [1,1" ";<Jvi"rnament,'!l, devet',] aprespntar relator'óo 
dlll1.\l dr· sllas dLividddc's, b'~rn corno bald!lct'ie de contas a imprensa .10-
ca.1,jornais,etc, l:Jara que a populaçao tome ciencia elos atos da Asso-

-""l.(-I 

'1,'L .17. --:\ ,:\"S()('ld<;C1r) dt':~ t'l'(J) e<,','iO a l'!aternl(1,Jd,:! te> a Infan-
(,1;'1, sr'>Clrl" \lfllél ~:nt: l,d"d ... [(dO Guvern,'!f11ent,-, l, pAI'", trlnt(l La::: [JClrlc.' da 01'­
claniza<,'.:!u de Entic1ad"8 lld" Gc,vet"namentdls(O.N.C), sendo regida por Es­
Gq L l. i",) f' ['UL-' I'] o e rJF'\'I'llclu"'_~lIS p"c,l t't ic ipe!'-; ol>d'~ce t' l' igo l'osamente este 
Estatuto, ,~sel',,! l"íê'Jid'-1 lI1t('rl\:'lnlent:~:' ... Y,~',I: r!r~{Ii.rnent(J In 

j 
;rI "..' <í~';:'G:OSI;O ~"'''-

~. /} /' /.'.'.'- <)'2. hl!Gú ,,>(' '\. 

( 4:?//kc!&~. f ./c.~,,:,t'-'G"'~? "i1:'1~~ 
~'-' ~ , : "r)' ''1-i.i,,"~' ~5 

/' " 0 >;!,~;~1! ;O " 

\ .l, ,} '~L~ ~~;~ 
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\jlldl darcl ciencia dos aLas on1JSSOS neste EsL:lluto. 

Art,.IS. - O ano finz{nceiro e 
ra com o ano civil, indo portanto de 1 
r:ada ano. 

social da Associa~ao coincidi­
de Janeiro a 31 de Dezeml:!ro de 

• "à 

Art.19. - Sera comemorativo o dia 22 de Abril de cada ano, 
data da fundaçao da ASSOCIAÇAO. 

Art.20. - Os membros da atu~l Diretória exercerao suas fun­
çoes pelo periodo de 2ldois) anos, deve~dó'no'~ia 'arit~rior ao termino 
do mandato realizar Assembleia Geral Ordinaria para fins especificos 
no paragra[o 6. do presente Estatuto. 

Art.21. - O presente Estatuto so podera ser modificado pela 
Assembleia Geral, quanc1u julgado necessario, deliberando com (2/3) 
dois tere/os, em primeira convocaçao e l/2(rnetade) mais um em segunda 
pelo menos,dos socios efetivos quites. 

Art.22. - Os casos omissos bem como os de magna importancia 
para a Associaçao, serao resolvidos em Assembleia Geral Extraordina-
ria. 

Art.23. - A Associa~ao sendo Entidade de carater nobre e fi­
l.~ "t: l'opico, nao tera credo pol i tico, reI igioso ou r,acial., e compar-se-a 
de associados, de acordo com o art. 1. deste Estatuto. ... I ,c. \ ... ': 

[la 1'agra[o 1. - Qualquer pessoa iclunea podera fazer part~,_ªê,: ...... 
Associaçao bastando preenchimento de ficha de ins.c.l.:i.Qai~1>ttt'i·:l:·f·z·â~~.a~~-. 
Diretoria dd Entidade. Todavia, terao direito de·votcr.f"ê"''S·êr:-;otado e 
_~rL32ntar-se como Candidato a Diretoria apenas os socios EFETIVOS, 
com suas obriga~oes sociais quites nos ultimos doze meses. 

Paragrafo 2. - As pessoas so se tornarao socios apos aprova­
~ao da maioria dos membros da Diretoria em reuniao que sera realizada 
propria para analisar as fichas de inscriçoes dos interessados. 

parayra[o 3. - [ facultado a Diretoria aprovar ou nao apro­
var a ficha ele inscrir;:élo de novos interessados em se tornar Bocio da 
A.P.t>L I. 

Arl.24. - A Associaçao so podera ser extinta por deliberaçao 
da Asscmbleia Geral ExLraordinaria com a presença d~ 2/3(dois terços) 
de socios EFETIVOS quites. 

O Presente Est~tllto com as averba~oes a serem incluidas e 
registradas no original f 01 aprovado por Assembleia Geral Extraordina­
,.:.,.c ~,:cdli=,,\cla no dia cinc(, de Dezembro de Hum ~1il Novecentos e Noventa 
e Seis. 

Presidente Marlene de Oliveira Mattos Padua 
Vice-Presidente Maria casturina Mattos Gouveia 
I.Secretario Lauderi Aparecida Costa ~e Oliveira 
2.Secretario Alzira Machado Costa 
1.Tesoureiro Durvalina de Spuza de Padua 
2.Tesoureiro Neuza Ribeiro 

o prOQonto ~QtQ~lto fo~ a~Q~Q~ido 
". -:.~;:~::O TOTHl'ffiO FURTADO. O.A. B. 
R.G 298.82?-4 - PRo 

dbtZ~ 
~onio Toninha Furtado 

. '. '-' 
r'; 



C N P J 77 032 795/0001 -44 

Ortiguei~a - PR 

ALTERAÇAO DO TEXTO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇ;\O À 
MATERNIDADE E INFÀNCIA DE ORTIGllEIRA/PR. 

Conforme o parágrafo único do Art. lO do Estatuto Social da APMI - Ortigueira/PR, 
em chamamento de Assembléia Geral Extraordinária, datada de 14 de fevereiro de ::'.002, 
na sede da entidade, ficou qeliberac.io em ata, e transcrito para o presente documento o 
segu i nte 

A- No ariigo 1°., permanece o texto vigentp., com a inclusão da frase: sem fins lucrativos, 
e a exclusão da frase: ou jurídicas. Passando o artigo 1°. do estatuto ter a seguinte 
redação: 

" A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÀNCIA DE 
ORTIGUEIRA, fundada em 22.04.1971, na cidade de Ortigueira Estado do Paraná, sendo 
uma Organização não governamental, ONG - sem fins lucrativos, e constituída de 
associados, pessoas t1sicas, e terá a duração por tempo indeterminado. 

B- No artigo 2° ,permanece o texto vigente, com a inclusão da frase: a exploração de 
serviços de radiodifusão comunitária. Passando o artigo 2°. do estatuto ter a seguinte 
redação: 

" A Associação tem por finalidade a exploração de serviços de rádiodifusão cOlllunitária, 
a proteção a assistência a maternidade, a infância em geral, velando pela saúde, o bem 
estar e as necessidades da criança e da gestante, especialmente:" 

-- C /J r:: ~ O R : O L A 'o 'C.':' 
AUT.s'··, }"'J... 

Ortigueira, 05 de marco de i'G01t.tl r) p:e .... 

/;tt
tl;.1 [h .1..":; "~I '. 'I '. 

. .~. 7 

YVlL'/YYlC:C' SLi ;l~)'~ .rr.~,dJ 

Maria Castorina MattB'S"Go~vea '. - , , 
Presidente - APMI ;, ·.ílJ 

g;::: l~~~') 
. ) 

/ ?:2: . s:'l.~ . e...e..e..co coe. - ".. " ._ ..... - .-.... C.D '- ,-,e 'C 
~. .'. .:rl:tlua .7'tYIt'::'i L!"l'occa 
Pedro Ferl11lno L ()~lCIAL DLld'NA fl.-. 
OAB/PR 19.834-A 

/ 
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COMARCA DE ORTIGUEIRA 
Estado do Paraná 751 

CARTÚRIO ALVARO SADY DE BRITO 
Fone (Oxx42) 277-1423 Fax (Oxx42) 277-1110 

Protocolo/Prenotação N,o_,-__ -_-__ 

Registro de Imóveis (~A) Registro de. Títulos e Documentos (~ 

Matrfcula E--) Certidão (.-1 

Interessado: -8 1? J'(l, ;'i.. , 

Em.l.L~/~ 
Orçamento: Custas R$ 

Pgtos Terceiros R $ _______ _ 

Total R$ --------
Sinal 

Saldo 

R $ _________ __ 

R$ 

Registro C"9 Averbação C·L~ 

P,",o::!(, I Q~.(tt">, 
Funcionário ___ _ 

. , 

~ M(oo -- ~ ... _---_ ..... _ .. _-~ ~ 
"i 

~ttJJ)(J .::c;:dLi<.J L!,Ui'OCClJ 

OFlICllL DESIGNADA 



PODER JUDICIÁRIO 

República Federativa do 
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA E MUNiCíPIO DE OR 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL ANEXOS 

ctYízJ(n(o C-v;,~lj (~ :·_!t],JrI'tO 
OFICIAL 

::l'"r,('/}tW6 :;Z~11l1M/ 
SUBSTITUTO 

Rua São Paulo, 100 - Fone (42) 277-1423 - Fax 277-1110 - CEP 81350-000 - Ortigueira - Parar 

Certifico, que no Livro de Registro de Pessoas 
Jurídicas nO. 01 ~lS Fls. 09- V a 12- V sob nO 0041 em data de 19 de Julho de 1995, 
foi registrado o ERtatuto da: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DEORTIGUEIRA .- PRo - APMI. 
Cotlstando na margem a Averbllção n° 01 em data de 06/08/1997, de 2a 

Alteração do texto do Estatuto, registrado no Livro nO 02 as Fls. 60 sob n°, 0063, 
conforme Assembléia Geral Extraordinária, realizada no dia 05/12/1996 . 
Conform e cópias an exas. -. -, -, -. -. -,-, -, -, -, -,-, -. -, -.-,-, -, -, -.-,-, -,-.-,-,-, -,-, -,-.-. -, -, -, -.-,-
................ " .................................. , .. 

o REfERIDO E V ERDADE E DO U FÉ 
- CA'PO":O LAC '~A 

A U ',-
A Ã" 

4utêntiuiJ p... 1 ,. :. r. ~u~'l1) 
2002 fie] docum L;., (: • I ,j: ~,~~ nta! 

O reLrü1J l; • • i".l.~_' • 1.,1 fé. 





AUTENTI\..,Al,-liU 

Autêntico a presente por reproduç!!.o do 
Del dooomento que me 1<11 apras 

O referido é verdade e do 
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_ CARTOR10 LAROCCA ..-
AUTf!:NTICAÇAo, 

'" ~ 11 presente porrepllodu910llllEII 
", ~ dooumo~tu.~n~f\t4 t~ ~r~e~. 
i~ ~~"'1"HM\_~u..r~4 



'-

e o-- \~ de- ~-'A i)Jd"b- Do- 0l4.0.. ~ ~k::~;.. __ 
>.pJ{ I jlj9.; ~ ,.(:,=tk~ '~lAA~ -M a.. ~u.1du.o, F:º' kb..~ --

,b ~...,,;§:, Q-0-'~~.oi. ~clo "\~ ,"",,-,""-o ck~Je.l--
&:::>-'(0. Gv V.~j:. de- __ Ú,Üi.M-\.Lü\.-C2 ~(-R..lA.. CQrr>e' .c:knc6Cq_._ ... 

~~ , 

<k ~~wc\o GJ;"~~ CR-1lA-~ 'K~.).~_ CI)J~'6N) 
. '--'- 0--1:.0 -t:L~1o o-t\"Q_Il 1':;2 <,:--_ 

rrc---. J~\Qb::J ~~~ Ov~cl.&tner:~ ~~~ú 
J~:r-\éo ~~ P'-5!'0vbv~~ .. J-~~):-:&Óocka ~~D&-ck.ck 

--!--='-"""- ~\J\-O ~.~~ __ l.~,QQj .c'MA~!-~ \Pd.ru..~7.k 
. ~ l-z.. 9.> t'-:l';'" t ~ ~fu \.R.C\J\.L~~?~ C+ 

k ~ \ Lc;H'U.... ~ t-~ í?W C 0'3 J \ P\' ~~)- U.0\.ru... ~r':/ 

1"'r 7 'Y ".,.,. ........ 



~t!;lttllU1IU Ut ~UiUItANCA rUOllCIl DO filRllHà 
H:ffffi'l~~ POLICIA OIVIL 

JA INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
Ct6dul. «1111 Id.ntldilde ' 

C~lt;TA.'MA1U.~9AS4'UlUN4 M~TX~ aou-
'''0 J Anljm~io i10 Ot ttItI" 

vAlI,oo EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL 

F>1E lAR/'\O E fJ DOCUMENTO CDMPIlDflATÚRIO DE INScnlç/i,o NO C~IJAS/RU Df PESSOAS FISICAS­
(JE USO OBRIGA TOPIO NOS CASOS LEG,\L~,'E~TE DETERMINADOS 
PARA QUALQUER ORIENTAÇAO DE N.\TUHEZA TRIBUTilRIA, PROf'URE A UIIIOME LorAL DA 

DA IlECEII A FEDERAl. [ .... : ""'''"" , 

,', J38/0150-5' 

2 3 104 187"--===T~;;dR~~L::b:rt--+ 
BANt~fADO 

11()1.~ ~?A~lrQ9Rl7A?,~Z~~I_L1IO 
,~~~~~~~~~ 

". _. :'II'r~~'0_rll~_~~'~~~~~i~_T ~1:~!~O "JI )fll.l,~_f~:"~~_(.~ ~~f1 F 

OriJguelra 25 FEV 2002 
Paraná 

tde. (IÇJ~~ H4\ 13,- HJ.\ ~~' ".' 
lrl\!lf!lll ri IWDl 1V~ll~~jJj; 9 n <' 

J;tJ!II/'l,jl:!";:'I'~ .fI~" ,I, ;<" 

11,//11111 I ! í'I (I li' Il c. ôtJlOh!J;' 
IIt1l1 I li I1 I' It 11' li '~r 
C"rJlll.u(lIrCl.11) ;; d .. :~ttl\Ll, 
~':" 

OASTURINA MATTOS GOUVEIA= 
NASCIMENTO 

115/09/48 

.:.6l~~::::...L"' '?t;.Lb::';;::' :::'~.J..C~)-kÂ ..:liç .... -E~' .... ó?r=-_ 
""lt/UQ .A".tLía f2~ 
O~'lClAL DL lG.~ADÂ 

,: 

- :', 
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_ CARTORIOLAROCCA -
-AUTENTICAÇÃO ~ €li 

atêntico a presente por reproduçio o U I 
",1 documento Que [l,'~ foi apresenta . 

O referido e vort;l;l.UiJ e dou lé. Oficial do Oficio do Registro Civil 

rtlguelra 
Paraná 

07 ,vlAR 2002 Roberto Rubens loro[[o 
Escrevente Juramentado 

~
1 ~~ . 2rtigue. ira _ Comarca de Tel&maco Borba - Estado do Paraná 

O ' ~XS--- ---****--_.... .._ .... _...... b ,. . 
.:AltIua Amélia L2ª1'000lIII 41 - d 
(}A!lC!AL DE~lGNADÀ Certldao e Casamento 

CERTIFICO que, sob o n.O 1.646 ,às Ils. 67 ,do livro n.o12 - B _~ 
de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 16 de_----'I'-'-·I==a::::ic..::o~ __________ _ 
de 1.968 , foi feito o casamento de "HÉ.LI O GOUVBIA E l!LARIA CA:j'J:URINA DE 
OI,IVBIHA T-1Nl.'~r0[3". x. x •. x. x. x. x. x. x. x. x. :iC. ];:. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. 

contraído perante f) Jniz de I'aL~: Hermirüo HOGa Car_.D_.G_l_· .,--r_o...::. __ ~. _______ _ 
e as testemunhas Valdomiro nociriguGs Hortos e l~uiz JJélrocca Junior o 

Ele, nascido Heste ~1unicipio de Ortigueira-Pr. 
_______________ aoo 22 de Narç O de 1. 9 4~ 

profissão Gerventu;:ir.Lo d.a ,JustJça. , reoidente e domiciliado 
neBte l'lunicipio. , filho de 

Vitor Gouveia e l\delaicle Weberlin Gouveia ( éla :Palecida) (;le 
IJrasJloJro, Vi uva. apoGontado. re [Üc1 ente na Dto HU1ÜcJp.i.. o. x. x. x. X~ __ 

Ela, nRscida Heoto HunicÜpio de Ort.:Lrr,uoira-Pr. 
________________ aos 15 _de Setembro de~~ 

profissão __ _ do lar , residente e domiciliada 
_____ .D_._o_s_t_J e_o _H_l1.._Y_J.:_L c_J_i.=p_i_o-,-. ______________________ • filha de 

Antonio de Oliveira Mattos e Cecilia Batista Mattos.Brasilei-
rOG 9 casa elos iI re siden te s ne ste l'1unicipio" x.:ic. x. x.]C. X. x. x. x. x. x. X. 

a qual passou assina-se" CM:; ~_'UlnNA }lNe~l~ OS GOUv.lnl\". 

Foram apresentados oS documentos a que se refere o art. 180 N.oo I a I V do C6digo Civil. 
Observações: Casamento realizado em data de 16 de Ha.io de 1.968,com 
o regime de COffilmhão de Bens. 29 Vin para toclos os fins. 

______________ ~---_--~ ... ~;rr~'~,~i~~. ~--. )' n 
.. , .ff f, J , '7 



rULHAS 272 TERI"1O NQ 16772-1 

República Federativa do Brasil 
Registi"o Civil - 1 Q Ofício 
Estado do Paraná - Comarca de Londrina 

&~ ~ de S0«J4 p~ I "'. t-/ 
, !<. " 

Oficial Vitalí.cio .do Registr? Civil de rJasc!me~IOs, Casa~:ntos e ~bit?s do 1 Q Ofício da Se.d~ d~;CO. marca r 
Prrvatlvo do Registro de Emanclpaçoes, Interdlçoes, Ausenclas e Sentenças de DivorciO'· ..•. ' 

Rua Pio XII, 65 o Fone (043) 323·7743 ""''',., . .,.=.c'-

CERTID~D DE NASCIMENTO 

CERTIFICO que, do livro, folha e termo citados, de ASS~NTO DE 

NASCIMENTOS deste Oficio, consta que, foi lavrado no dia 14 de janeiro 

de 1974, o assento de nascimento de!!/!/!I/!/!!!!!/!//;!!!//!/!/!!!!!//! 

!///I//I!I!I//! JANAINA OLIVEIRA FONTOURA D~ FARIeâ ///!!I////!/!/////// 

do sexo feminino, nascida no dia oito de janeiro de um mil, novecentos e 

setenta E' quatro (08!01/1974), às quatorze noras (14:00h), em 

LONDRINA-PR./////!//!//!!!//!/!!!////////!!/!/////!!!!!/!//!!!/!//!!!!/! 

F'i1t+e;--de RODOLFO FONTOURA DE FARIAS!I!!/!//////!/!!!//!////!///////!//I/ 

e de ONDINA DE OLIVEIRA FARIAS/II///!!!!!/!///!I/!!/!////!!///////I/ 

NATURAIS DESTE ESTADO.!/!!/I///!//////!/////!/!!!!!!!!!/!!/!//!!!//!!!!/ 

S~o avós paternos: JOSé FONTOURA DE FARIAS.III!I!II/////!/!/!!!!//!!I//! 

e MARIA PEREIRA DE GOOOI./!!!////!//!///!!/!!/!(/I/!/!/ 

e avÓs maternos: ANTONIO DE OLIVEIRA MATTOS.!!I/II!/!//!/!!!!!!//!;!!! 

e CECILIA BATISTA DE MATTOS.I//!!/////!/!/!!!//!/!///!/ 

Foi declarante: O PAI./!/!//!!!/!//!!!/!!!!/!//!!!/!/!/!/!/!!/!!/!!!!/// 

Com as testemunhas constantes no termo./////////!!/!/!/!//!//!//////!/// 

Observaç30: Nada Consta.!!/!!!/!!!//!!!//!!!/!!!/!!!!/!!!!!!!/!!!!/!!/! 

!///!/!/ 

li/li/i! 

I/!//!// 

O referido é verdade e dou fé. 

l.ondr-· . ..... , 
." ..LL de 2000 . 

é"'/éé.çc?7 
ARGEMIRO DONADI JUNIOR 

ESCREVENTE JURAMENTADO 

, CARTÓRIO DE REGISTRO CiVil DO 12 OFíCIO 

&d«4-'te:0 '»ta.UjU-U de S<U<-j4 '7>i-u4-
OFICIAL 

rPufci1Wl4 "[)04t4d/..o- fl~ 
ESCREVENTE 

Rua Pio XII. 65 
LONDRINA 

Fone' (043) 323-7743 
_,~"," __ .,.. _-==a f A SANA 

OrtlfJu:i'3 
PaTéJ:l:J 



SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

4,778,6576 
DATA DE 

EXPEDIÇÃD O 5/ O 7 /2 O O O 

JAUAINA OLIVEIRA FONTOURA DE FARIAS 

RODOLFO FONTOURA DE FARIAS 
ONDINA DE OLIVEIRA FARIAS 

NATURALIDADE 

o referidO e veH.il>l.d~ e dou 16. 

Ortlgu91ra 25 FEV 2002 
Paraná 

,'...y .. 
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( TALÃO N." • 36.-

n.o 

ERATI 

L 
Oficial - CPf 074919729-34 

artins Lopes 
Empregado Juramentado. CPf 472505189·68 . 

N.o • 7.403 .. -

José Eduar~8S _ ~ ... utJ, 

CPF 0'749~~, 

REGISTRO CIVIL 
COMARCA DE COLORADO 

5 

Certifico que às fls. __ 5_1_-_I_V_o_-___ .do livro 

A-7.- ______ d e ~ e g i s t r o d e Nas c i m e n to, f o J e n o o n t r 11. d o h o j e o a 11 o e n t o 

de __ ... __ .. " !LIS~1\fGELA CRISTI}NE MESSI~ 1\ .-

DaBcid~aos ~inte e quat_~. __ L?.1l..·2!1!':_de .-'-_m_~.!9. .. _. __ .... _~..:_ .. ~::_~.=_~_:_ .. _ .. _ .. __ de mil nov::-: 

e S e~_~!i.~ .. e c inc ° (1.975) .. - ... _._. ___ . ___ às 12 horas e .... :::: ............. minutoll_ no -::.. 
Hospital Santa Rita, nesta cidade de Lobato .. -

do sexo feminino .. -.- de côr branca.------ ------_. . , --.. -.. _-' ------------
filh a de Antonio Messiano ..:. lavrado r.- - CARTOR lO LAR OeCA -

--d-e-P-o-tirendaba, Estado de São Paulo.- A U T E N T 1 C A ç X o 
natural Atitêftti:ea fi pl'esonte flor reflr-G-d~--'<k-... 

Maria de Lo urdes Me ssiam, _ do lar.- HeI documento que me foi apreeeDtU •. 
- , , . O relerIdo e veruado e dou tê. 

de Cambe, Estado do Parana.-
e de D. 

natural 

·casados em Rolândia - PR.-

São aVÓ/l paternos_. ___ :r{azarlêfl.O Messiano.-

: ~;~~··:::::::=~i~-:;-;;""'i;ii~-::~-'=-'·"·;·_--_·~··- -.J.~-'.Jl :Cç~ 
. '.... ' ~/ ~zrnx& 

D Francisca Co rre~a Bello .-.. ~ O\illllA.L m .. ~lGNADA e . __ .. _. __ ... _. ____ .. _____ . ___ . ____ . ___ ._ .. ___ .. __ ........... _. __ . ___ -'"'-'-=""""-~~~_~L_ __ _ 

Foi declarante . __________ O=--..... D:.;:a:;.:i:;;,.;.:...-___________________________ . __ 

.-.-.-.-.-.-.-.-.- -
e serviram de testemunhas Elena Lavanhli·e __ Z=-a,,;;;;i..;;;;l;..:;:s;..;:;o;,,;;;n~L=em=o..;;s'_=.~_-____ . _______ _ 

E o • - filho do casll1" el1l,qt:dem"lMlJUiação. 
Observaçõe/l : . ___ . ___ R._e .. _g:::.J._· _s_t_r_o_f_e_J._· .to ___ ao_s_O_4_d_e---,J;;,.." unh __ o __ d_e __ l_o_9_7_5 _0.;.. __ '_' _"..:..: '.:.;' '..;.".;..''';.,;:.''0:;;,..' •. .;... . .1.'...:.:1..,..;., ..;."..;.:".;..;.;::'..:..' "' .... '..;,.' \""._ 

-.-.-
-----------------------------~------------

o referido é verdade e dou té. 



_ CARTORIO lAROCC 
AUTENTICACAo 

Autbtieo a presente por 
bel documento que me fn1 apres 

O relerldo ê 'verdado e dou 

Onlguelra 
Pauaná I 

'- CART 
AUT 

AutbtiCQ I!I 

FEV 2002 

~.l dOCUmento" [;le 1(,1 
O referido é vof"lldo e dou 

Orilguelra 
Paraná 

I 

- CARTORIO LAROCCA 
I 

AUTENT1CACÃO 
Autêntico 11 presente por repro 
bel documento que L'IC rol aDnlse:nUl.(l'~.!II< .... 

o referld<l. é vCIlJado e dou fé. 

Ortlgueira 
Paraná 25 FEV 2002 

.:AltlU(J Amélia l2al'Occa, 
Ot<'IClAL DESIGNADA 

N ~.',( :I\~r IJ rn 

L 2 4 ~95!' 75_ 

Emitido em : 20/09/95 



- CARTORIO LARiOCCA 
li U T I! N T I C ~ç A o' ~,,:" 

.l'lritDtlco I!I presente por repFoduçlo ' •• ' 
nol documento que n: Ic rtl' aprelllelll~o. I ' 

O referido e VÜI"lWJ e ido ' , 

OrtJgu~lra ; i ~. ~~~-;;;:-1f-õOl/3025~41 
Paraná 25 FEV 200~ 
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_ CARTORIO LAROCC 
AUTI!NTICAÇAO 

Autêntico 1.1 presente por 
tlel documento que me til! apres 

O referido ê VCI Gado e dou 

Ortlgu~lr~ 25 F E V 2002 
Parana 

.Altiva Amélia c~ 
O~lClAL DE.~1GNADA 

.- --. 
• I \I f', ~ ,1,\ I 1 li I , II ' 
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OItTIGUEIR A ('"") 
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--- !~ fo\ W~ d) ~!Jl) iLi~ 11 {) G C & _ 
te, U 7.' E ;1 T i C ~, v A O 

REGISTRO CIVIL 
I ,,~ ,~, -

h~~";! r_ ; ,- , 
" ,',.:". _ ~J 

T , T? l\ 1\, 

" EST ADO DE 
'1 11 

COMARCA DE I ° ti D TI I N A 

MUNICíPIO DE L ° N D n I N .~ 

DISTRITO DE G U ~ n ~ V E TI ,~ 

CEI'3Q S~Nrr'OS DE üI.IY8IRA 

Oficial _________ do Registro Civil 

'Nasci mento N.o = J .3';2 = 

CERTIFICO que, às fls. __ 2_8_6 ___ , do livro n.o 02-A , de Registro de Nascimentos, 

foi e:J. c on t rad O __ hoje o assento de __ D_,_O_S_E_L_Í, __ \_T_,\_P_', é'_,<,_C_I_D_,~_VE_-,_C_C_F_n_A ______ _ 

nascid_~_aos C i ne .J ~( ~0~5--,)~ ____ _ de ___ o_u_t_u_b_r_) ______ ,de mil novecentos e 

~e?8ent8 e tr~s (1.963), às 06 horas e 30 minutos, em ne s te Di G tri-

-=-~o_~_=-__ _ 
----_._---- ---- , do sexo fenünj,no 

nUBISON VECCHIA, 19. vrador 

natural de Estado de S~o Faula 

edeDona ____ L_O_lr1_D_E_·_S_S_A_R_~_O~~_I __ V_~_C_C_H_I __ A~,_d_o_n_;_é_s_t_._i_e_a __________________ _ 

natural de .. ____ ~E~s~t~8~d~o~c~1~e~S~8~o~F~a~u~1_o~. ___________________________ , ________ _ 

Sendo avós paternos. ___ A--=-I..=D __ Q=--__ VE~C=--C--=-H:..::I __ . ~~ _______________________________ _ 

e Dona. 

e avós maternos , ___ E_L_,_I_II_S ___ S_,,_TI_'l'_,_O_TI_I ______________________ _ 

e Dona~UÍZq_ 'K:lNTRO. 
-------------------~---------------

Foi deciarante ___ O __ ..:..f_B_1_· _________________ _ 

, d t t h '12 eonst8ntes 'do teril.O. e serviram e es emun as _____ _ ______________________________ _ 

------------------------
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LIVRO No ___ O_l ______ _ 

\-;' 

~J 

TABELlAO 
,.'.;, 

Y. ' 

Certidão de Casamento 
'\. I '=======;;=========,.. ..... 

FOLHA 04~" ---- . 

"L-\--....(..~~._J{].~]~~ 
ALtbw ,A",dia 2:J;'or:;;.;J 

OFlClAL DESiGNADA 

CERTIFICO que, sob o n,O 0205 , à fi, _ ... g32 ___ '.I, do livro n.O 16-B 

de Reglslro de C8,am"nto~, verifiquei constar q'ue n<J 'dia 05 de M8 io --'------
de 1 • 977 . foi feito o casamento de JO[C!. ,FERREIRA' MâCHI\DQ E TEREZINHA 
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,,2E'~~2!:...J!:...* .. *' .. *J~~ .. ~JtL~ *" *.:* *,* *' *' *,'* *"* , :, fi • 'U ao. 11 '&. I) e .. -~ _-4 __ ..,.. 

contraido perante o Julzde Paz: Jose Bento de Almeida 
l1li u tutemunhu IIs constantes no~rmoo",)( 

-,~!,~~--------~~----------~--

~~ I_,.~.=~,"",_=t::."""_"-=""'''!'''''''' :~ .. ........4cJ~:-:::-:~ ----'-..,.......-~--........j . ., ~,--,,--------,---------
_.~ - ...... -.....-...~~ ____ .-__.___.4, .. ' ____ ..... ,~~: 

Ele, nascido _N_e_s_t_e_]_:T1._:l_n_i_c_i-,p~,i_b'c.....::..:d...::.e_O....:r=-t.:...:i=:gS2..:..u~e~i::r:.:a:::...-....:.P=-:-=-r...!.IP _______ ._. r 

...... -"1IiI 

_, _, ..... ~J 

. ____________ 005 09 de_~VI-=a=r..;z.ç-=o _______ dt! 10950 
profl ssão _____ =1.:::a..:,v..:::r:.::8:.:d::.o::.;r=_ ______ . _________ , domiciliado 

neste Municipio • fIlho de 
Antonio Ferreira Machado e 

I ~~--------------------

Izaltino Pereira M~~ _______ ~~~------------
Ela, nascld~~' Neste Munia ipi o Ide 'Ortigue:L:ra~:Pr .. " 

~ ~~,~~--------~,--------

- ______ .....:.~ 801 23, di,I,-~ ~~v~,~eir~; .. ~,~ .. =.J!:~ :~il?~_., .... _->-

profluiio... domé.atioB" .1; .' ••.• '~". ,;d6mlcillada 
<,'{/L 

neste Municipio .. .. ; Fillla de' 

_______ J_Oi3§_.QoQ~l ves Mocha4o e 

Maria Clara Maohado! 0::1 O 'Í" • 
(I q u oi p 11 SSOU o ss J.n 6 r·u TER~ INH A FE~~~!L.,,!:!!.!l~.!.D..,I,ô,o~.L-~~-J.-___ -::-~-:-:-_ 

O referido i verdade li! dou r" 
__________ ~O~r~t~i~gLu::.e~i~r~a~~em~~_ 

I D. B l1li S ______________ _ 
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n06 CasOs provistos n8 logislnçiio vigonto. . 
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, I· 1 l' , : -Q- 'de r~istr,Q, d~,-. 
, CeR,TIFICA_ .. ClIlA_(1i\,(1,\:~",7.l6E;V-C o ~'!f~,J1~:.y-::~~ -- , 

. . '+0 consla 1.0 t(~rmo r\:llutivo ao ........ : ..... Qª.nb.TIimrto .................. Ç19 ... t 
C;" D. i,'\.W c,ro 1,1 .. ~ .......... _._. • • '. • f 

'. . , iN SANTO<"<' DE SOUZA", umbos nol-
"lluCILE:> DE PADUA c Dna. 'JJOnVJlL A ,.)" . : 

t(!iroG, domiciliados (J r~r.d(1cnto[J ne8~,Q. cidade; elo lavr,::;,dor, -

PJ'.11110iro Narc~3.do, Municipio 'de. Carazinho, Est.ê:. 
1'l:J.~Jc'ido no lugar 

..:l !'=;ul. a08 sois dias do mêz (h :n~lrço do ano de 
,-,u uo Ri.o Gro.no0 \10 ~ , 

. 'i' ;(,/'l,/1908) :filho de Natalia de P8.àua. -
... '] novecentos e o.' "V, , 
l ..... - -'~ .• .i1"" ... l.l.rI.i,~(]o[J àomóQti..o<O\.o, no.Clc'lrl~:no lU[:UT Gui-

e ...... ~ ])iotri to dQ __ l';I.hOU •. l"ln"'.:7t!n·-·'C!Q ruo Nogro;"-nuttv""'Estuao, aOS .,~. 
-' ._, ... . ~ -_.--- ~ 

,';,.:zoi to de julho ele mil n,jv(!ccnto;õJ c trinta (18/7/1. 930) 1 filha 

do JOflci de 0üuza Sobrtnho'(l c10 Dnl1.ilnalia ROc1ri~u·\.;.3 dos Süntoo •. 

CU~<}Jil.cnto rCJalizudo Y1L~'itai~cj,d~.J.do, em data de tlAnta e um de ju-
, , 
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gNTICACAo 

A~co li presente por reproduçlo 4e 
1M1 documento que r.le 1,.1 Ilprellellltalil •. 

O referido e V61utol.dJ e dou lê. 

OrUgU'llra 2 5 F E V 2002 
Paraná 

'kl .. aUI,,,,, .Amélia I2ll1'OtXiI 

OFICIAL Di!.slGt<lADA 
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(A P !VI I J Assoe. de Prote~ão c~ ~a~~r:i~~:~o:o~~!:nda de Orti~ 
Rua Severo B. Leal, 148 - Fone (42) 277-1_55_5~_ - Cep 84350-000 - OrtigUeir<\~~~y 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 77.032.795-0001-44, com sede na rua Severo Batista Leal, nO 
148, na Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, através de sua 
presidente, DECLARA para os devidos fins de direito que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação de rádio 
comunitária a ser instalada, sendo no perímetro urbano da Cidade de Ortigueira, 
Estado do Paraná, conforme segue: 

presente. 

Presidente 
Endereço 

Vice-Presidente 
Endereço 

1 ° Secretário 
Endereço 

2° Secretário 
Endereço 

1 ° Tesoureiro 
Endereço 

2° Tesoureiro 
Endereço 

Maria Casturina Mattos Gouveia 
Avenida Brasil, nO 508 - Ortigueira 

JanaÍna Oliveira Fontoura de Farias 
Rua Vereador Adebaldo Xavier, nO 554 - Ortigueira 

Elisângela Cristiane Messiano 
Rua Manoel Teixeira Guimarães, nO 142 - Ortigueira 

Roseli Aparecida Vecchia 
Rua Manoel Teixeira Guimarães, s/n - Ortigueira 

João Ferreira Machado 
Rua Cecília Batista Mattos, n° 203 - 011igueira 

I 

Dorvalina Souza de Pádua 
Rua Principal, s/n, Chácara Alvorada - Ortigueira 

I • 

E, para que surta seus legaiS e jurídicos efeitos, firmamos a 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

~--{\{rv",,-(~ 
MARIA CASTURINA MATTOS GOUVEIA 

Presidente 
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ASSOe. me PROT. Á MATER. E INFÂNCIA DE ORTlGUEIRA\::"-Y 
CNPJ 77 032795/0001- 44 

Rua: Severo Batista Leal n.o 148 - CEPo 84350-000 - TEL. (042) 277-1292 
ORTIGUEIRA PARANÁ 

AO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

DEClARACÃO 

NOS DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
ORTIGUElRA, COMPROMETEMO-NOS AO FIEL CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
ESTABELECIDAS PARA A PREST AÇÃÓ DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA, A QUE SE PROPÕE A ASSOCIAÇÃO DO QUAL SOMOS MENBROS 
EFETIVOS DA DIRETORIA. Ao 

CARTuRIO lAROCCA -
verdll.~e 8 O a IIrma .. 

•. BemeJ a 
ORTIGUEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2002 CV\A..Dv " 

ESSIANO -
ECCHIA 

I 

Ortrguelra 
Paraná 

Em testQ __ -j.L-_\-I--+~' 



APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Otiigueira- Paraná 

-------- -------- I'( 
if" ~.' .. ?J') 

Fone p/ contato (042) 277 - 1558 C.G.C.(MF):81.393.308/000 1-46\,~" .1~,/ 
Avenida Farroupilha, 291 - CEP 84350-000 - ORTIGUEIRA-PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARACÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXECPCIONAIS 
DE ORTIGUEIRA - APAE, Inscrita no CNPJ sob o n° 81.393.308/0001-
46, com sede na rua Farroupilha, s/n, na Cidade e Comarca de Ortigueira, 
Estado do Paraná, representada pelo Presidente Alcides Candido Maia, vem 
manifestar seu maior apoio a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ 
sob o nO 77.032.795/0001-44, para que essa possa explorar em nosso 
Município o serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, conforme a 
Lei n° 9612, de 19 de Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de 
Junho de 1998. I . 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 2002. 

ALCIDES CÁNJ:JfAIA 
Presidente da APAE/ORTIGUElRA 

RG n° 1.332.413-1 PR - CPF n° 188.183.409-46 



TU MUNICl 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINISTRA 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a ASSOCIAÇÃO DE 
P AIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ORTIGUEIRA, está localizada 
na Rua Farroupilha, s/n, na Cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

LIVEIRA 

1 , 



ASSC. COMERCIAL INDUSTRIAL E RURAL DE ORTIGUEIRA 
CNPJ 72.408.321/0001-30 

Av.: Brasil- Fone (42) 277.1263 - Cep 84350-000 - Ortigueira - PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARACÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E RURAL DE 
ORTIGUEIRA, inscrita no CNP.J sob o nO 72.408.321/0001-30, com sede 
na Avenida Brasil, nO 1033, na Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do 
Paraná, representada pelo Presidente ALTAIR CAMPOS DE SOUZA, 
vem manifestar seu maior apoio a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ 
sob o nO 77.032.795/0001-44, para· que essa possa explorar em nosso 
Município o serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, conforme a 
Lei nO 9612, de 19 de Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de 
Junho de 1998. 

, 
Sendo a vontade desta comunidade, r iter mos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. I 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 2002. 

~ - . 

A~~POS E OUZA 
Presid)M1fe da ACIRO - CPF n° 099.786.288-27 
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PREFEITU MUNICl o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINIS 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL, INDUSTRIAL E RURAL DE OR TIGUEIRA, está localizada na 
AV~llÍdaBrasil, n° 1033, na Cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

------; 

ILOIR ~ OLIVEIRA 
Secretáno de Administração 

1 . 



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES DE 
BRIOLÂNDIA 

RUA: PRINCIPAL S/N.o - CEP 84350-000 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES DE 
BRIOLÁNDIA, com sede na rua: Principal s/n.o, em Briolândia município 
e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, representada pelo Presidente 
Casturino dos Santos Sene, vem manifestar seu maior apoio a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E INFÂNCIA 
DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 77.032.795/0001-44, para 
que essa possa explorar em nosso Município o serviço de 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRro, conforme a Lei n° 9612, de 19 de 
Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de Junho de 1998. 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 2002. 

~~~D ~ 3cVI1L 3~ 
CASTURINO DOS SANTOS SENE 

Presidente 
RG 1.700.756-4 - CPF 302.595.099-49 



PREFE/TU MUN/Cl L ORT/GUEl 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINIS 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES E PRODUTORES DE BRIOLÂNDIA, está localizada na rua 
Principal, s/n, na localidade de Briolândia, no Município de Ortigueira, Estado 
do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

OLIVEIRA 

1 , 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO NOVA 
ESPERANÇA DO COZINHADOR 

RUA: PRINCIPAL SIN.o - CEP 84350-000 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
NOVA ESPERANÇA DO COZINHADOR, com sede na rua: Principal 
s/n. o, nesta Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, 
representada pelo Presidente Jean Moreira de Souza, vem manifestar seu 
maior apoio a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E 
INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ sob o nO 
77.032.795/0001-44, para que essa possa explorar em nosso Município o 
serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, conforme a Lei nO 9612, 
de 19 de Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de Junho de 
1998. 

Sendo a vontade desta comunidGldc; reiteramos nossos protcstos de 
elevada estima c consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 2002. 

~. jj - TI ,{~t/.~ (~SO~)c.'h. 
GI~ /vtO'~~ ~ 

JEAN MORREIRA DE SOUZA 
Presidente 
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MUNIC~ DEORTIGUE~ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO NOVA ESPERANÇA DO 
COZINHADOR, está localizada na rua Principal, s/n, na localidade de 
Cozinhador, no Município de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

ILOIR 



ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA SANTA PAULA 
ACENTAMENTO LIBERTAÇÃO CAMPONESA - ORTlGUEIRA - PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA SANTA PAULA, inscrito 
no CNPJ sob o nO 03.332.288/0001-90, com sede no Assentamento 
Libertação Camponesa, na cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do 
Paraná, representada pelo Presidente Mizael Schaus, vem manifestar seu 
maior apoio a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E 
INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ sob o nO 
77.032.795/0001-44, para que essa possa explorar em nosso Municipio o 
serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, conforme a Lei n° 9612, 
de 19 de Fevereiro de 1998, aprov'ado pelo Decreto de 03 de Junho de 
1998. 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereir 

residente 
RG n.O 4.980.089-4 PR - CPF n° 675.388.789-04 
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L ORTIGUEl 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a ASSOCIAÇÃO DE 
AGROPECUÁRIA SANTA PAULA, está localizada na Estrada Principal, s/n, 
na localidade de Assentamento Libertação Camponesa, no Município de 
Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

ILOIR 
Secretário de Administração 

1 . 



ASSOCIAÇÃO nA ESCOLA DO CAMPO CASA FAMILIAR 
RURAL 

CNPJ 01.648.533/0001-47 
RODOVIA DO CAFÉ BR 376 KM 331 - CEP 84350-000 - BAIRRO 

DOSFRANÇAS-PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DO CAMPO CASA AMILIAR 
RURAL, com sede na Rodovia do café br 376 km 331, Bairro dos Franças 
município e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, representada pelo 
Presidente Lauro dos Santos Moraes vem manifestar seu maior apoio a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E INFÂNCIA 
DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNFJ sob o n° 77.032.795/0001-44, para 
que essa possa explorar em nosso Município o serviço de 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, conforme a Lei n° 9612, de 19 de 
Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de Junho de 1998. 

I 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima c consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 2002. 

LAURO ~'~OS MORAES 
Presidente 

RG 3.292.725-4 - CPF 475.396.589-91 
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MUNIC~ L DE ORTIGUEl 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRET ARIA DE ADMINIS 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a ASSOCIAÇÃO DA 
ESCOLA DO CAMPO CASA FAMILIAR RURAL, está localizada na Rodovia 
BR 376, KM 331, na localidade de Bairro dos França, na Cidade de Ortigueira, 
Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

ILOIR~ OLIVEIRA 
Secretário de Administração 

I • 



ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES E MORADORES DE VISTA 
ALEGRE 

RUA PRINCIPAL S/N° CEP: 84350-000 - ORTIGUEIRA -PRo 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES E MORADORES DE 
VISTA ALEGRE, inscrita no CNPJ sob o n.o 81.645.269/0001-27, com 
sede na Rua Principal, s/n, na localidade de Vista Alegre, no Município e 
Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, representada pelo Presidente 
Edson Roberto Bobroff Pires, vem manifestar seu maior apoio a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E INFÂNCIA 
DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ sob o n.o 77.032.795/0001-44, para 
que essa possa explorar em nosso Município o serviço de 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, conforme a Lei n.o 9612, de 19 de 
Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de Junho de 1998. 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 05 de Março de 2002. 

te/,";." Ilt·;/c(íj) fi,A/! h~t) 
EDSON ROBERTO BOBROFF PIRES 

CPF n.°-e99;:o7-8~7 
1 6 ti 0'r{ 9. ;JÓ 'I - () I 



'FE/TU MUN/Cl ORTIGUEl ,(~,~ iÇ" ,1f4', f,A:\ 
ESTADO DO PARANÁ "J . 

CNPJ 77 721 363/0001-40 I \"i " t-{ L ' 

'." ,"~r.1 
'ü'~·!o;:.,··~;.1~ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES E MORADORES DE VISTA ALEGRE, está localizada na 
Estrada Principal, s/n, na localidade de Vista Alegre, no Município de 
Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

~) ILOt~ E OLIVEIRA 
Secretano de Administração 

1 , 



CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
ORTIGUEIRA 

Av. Brasil, n.o 1105 - Fone (42)277.2152 - cep 84350-000 - Ortigueira PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUErRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARACÃO DE APOIO 

o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE ORTIGUElRA, com sede na avenida Brasil, nO 1105, na 
Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, representada pela 
Presidente Walter Luiz Larocca, vem manifestar seu maior apoio a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E INFÂNCIA 
DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 77.032.795/0001-44, para 
que essa possa explorar em '110SS0 Município o serviço de 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, conforme a Lei n° 9612, de 19 de 
Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de Junho de 1998. 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima c consideração. " 

''\ 
Ortigueira, 21 de Fevereir 

Presidente 
RG.n° 6.700.668-6 PR - CPF nO 221.763.499-20 • 



, .. . , 

MUNIC~ L ORTIGUEl 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a CONSELHO 
MUNICIP AL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE ORTIGUEIRA, está 
localizada na Avenida Brasil, nO 1105, na Cidade de Ortigueira, Estado do 
Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

ILOIR OLIVEIRA 

I . 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÍtNCIA SOCIAL DE 
ORTIGUETRA 

Av. Brasil, n .0 367 - Fone (42)277.1456 - cep 84350-000 - Ortigueira -PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORlNA MATTOS GOUVÊA 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÍtNClA SOCIAL DE 
ORTIGUEIRA, com sede na avenida Brasil, nO 367, na Cidade e Comarca 
de Ortigueira, Estado do Paraná, representada pela Presidente Francisco 
Leonidas Carneiro, vem manifestar seu maior apoio a ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 77.032.795/0001-44, para que essa possa 
explorar em nosso Município o serviço de RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIO, conforme a Lei hO 9612, de 19 de Fevereiro de 1998, 
aprovado pelo Decreto de 03 de Junho de 1998. 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortígueíra, 21 de Fevereiro de 2002. 

( I; 1ft;'- e. • "A,..O 
FRANCISC cic!NIDAS CARNEIRO 

residente" .... , 
RG.n° 1.528.748-9 PR - CPF nO 215.277.419-15 



, 'I' 

DEO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINIS 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ORTIGUEIRA, está localizada 
na Avenida Brasil, n° 367, na Cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

~ 

lLOI~ OLIVEIRA 
Secretário de Administração 

I , 



CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ORTIGUEIRA 

AV. BRASIL, N. 0 1116 - FONE (42) 277.2164 - ORTIGUEIRA - PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUElRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUV~A 

DECLARACÃO DE APOIO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE ORTIGUEIRA, com sede na avenida Brasil, 
n. ° 1116, na Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, 
representada pela Presidente Roseli Aparecida Vecchia, vem manifestar seu 
maior apoio a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E 
INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 
77.032.795/0001-44, para que essa possa explorar em nosso Município o 
serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, conforme a Lei n° 9612, 
de 19 de Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de Junho de 
1998. 

Sendo a vontade desta comunid~de, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 2002. 

ROSELI ~A VECCHIA 
Presidente 

RG.n° 3.714.397-6 PR - CPF n° 556.157.599-68 



, ,\ : 

MUNIC~ DEO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINISTRA 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a CONSELHO 
MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ORTIGUEIRA, está localizada na Avenida Brasil, n° 1116, na Cidade de 
Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

ILOl~ OLIVEIRA 
Secretáno de Administração 

I . 



CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E 

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
AV. BRASIL N.o 1116 - FONE (42) 277.2164 - ORTIGUEIRA - PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MA TERNlDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

O CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEF - FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO, com sede 
na avenida Brasil, n° 1116, na Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do 
Paraná, representada pela Presidente Roseli Aparecida Vecchia, vem 
manifestar seu maior apoio a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 77.032.795/0001-44, para que essa possa explorar em nosso 
Município o serviço de RADIODIFtJSÃO COMUNITÁRIO, conforme a 
Lei n° 9612, de 19 de Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de 
Junho de 1998. 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 2002. 

ROSELI ~A VECCHIA 
Presidente 

RG.n° 3.714.397-6 PR - CPF nO 556.157.599-68 



TU DE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRET ARIA DE ADMINISTRAÇÃ 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a CONSELHO 
MUNICIPAL DO FUNDEF FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 
DO MAGISTÉRIO DE ORTIGUEIRA, está localizada na Avenida Brasil, nO 
1116, na Cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

ILOI 
Secretário de Administração 

I , 



CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ORTIGUEIRA 
AV. BRASIL, N.o 1116 - FONE (42) 277.2164 - ORTIGUElRA - PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MA TERNlDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASIORINA MA TIOS GOUVÊA 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ORTIGUEIRA, com sede na avenida Brasil, nOll16 ,na Cidade e 
Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, representada pela Presidente 
Teile Milene Martins Souza, vem manifestar seu maior apoio a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E INFÂNCIA 
DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ sob o nO 77.032.795/0001-44, para 
que essa possa explorar em nosso Município o serviço de 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, conforme a Lei nO 9612, de 19 de 
Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de Junho de 1998. 

I • 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 2002. 

,{'jíh,-
TEILE MILE~~TINS SOUZA 

Presidente 
RG.n° 3.714.397-6 PR - CPF nO 556.157.599-68 



\ ',! . , . 

PR~ lTIJ MUNICl ORTIGUEl 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRET ARIA DE ADMINISTRAÇÃ 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ORTIGUEIRA, está localizada na Avenida 
Brasil, n° 1116, na Cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

1 . 



CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA ESCOLA DE 

ORTIGUEIRA 
AV. BRASIL, N.o 1116 - FONE (42) 277.2164 - ORTIGUEIRA ~ PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARACÃO DE APOIO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA ESCOLA DE 
ORTIGUEIRA, com sede na avenida Brasil, n° 1116, na Cidade e 
Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, representada pela Presidente 
Marty Jutieta de Oliveira M. Martins, vem manifestar seu maior apoio a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E INFÂNCIA 
DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ sob o nO 77.032.795/0001-44, para 
que essa possa explorar em 1 nosso Município o serviço de 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, conforme a Lei nO 9612, de 19 de 
F evereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de Junho de 1998. 

Sendo a vontade desta comunidGlde, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 2002. 

~.~ 
MARLY JULIETA(bE OLIVEIRA M. MARTINS 

Presidente 
RG.nO PR - CPF n° 

IZG_ 2, 253 ~'T)S 

c'Çli:' _ 2:>GG SG3 C1Qc, _ 0, \ 
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PREFEITU 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
PROGRAMA BOLSA ESCOLA DE ORTIGUEIRA, está localizada na 
Avenida Brasil, n° 1116, na Cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002 . 

ILOIR ORBDOLIVEIRA 
Secretário de Administração 

I . 



CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE 
ORTIGUEIRA 

AV. BRASIL, N.o 1116 - FONE (42) 277.2164 - ORTIGUElRA - PR 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARACÃO DE APOIO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DE ORTIGUEIRA, com sede na avenida Brasil, nO 1116, na Cidade e 
Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, representada pela Presidente 
Izaira Ribas Machado, vem manifestar seu maior apoio a ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 77.032.795/0001-44, para que 
essa possa explorar em nosso Município o serviço de RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIO, conforme a Lei it 9612, de 19 de Fevereiro de 1998, 
aprovado pelo Decreto de 03 de Junho de 1998. 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 2002. 

~fJw1M 
IZAÍRA RIB ccHADO 

Pr~sidente 
RG.nO PR -ÇPF nO 556.157.599-68 
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MUNI ORTIGUEl 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINIS 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ORTIGUEIRA, está 
localizada na Avenida Brasil, nO 1116, na Cidade de Ortigueira, Estado do 
Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

ILOI OLIVEIRA 

I . 



TU MUNIC~ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTlGUElRA - PR -
MARIA CASTORINA MATTOS GOUV.t:A 

DECLARACÃO DE APOIO 

O MUNICíPIO DE ORTIGUEIRA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNP J sob o n° 77.721.363/0001--40, com sede na rua 
São de Paulo, nO 80, na Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, 
representada pela Prefeita Municipal Marlene de Oliveira Mattos de Pádua, 
vem manifestar seu maior apoio a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, inscrita no CNPJ 
sob o nO 77.032.795/0001-44, para que essa possa explorar em nosso 
Município o serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, confonne a 
Lei n° 9612, de 19 de Fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto de 03 de 
Junho de 1998. 

1 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 21 ele Fevereiro de 2002. 

MARl;ENED~fH:~t~ÂTtbS~PADUA 
-- - ------prefeTiaM unlcipar------===--==--====::::, 

RG.no 1.469.991 PR - CPF n° 455.646.559-15 
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PR 'E/TU MUN/C ORT/GUEt 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a sede desta 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, está localizada na Rua São 
Paulo, n° 80, na Cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

~-
ILOÍi CE OLIVEIRA 

Secretário de Administração 



c Municipal 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 11 180 179/0001-11 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E lNFÂNCIA DE ORTIGUElRA - PR - SENHORA 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

DECLARACÃO DE APOIO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORTIGUElRA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nO 77.780.179/0001-71, com sede 
na avenida Laurindo Barbosa de Macedo, nO 246, na Cidade e Comarca de 
Ortigueira, Estado do Paraná, representada pela Presidente Ary de 01iveira 
Mattos, vem manifestar seu maior apoio a ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO Á lVIA TERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, 
inscrita no CNPJ sob o nO 77.032.795/0001-44, para que essa possa 
explorar em nosso Municipio o serviço de RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIO, confonne a Lei nO 9612, de 19 de Fevereiro de 1998, , 
aprovado pelo Decreto de 03 de Junho 'de 1998. 

Sendo a vontade desta comunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ortigueira, 21 de Fevereiro de 200 

i\ 1\~Ik\, ) 
ARY DE(O ~ElR,A MATTOS 

. tdenfe 
RG n° 867.694-1 PR - CPF ~o 177.582.899-91 

==~~--~===-=» Preserve a Natureza 

Fane: (Oxx42) 271-1405 Fax: 211"1468 Cep 84350.000 Ortigueira PRo 
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PR F/TU MU 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

SECRETARIA DE ADMINIS 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada que, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE OR TI GUElRA, está localizada na Avenida Laurindo Barbosa 
de Macedo, n° 246, na Cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

~.( e'uQ ILOIR B ~~rVEIRA 
Secretário de Administração 

I . 



" " I A P M II Assoe. 
... J 

Rua Severo B. Leal, 148 

Prote~õo à Maternidade e Infância de Orti .... .~ 
C N P J 77 032 795/0001-44 l r C 0; 

__ '""ne (421 277-1555 - Cep 84350-000 - ortjgue!!z ...• :,.:~JJ 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins de direito e a quem 
interessar possa, que a Associação de Proteção à Maternidade e In:fancia de 
Ortigueira - APMI não é prestadora de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura. 

Declaramos também que esta entidade não tem como 
integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados. 

presente. 

I . 

E, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, firmamos a 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

--'rv\tv~Jt~s. 
MARIA CASTURINA MATTOS GOUVÊIA 

Presidente 



f A P M il Assoe. de Prote~üo à Maternidade e Infância de Ortigueira . 
\.,.1 C N P J 77032795/0001-44 

Rua Severo B. Leal, 148 - Fone (42) 277-1555 - Cep 84350-000 - Ortigueira - PR 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins de direito e a quem 
interessar possa, que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante da Rádio Comunitária de Ortigueira - Pr (rua Severo Batista Leal, 
n° 148), possibi lita o atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7 . LI. 
da Norma n° 2/98 do Ministério das Comunicações. 

presente. 
E, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, firmamos a 

, . 

Ortigueira, 07 de Março de 2002 . 

. ~y~(/y-:V:(;~ s 
MARIA CASTURINA MATTOS GOUVÊIA 

Presidente 



(9 r-' 
<;:$'> ""' . ..n ;;.....o .: . ..,... .,. 
~ 

ri>-

I 

~;1 
~ 
~ 

5 I 

1 
! 
\ 

.~-===-'= I 

~ 

\j 
.)., 

~ 

',-, .' 
,~ 

\ 
v 

:1 -(j 

'f\ -~ 



f A P M I 'J Assoe. de Prote~ão à Maternidade e Infância de Ortigueiro 
'" c N P J 77 032795/0001-44 

Rua Severo B. Leal, 148 - Fone (42) 277-1555 - Cep 84350-000 - Ortigueira - PR 
--

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA,. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nO 77.032.795-0001-44, com sede na rua Severo Batista Leal, n° 
148, na Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, através de sua 
presidente, DECLARA para os devidos fins de direito que a estação de Rádio 
Comunitária a ser instalada na Cidade de Ortigueira terá a seguinte denominação 
de fantasia: RÁDIO QUEIMADAS. 

presente. 
E, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, firmamos a 

Ortigueira, 07 de Março de 2002. 

t • 

~Y\f/YY'-C\Jt-1(J s:.. 
MARIA CASTURINA MATTOS GOUVEIA 

Presidente 
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PRS lTU MUNI L DE ORTIGUEl 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

<"""'~~ 
l'" .' 1'''' 

c~ '., .d . 

: i." ~r#.: 

SECRETARIA DE ADMINIS 
\~ .. ~~'. y,.: ,I ~"" ' 

'it 

" " 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da parte interessada, que, a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
ORTIGUEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nO 
77.032.795-44, fundada em 22.04.1971, com sede-na Rua Severo Batista Leal, 
n° 148, na Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, é uma entidade 
sem fins lucrativos, constituída de pessoas físicas, seus sócios e sua diretoria 
não são remunerados, e. desenvolve atividades comunitárias na Cidade de 
Ortigueira:- Pro 

E, por ser expressão da verdade, firmo a presente para que 
surta seus legais e jurídicos efeitos. 

Ortigueira, 08 de Março de 2002. 

~-) 

'\\JJi () f'\, lV'r/ 
r--'--/ I -' 

ILOIR 'BORBA DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA-c:~::-~ 
--~: PESSOA JURíDICA - -~:-:--::':-:~.: 

NOME EMPRESARIAl 
SSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA DE ORTI-

_ (NOME O!JAHTASI}) 
--,-:-. 

CÓOIGO t DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
~1_~9:.!5-00 ..;. Outras atiy1dades ass_oé1at.ivas.,ne·-~-· 

DA NAtUREZA JURfOICA 
- ASSOCIACAO 

HOOURO 
AV LAURINDO BARBOSA DE HAC 

::~ .. 

OAIA DE AUERIUA~ 

-'-~_06/04/1976 -
VAL I OAO E - 00- -eu Ilo'-;-

30/06/~002 ~ -.:.;-: 

,;,:~r~;:;;::;i;;:;::;::;:;~=;;;:~~~ª~~~~~~~~~~~~~~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUt..lICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

Informação nO 069/2002/JUR/DMC-PR 

REFERÊNCIA: Processo nO 53740.000073/01 

ti 
-------

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA 

ASSUNTO : Habilitação para execução do Serviço de Rádio Comunitária 
(Aviso SSR/MC - publicado no DOU de 07/02/02) 

A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
ORTIGUEIRA 1 com sede na cidade de Ortigueira/PR, apresenta através do presente 
processo, manifestação de' interesse na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na cidade de ORTIGUEIRAlPR, bem como a documentação visando sua 
habilitação, em atendimento ao Aviso acima referido. 

Assim, sugerimos a remessa deste à Coordenação-Geral de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens/DOSR/SSR/MC, para prosseguimento. 

Curitiba, 15 de março de 2002 

I 

DE ACORDO: 

À Coordenação-Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão de Sons e 
I magensIDOSRlSSR/MC , para prosseguimento. 

Curitiba, 15 de março de 2002 

m0 ~A 
TEREZA FIALKOskl DEQU~ 

Delegada I~ina 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53740000073/01 (Concorrente) Localidade/UF : Ortigueira/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA 

Aviso: 15 Publicação: 07/02/02 Prazo: 11/03/02 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S1220 

Longitude: 50W5528 

24S1230 

50W5658 

Aviso (C) 1 a 4 

i.Entregou documentação tempestivamente? 

Não I 

--..; 

2.Endereço da Antena Proposta: 

• Rl.JaSeveroBatistaLeal - N° 184 -Bairro :C::entro . 

2.i.Endereço do Studio: 

fRl.JâSevero Batista Leal -N° 184=Sairro :Ceníro . 

3.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

Distância A:B 
IBGE 

2,554 Km 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

lO VIÁVEL EXI DEP IND ACO OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Sim 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

i0.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

:Rua Severo Batista Leal - N° 184 - Bairro : Centro . 

Segunda-feira, 10 de Fevereiro de 2003 rptAnálise Técnica Indi vidual 

Distância A:C 
Aviso 

Página 1 



11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

.. Sim Não 

12.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : 

Em relaçã() a primeira análise técnica , o processo encontra-se instrLJído . 
Não tem concorrente. Pedir projeto técnico. 

Segunda-feira, 10 de Fevereiro de 2003 

!b"~' 
./ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53740000073/01 (Concorrente) Localidade/UF: Ortigueira/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA 

Aviso: 15 Publicação: 07/02/02 Prazo: 11103/02 Canal: 

Status ...... : EM ANÁLISE 

Relação de Concorrentes (d <= 4000m) 

1.A Entidade é uma: 

Fundação Associação Comunitjria Não se aplica 

Denominação na Ata de Fundação: Associação de Proteção a Maternidade e a Infância (APMI ) 

2. Requerimento de solicitação? 

.. Sim Não 

FLS 01 - Retificado o endereço da sedeás fls 02 - Rua Severo Batista Leal nO 148 - Centro 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusã 

.. Sim Não 

fls 09 - art. 2° caput alterado em ata de 14/02/2002 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

.. Sim Não 

Estatuto Social - fls 03/11 - devidamente registrado. deverá retificar a sua denominação de forma a constar a mesma razão 
social disposta na ata de Fundação. qual seja:Associação de Proteção a Maternidade e a Infância (APMI ). inclusão dentre 
seus objetivos das finalidades do Serviço requerido conforme disposto no art. 3° da Lei 9612/98. exlcusão do disposto no 
parágrafo 2 e 4 do art. 6° , exclusão no art. 10 do termo: "Legião de Cooperadoras" como órgão deliberativo. vez que não foi 
estipulada a sua competência como tal e ainda. não se pode averiguar o nO de componentes de deste órgão. que como tal 
seria incluído dentre os administradores da entidade. exclusão do disposto no parágrafo 2 e 3 do art. 23, vez que havendo 
necessidade de análise quanto ao ingresso de nóvos associados. tal exame não deverá ficar a cargo apenas da diretoria. 
mas sim de todo o cQrpo associado. Ata de Fundação (22/04/1971)- fls 12/14 - sem comprovação do registro 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar!. 11 ° da Lei n° 9.6 

.. Sim Não 

fls 03/14 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Si Não .. Não se apl ica 

Segundo análise de engenheiro a localidade não se situa em faixa de fronteira 

7.Manifestações de apoio à iniciativa. formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

OI Sim Não 

fls 33 a 64- sem comprovação 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entida 

OI Sim Não 

fls 68 - "Rádio Queimadas" 



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

.. Sim Não 

fls 31 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

.. Sim Não 

fls 65 

11. W de Inscrição no CNPJ (CGC) 

" Sim Não 

fls 70 - CNPJ - 77.032.795/0001-44 - cartão vencido 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã IMandato: I 2anos-art.6° IValidade: I 03/09/03 

Nome do Dirigente 

Maria Casturina Mattos Gouveia 

Janaina Oliveira F. de Farias 

ri Elisangela Cristiane Messiano 

Roseli Aparecida Vecchia 

João Ferreira Machado 

Dorvalina Souza de Pádua 

CPF 

722.564.199-91 

200.000.000-00 

961.414.339-87 

556.157.599-68 

352.853.709-49 

529.408.709-00 

Cargo 

Presidente 

Vice-Presidente 

1 a secretária 

2a Secretária 

1° Tesoureiro 

2° Tesoureiro 

Maioridade / Nacionalid. 
Emancipação 

V V 

V V 

V V 

V V 

V V 

V V 

Diretoria - art. 6° Presidente. Vice-Presidente. 1° e 2° Secretários. 1° e 2° Tesoureiros. 
Ata de Eleição ocorrida aos 30/08/2001, registrada. Data da posse é que deverá ser considerada. 

13.Conclusão da Análise: 

Decl. Fiel 
Cumprimento 

V 

V 

V 

V 

V 

V 

Após a análise da documentação constante dos autos do processo, constataram-se pendências passiveis de saneamento 
mediante o cumprimento das seguintes exigências: 

a) comprovação do devido registro da Ata de Fundação de 22/04/1971; 
b) cópia de alteração statutária devidamente registrada constando:retificação de sua denominação de forma a constar a 
mesma razão social disposta na ata de Fundação. qual seja: Associação de Proteção a Maternidade e a Infância (APMI ), 
inclusâo dentre seus objetivos das finalidades do Serviço requerido conforme disposto no art. 3° da Lei 9612/98, exclusão do 
disposto no parágrafo 2 e 4 do art. 6°, exclusão no art. 10 do termo: "Legião de Cooperadoras" como órgão deliberativo, 
vez que não foi estipulada a sua competência e ainda. não se pode averiguar o nO de componentes deste órgão. que como 
tal seria incluído dentre os administradores da entidade. exclusão do disposto no parágrafo 2 e 3 do art. 23. vez que 
havendo necessidade de análise quanto ao ingresso de novos associados. tal exame não deverâ ficar a cargo apenas da 
diretoria, mas sim de todo o corpo de associados. 
C) declaração constando o endereço da sede; 
d) comprovação de válida existência das entidades que manifestaram apoio â iniciativa; 
e) cópia do cartão do CNPJ válido e atual; 

À consideração superior. 

/ Rei or(a) da Análise 

ALEXANDRA LUCIANA COSTA - SIAPE 1311638 

Quarta-feira. 12 de Março de 2003 rpl:\naliseJuridicalndi\ ldua! Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico radio.t\"@.mc.go\".br 

Ofício n.o) 69;L /03/DOSR/SSR-MC Brasília,) ç demtOlléo de 2003. 
/'"' 

A Senhora 
l\Iaria Casturina Mattos Gouveia 
Associação de Proteção a Maternidade e a Infância (APMI ), 
Rua severo Batista Leal - nO 148 - Centro 
84350-000 Ortigueira - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53740000073/01, na localidade 
de Ortigueira - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Nonna 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria n° 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- retificação de sua denominação, em todos os artigos e dispositivos em que há 
tal citação, de fonna a constar a mesma razão social disposta na ata de 
Fundação, qual seja: Associação de Proteção a Maternidade e a Infância 
(APMI), ~(... 

2- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária confonne disposto no art. 3° da Lei 9612/98, ~ 

3- exclusão do disposto no parágrafo 2 e 4 do art. 6°; d'-' 

4- exclusão no art. IOdo tenno: "Legião de Cooperadoras" como órgão 
deliberativo, veZ que não foi estipulada a sua competência e ainda, não se pode 
averiguar o número de componentes deste órgão, que como tal, seria incluído 
dentre os administradores da entidade; ~ 

5- exclusão do disposto no parágrafo 2. e 3. do a~ .. 23, .. vez que havendo 
necessidade de análise quanto ao ingressoa{N{bV6S:ã~~od~"dos:<ltal exame não 
deverá ficar a cargo apenas da diretoria, mas sim de. todo.', 9 corpo de 
associados. 

G 
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c) comprovante, por meio de Celiidão Cartorária, de que a Ata de Cons~~: J 
datada de 22/041l971 foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, con~ 1$1J~ 
detennina a Lei n° 6.015/73, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

d) apresentar cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das 
entidades que manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para prestação do serviço; ~ 

e) juntar aos autos cópia do cartão de CNP J válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral da Entidade; .Jv 

f) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE 
DA ENTIDADE requerente; Ii~L 

Será facultado .a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

G 
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ASSOCIAÇÃO O PROTEÇÃO À MATERNIDAD~~ ~~ 
À INFÂNCIA - APMI 

Rua Severo Batista Leal, n° 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ n° 77.032.795/0001-44 

Ofício nO 006/2003 Ortigueira, 14 de abril de 2003 

M1N!8T~R!O D,Ú.8 C:OMUNiC,ú,ÇijE8 

Senhor Diretor: 53üüü üüS79S/2üü3-2'1 

C6Aj5t2ü03 .. 1's:Sl 

Em atenção ao ofício n° 1692/03/DOSR/SSR-MC, 
desse Departamento, estamos através do presente encaminhando em 
anexo os seguintes documentos: 

1.-
2.-
3.-
4.-

5.-
6.-

Projeto técnico; 
Alterações no estatuto; 
Versão atualizada do estatuto; 
CNPJ e/ou Estatuto das entidades de apoio: 
4.1 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Ortigueira - Apae, 
4.2 Associação Comercial e Industrial de Ortigueira - ACIO, 
4.3 Associação Agropecuária Santa Paula, 
4.4 Associação da Escola de Campo Casa Familiar Rural, 
4.5 Associação de Produtores e Moradores de Vista Alegre 
4.6 Decreto n° 031/97 Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural - CMDR, 
4.7 lei nO 516/99 - Conselho Municipal de Assistência Social 

de Ortigueira, 
4.8 lei nO 398/96 - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, 
4.9 lei n° 447/97 - Conselho Municipal do Fundef, 
4.10 Decreto n° Conselho Municipal de Educação,'" ,I 
4.11 lei n° 565/01 - Conselho Bolsa Escola, ~{}' 5: I.?;? , 
4.12 lei n° 511/99 - Conselho de AlimentaçãoEs ª "'~' .•..... 
4.13 Prefeitura Municipal de Ortigueira, ','" ,. ., PRoTOCOLOAMAn:L-ER 3fr't 

4.14 Câmara Municipal de Ortigueira; ! .. N' .ci!Vo3 if "t0l.t! 
Cartão atual do CNPJ da APMI; \ ,DATA , ~ 
Declaração constando o endereço da sede da entidade. 

AN[l!{É L 
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Outrossim, destacamos que esta entidade, através 
de assembléia geral, promoveu as alterações estatutárias solicitadas 
por esse órgão, cujos documentos contendo referidas alterações 
foram regularmente distribuídos no Cartório Distribuidor da Comarca 
de Ortigueira/Pr, conforme registros nOs 111/03, 112/03, 113/03 e 
114/03, datados de 11/04/2003. 

Em face da distribuição acima noticiada, os 
documentos contendo as citadas alterações estatutárias encontram-se 
para análise e registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 
da Comarca de Ortigueira/Pr, conforme comprova o ofício nO OS/2003 
protocolado na mencionada serventia. 

Desta forma, assim que esta entidade obtiver a 
devolução dos referidos documentos devidamente registrados, 
imediatamente enviaremos cópias dos mesmos a esse Departamento. 

Sendo o que apresenta para o momento, 
aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

JOÃO FER ' RA MACHADO 
" 'I 

P esidente 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações 
BRASíLIA - DISTRITO FEDERAL 

-~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~Rub.~: 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusf" _ t 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I 1 1 1 1 - 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL __ 

I AI s 151 O I cI I I A I ç I A-I O I I u I ~ I I P I ti O I TI. I fi I I ~ I A I í I ç:: It- IN I, I y I· I f I I LI I I 
DENOMIN AÇÃO SOCIAL (CONTINU AÇ ÃO) . CGC 

IJI:JltIAI:-Jlc I IJ)lf I loltl11, IGIUlfl1 Itl 111)loI31.21~lqlC:;1 010101114141 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I A I P I MI 11 I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

-~ l'OIfLlulNIOI Irl' ILIGlulf-li II2.IAI Illclglgl I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I 101\ IGlolQll<.li ILlHIOI 
CIDADE UF O 
I (lU It 1\ 11 I i I bl A I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ll1fJ 

CEP FONE F A.,,( 

I '-61 O 1 ~ 1 31 O I - I ~ I & 1° I I () 1 ~ 1 LI - 131 ~ I G 1 Cf 1(, 11111 I I 01 Í4 I I I - I~ 1 ~ 1 G 19 I S 16 I ~ I 
E-MAIL f'? l ' 
I K I O I b II Ih ê p I h ts I d I B 15 I ( I Sl1 I e I ml· I c I o IMI, 16 1 e I I I I I I I I I I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOCWADOURO 

IKlulAI ISI~lv 1~1(lol 1~IAlílilslílAI ILlE-IAILI 1~141~1 I I 
BAIRRO CIDADE. 

IcICINITltlollllllllllllllloledTlilGl0lEI'le.IAI 11 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF o () COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I 1 1 I llllSJ 104 14 o \ J 12.. ' \1 \1" 1 S 115 P 01 515 ' 1 ~ Ij" 1 W I 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITj(lcllll\l~1 lçl~luli IrIAIMlclt-.i1 ílolsl lEILiflTI~lôlrJljlclolsl IL 111 
MODELO POTÊNCIA _ CERTIFICAÇÃO 

líl~lcl 1111131 I I I I I I I I 11.1~1,1 I Watts I 131314Io~/~4151 
7 - ANTENA/TORRE 
F ABRICANTE DA ANTENA 

I NlI O I f\J I í I G I L I I S [I I S I í I • I J) IE I 
GANHO}laX (G? ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO 

I 101. I~ DB 3 (j) m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I k 1lY'1 ri IPI', I ti ~I Lllll I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 31J I . I ~etros I I ~~ I ,I I dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

ALTURA DA TORRE 

I I 1~lll.1 Im 

I I I I I I I 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I l:ll, IlldB 

MODELO 

l/'()I í I j) I i IP 11 l0 lO I! [i 
ALTI11JDE DO LOCAL 

I I :r15[S I, I Im 

MODELO 

I I I I I I I I 
EFICIENCIA DA LINHA (EF) 

lol.IGI4J 
-(PL) 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ghí. Gvt.11) = 10 log (QJh x-=:Lx_l_x 0.62) = - I ~ ; -LdBl< 

Pt ,-) Potência do transmissor, em kW. 
Ght -) Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt -) Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 -) Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP ~ potência efetiva irradiada 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 107 + ~- 20 log 1 = -q'~ ,') 

nObs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

/' 
'''-., 
j 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IRlolBIIINlslolNI IDIEI 10lLlIlvlEIIIRIAI I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

111410~ 141pIRI IRI IBIRlulNlol IFIIILIGIUIEIIIRIAI 111 6 18181 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I 111 I ~~ IGlo~~~ ~~Iol 
CIDADE UF 

IclulROC ITI I IBIAI I I I I I I I I I I I I I I I I Iptlj 
CEP TELEFONE F 1\..'( 

1810hb 101-1318101 1014111-131316191611111 f 1014111-131316191516191 I 
E-MAIL 

IAIDIMI@IDIBlsIIlsITIEIMI·lcloIMI·IBIRI I I I I I I I I I I I I I I 
DATA 

11161/10141/121010131 

\ 



DECLARACÃO 

Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Ortigueira APMI, 
inscrita no CNPJ n.o 77.032.795/0001-44, com sede a Rua Severo Batista Leal 148, Centro, 
Ortigueira, Estado do Paraná, pretendente à exploração do serviço de radiodifusão comunitária, 
neste município, por seu representante legal abaixo assinado, declara que: 

Na ocorrência de interferência prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Ortigueira-PR, 15 de abril de 2003. 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À IDADE E À INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA 
João Ferreira Machado 



ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE 
E À INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA 

ANEXO 
1 

ESCALA 
1 :100.000 
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Contorno de 1 km 

~ 

ENGO ROBINSON DE OLIVEIRA 
CREA 14.024 PR 
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ROBINSON DE OLIVEIRA 
ENGENHEIRO DE TELECOAIUNICAÇÕES - GEÓGR4FO 

DECLARACÃO 

Atestamos que a instalação proposta atende a todas as exigências da 
nonnas técnicas em vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBm da 
emissora não fica situado a mais de 1 km de distância da antena em nenhuma 
direção. Declaramos que a cota do terreno de instalação da emissora comunitária 
desse processo, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 da respectiva Nonna. 

Curitiba-P~15 de abril de 2003. 
j \, 

Robinson de Oliveira 
CR~A 14.024 PR 

Rua Bruno Filgueira n.o 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.bt 



ROBINSON DE OLIVEIRA 
ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES - GEÓGRAFO 

DECLARACÃO 

Atesto que a instalação da Rádio Comunitária, proposta pela 
Associação de Proteção a Matemidade e a InIancia de Ortigueira, não fere os 
gabaritos de proteção do aeródromo de Ortigueira Pro 

Curitiba-PR, 15 de Abril de 2003. 

rI) 
. , 

ROBI' SON DE OLIVEIRA 
\ 

crREA 14.024 PR 

Rua Bruno Filgueira n.o 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



ROBINSON DE OLIVEIRA 
ENGENHEIRO DE TELECO,tIUNTCAÇÕES - GEÓGR4.FO 

DECLARACÃO 

Declaramos que a cota do terreno de instalação da Emissora 
Comunitária desse processo, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 da 
respectiva Norma. 

CUri~b1PR, 15 de abril de 2003. 

I ' 

I A 
\~~ 
\ 
~obinson de Oliveira 
\ CREA 14.024 PR 

li 

r~· 
Rua Bruno Filgueira n.o 1688 - Bigorrilho - ~ti6~- PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



DECLARACÃO 

Declaro, para fins de aprovação de local junto 
ao Ministério das Comunicações que a cota do terreno que se instalará o 
transmissor , estúdio e sistema irradiante da Radio Comunitária da 
Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Ortigueira APMI 
localizado na Rua Severo Batista Leal 148 em Ortigueira - Pr, não apresenta 
desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do 
terreno num raio de 01 (um) Km, em torno do Sistema Irradiante. 

Cu~ba, 15 de Abril de 2003-
, \ 

l \ 
\ I 

I 

'k 
\jJlM~ 
R~BINSON DE OLIVEIRA 
~REA 14024 - D 'i".j';/ 



CREA-PR ART N° 3001425323 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

ART Vinculada: ~. 
Anotação de Responsabilidade Técnica ART Substituida: .. F'It.: «r/ 
Lei Federal 6496/11 3° VIA - ÓRGÃOS PÚBLlCOSART Co-Resp: W H~: 

-PROFISSIONAL CONTRATADO,-------------------:;;T;-;;-ítu-;Io-:-;;;-Fo-:-::r~m-::-aç-:-;ã~o--;:P;-ro-;f.-: -------Nc-;:oc.::~~:-·;-ra-:-~ 

ROBINSON DE OLIVEIRA ENGENHEIRO ELETRICISTA PR-14024/lj 

o 

-EMPRESACONTRATADA,sehouve~r------------------------------------------------~~~----­
N° Registro: 

-CONTRATANTEPROPRIETÁRIO~------------------------------------------_____ O ______ ___ 
ASSOC DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA APMI CGC/CPF:77.032.795/0001-44 
Endereço: R SEVERO BATISTA LEAL N° 148 CENTRO 

84350000 ORTIGUEIRA PR 

-LOCALlZACÃO DA OBRA I SERVICO~----------------------------------------------------­
R SEVERO BATISTA LEAL 148 
CENTRO - ORTIGUEIRA PR 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERViÇOS 
Atividade Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Competência 2305 SERViÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo de Obra/Serviço 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços Contratados 035 PROJETO 

ART N° 
3001425323 
P~-14024/D 
Insp.: 9 

050 EXECUÇÃO 
130 OUTROS 

Informações Complementares 
PROJETO DE INSTALAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

Quadra X-X Lote X-X 
CEP 84350000 

Dimensão 
Reforma 
Dados Compl. 

1 KW 
KW 

Vir. Contrato R$ R$ 500,00 
Referente ao VLR. HONORÁRIOS 

Data Início 15/04/2003 
Data Conclusão 

Vir Taxa a Pagar R$ 18,91 
Tabela: 6 SERViÇOS - VLR. 

Entidade de Classe 101 

ART enviada via Internet 
Protocolo: 38783/2003 

RLS 4.01.12 15/04/2003 

____ Autenticação Mecânica. __ _ 

PÚBLICOS Destina-se à apre~entação nos órgaos de administração pública, cartórios e outros . 
.............................. , ••••.••••••••.••• , ....... •••••••.• II.P ••• ' .• II.' ••••.• ~ 



Itaú Bankline 

Comprovante de Pagamento 

TíTULO/BLOQUETO : 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Dados da Conta de Débito: 
Agência: 1538 Conta Corrente: 42713-7 
Nome : TELMO EUGENIO DE OLIVEIRA 

Dados do Documento Pago: 
Representação numérica do código de barras: 
10490.0052203738.71000703001.425325120310000001891 
Valor do Documento : R$ 18,91 
Data de Vencimento : 30/04/2003 

Pagamento efetuado em 16.04.2003 às 11: 12:26 h. 
Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

tlli Voltar para Pagamento de Títulos/Bloguetos - Por Digitação 
Home 

LI tQ 



ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
À INFÂNCIA - APMI 

Rua Severo Batista Leal, nO 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ nO 77.032.795/0001-44 

Ofício nO OS/2003 Ortigueira, 10 de abril de 2003 

Prezado Senhor: 

Estamos através do presente encaminhando em 
anexo dois livros desta associação para registro, no livro "A" de 
Registro de Pessoas Jurídicas, dos seguintes documentos: 

1. Ata de fundação, datada de 22/04/1971, fls. 2, 2v e 3, do primeiro 
livro; 

2. Ata de assembléia geral extraordinária, datada de 04/04/2003, fls. 
39, 39v, 40, 40v e 41, do segundo livro; 

3. Documento contendo as alterações do estatuto realizadas na 
assembléia geral extraordinária de 04/04/2003, referida no item 
anterior; e 

4. Documento contendo a versão atualizada do Estatuto. 

Sendo o que apresenta para o momento, 
aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Ao 

Atenciosamente. 

{I', 

---JfIIi I f ' " 
,i,! /' 

I f·!,' , 

JOÃO FERREtRA MACHADO 
Presidente 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 
ORTIGUEIRA - PARANÁ 
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ASSOCIAÇÃO O PROTEÇÃO À MATERNIDAD E V~~,_ SflJ~ 
À INFÂNCIA - APMI 

Rua Severo Batista Leal, nO 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ nO 77.032.795/0001-44 

ALTERAÇÃO DO TEXTO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI 

Nos termos das disposições contidas no estatuto 
da Associação de Proteção à Maternidade e a Infância - APMI, de 
Ortigueira/Pr, e tendo em vista a Assembléia Geral Extraordinária, 
realizada em 04 de abril de 2003, na sede da entidade, ficou 
deliberado em ata, e transcrito para o presente documento o 
seguinte: 

A) No artigo 10 permanece o texto ,.yigente, com a exclusão das 
palavras: DE ORTIGUEIRA e a inclusão da sigla: (APMI) , na 
denominação da entidade. Passando o artigo iOdo estatuto ter a 
seguinte redação: 

Art. 1° - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA 
(APMI), fundada em 22.04.1971, na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, 
sendo uma Organização não Governamental, ONG - sem fins lucrativos, e 
constituída de associados, pessoas físicas, e terá duração por tempo 
indeterminado. 

B) No parágrafo 10 do artigo 11 permanece o texto vigente, com a 
exclusão da sigla: A.P.M.I e a inclusão da frase: Associação de 
Proteção à Maternidade e a Infância (APMI) , nas partes que se 
reportam a denominação da entidade. Passando parágrafo iOdo 
artigo 11 do estatuto ter a seguinte redação: 

Art. 11 - ... 

§ 1° - A Chapa ou Chapas concorrentes deverão ser devidamente registradas 
na Secretaria da Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI) 
com antecedência no máximo de setenta e duas horas antes do pleito, e 
homologada por Comissão Especial, instituída pela Diretoria daAs'S~da<}ª(iJ!J~,~ 
Proteção à Maternidade e a infância (APMI) para tal delegaçãO. . ,. 
§ 20 - •.• ! 



C) No parágrafo 1 ° do artigo 14 do estatuto permanece o texto 
vigente, com a exclusão das palavras: de Ortig ueira , e a inclusão 
da sigla: (A PMI) , na parte que se reporta a denominação da 
entidade. Passando o parágrafo 1° do artigo 14 do estatuto a ter 
a seguinte redação: 

§ 1° - Extinta a Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), o 
acervo que constar e que lhe de direito pertencer passará a outra Instituição 
congênere registrada no Conselho Nacional de Serviços Sociais, a ser indicada 
por Assembléia Geral, convocada para este fim. 

D) No artigo 16 do estatuto permanece o texto vigente, com a 
inclusão da sigla: (APMI) na parte que se reporta a 
denominação. Passando o artigo 16 do estatuto a ter a seguinte 
redação: 

Art. 16 - A Associação de Proteção à Maternidade e a Infância '(APMI), sendo 
uma Entidade não Governamental, deverá apresentar relatório anual de suas 
atividades, bem como balancete de contas a imprensa local, jornais, etc, para 
que a população tome ciência dos atos da Associação. 

E) No artigo 17 do estatuto permanece o texto vigente, com 
inclusão da sigla: (APMI) na parte que se' reporta a 
denominação. Passando o artigo 17 do estatuto a ter a seguinte 
redação: 

Art. 17 - A Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), sendo 
uma Entidade não Governamental, para tanto faz parte da Organização de 
Entidades não Governamentais (ONG), sendo regida por Estatuto e será regida 
intern.amente por Regimento Interno próprio, o qual dará ciência dos atos 
omissos neste Estatuto. 

F) No artigo 2° do estatuto permanece o texto vigente, com a 
inclusão das alíneas: K) atendimento à comunidade beneficiada 
e dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; I) oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; m) prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; n) contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; o) permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da lprm9h! ?qjt;,~,i$+ aGessfvel 
possível. Passando as alíneas do art.,4~ d0estâtutoter a 
seguinte redação: 
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Art. 2° - ... 

a) ... ; 
b) ... ; 
c) ... ; 
d) ... ; 
e) 000; 

f) ... ; 
g) ... ; 
h) ... ; 
OI) .00' 

J
O

) ... , 
k) Atendimento à comunidade beneficiada e dar oportunidade à difusão de 

idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
I) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 

o lazer, a cultura e o convívio social; "-
m) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário; 
n) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

§ 1° - .. . 
§ 2° - .. . 
§ 3° - .. . 

G) No artigo 6° do estatuto e suas alíneas permanecem com o texto 
vigente, com a exclusão dos parágrafos 2° e 4°. Passando o 
artigo 6° conter além de suas alíneas, os seguintes parágrafos: 

Art. 6° - .. , 

§ 1° - Todos os cargos da diretoria serão exercidos gratuitamente; 
§ 2° - A associação não distribui lucros ou bonificações a dirigentes, 
associados mantenedores, sob nenhuma forma. 

H) No artigo 10 permanece o texto em vigência, com a exclusão dos 
termos: São órgãos deliverativos ... e a Legião de Cooperadoras 
do seu caput. Passando o caput do artigo 10 ter a seguinte 
redação: 

Art. 10 - É órgão deliberativo a Diretoria. 
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I) No artigo 23 do estatuto permanece o texto em vigência, com a 0d1~ _ ~~( 
exclusão dos parágrafos 2° e 3°, e com a inclusão de um novo 
parágrafo 2° com as palavras: Cabe ao corpo de associados, por 
maioria absoluta, aprovar a inclusão de novos associados na 
Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI). 
Passando o parágrafo 2° do artigo 6° do estatuto ter a seguinte 
redação: 

Art. 23 - ... 

§ 1° - ... 
§ 2° - Cabe ao corpo de associados, por maioria absoluta, aprovar a inclusão 
de novos associados na Associação de Proteção à Maternidade e a Infância 
(APMI). 

Se I-Q i 

!>:nc ~ ~b o S. 
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Ortigueira, 04 de Abril de 2003 

.'1 I/~' 
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João Fefr~'{ a Machado 
Presidente 
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Assoe IAÇÃO o E P R O-r-E-ç--=-Ã-O--=À-M-A-r-E-R-N-I O-A-O-E-E-d .. ~ - ~: 
À INFÂNCIA - APMI 

Rua Severo Batista Leal, n° 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ n° 77.032.795/0001-44 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA - APMI 

CAPíTULO I 

DENOMINAÇÃO, FINS E SEDE 

Art. 1° - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA 
(APMI), fundada em 22.04.1971, na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, 
sendo uma Organização não Governamental, ONG - sem fins lucrativos, e 
constituída de associados, pessoas físicas, e terá duração por tempo 
indeterminado. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a exploração de serviços de radiodifusão 
comunitária, a proteção, a assistência a maternidade, a infância em geral, velando 
pela saúde, o bem estar e as necessidades da criança e da gestante, 
especialmente. 
a) Higiene da maternidade da infância, e sua proteção e assistência antes, 
durante e depois do parto; 
b) Assistência médica a criança, a gestante e a nutriz enferma; 
c) Assistência alimentar a criança, a gestante e a lactente em estado de 
desnutrição e reconhecimento pobre, principalmente a de família com prole 
numerosa; 
d) Proteção e educação de crianças órfãs abandonadas que vivem nas vias 
publicas sujeitas a fome, aá vício, ao analfabetismo, a contravenção, a perversão 
e ao crime por falta de amparo, bem como de pais comprovadamente pobres, por 
meio de colocação familiar, internamento etc.; 
e) Proteção, tratamento e educação de crianças com deficiências físicas, mentais 
e sociais; 
f) Proteção, recreação e educação de crianças cujas mães trabalham fora do lar; 
g) Divulgação dos preceitos de higiene, puericultura, recreação orientada de 
serviços sociais, por meio de palestras e cursos, exposições e outros meios de 
comunicação; 
h) Recreação e educação física dirigida, de crianças em geral; 
i) Outras iniciativas ou empreendimentos medico-social em favor da maternidade 
e a infância; 
j) Promover transporte e assistência educacional e saúde as famílias 
necessitadas; 
k) Atendimento à comunidade beneficiada e dar oportunidade à difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; ., 
I) Oferecer mecanismos à formação e integração daqQmMqi<déadsó esttltl~I;ªndo o / 

lazer, a cultura e o convívio social; ,,;;,','i~ _ ",. 
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m) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defes~é' ~ 
civil, sempre que necessário; - 11 

n) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
§ 1 ° - Para fins de cumprimento eficiente desses objetivos, a Associação contará 
com organizações governamentais e não Governamentais, pessoas ou entidades 
particulares, no sentido de promover mais eficiente possível a proteção e 
assistência a maternidade e a infância, como preceituam a Constituição Estadual 
e Federal e demais legislação em vigor. 
§ 2° - Na medida do possível, a Associação organizara, instalará, e manterá 
estabelecimentos destinados a proteção e assistência a Maternidade e a Infância, 
tais como Maternidade Pos.to de puericultura ou Centro de Puericultura, Clube de 
Mães, creches, casa da criança, cantina Maternal e Infantil da (criança, gestante e 
lactentes desnutridos), Hospitais infantis, etc. 
§ 3° - A fim de obter os recursos necessários a organização, instalação 
ampliação, melhoria a manutenção dos serviços, a Associ.ação promoverá 
festivais e campanhas participando a própria comunidade ou população de outras 
cidades vizinhas para aquisição de donativos e contribuições, e solicitará aos 
Governos Municipais e Estaduais e Federal, auxílios e subvenções permanentes 
ou extraordinários. 

CAPITULO II 

Sócios, seus deveres e direitos 

Art. 3° - A Associação compor-se-á das seguintes categorias de sócios 
a) EFETIVOS, os que propostos regularmente fizerem o pagamento de 
mensalidades não inferior ao proposto pela Associação, a titulo de manutenção; 
b) CONTRIBUINTES, os que se comprometem ao pagamento de uma 
contribuição mensal ou doação regular, a seu critério sem outras obrigações. 
§ 1° - Terão o titulo de Fundador as pessoas que assinarem a ata de instalação 
da Associação. 
§ 2° - Qualquer pessoa poderá ter o titulo de Honorário, por sua notoriedade ou 
serviços relevantes prestados a Associação, ou Benemérito se houver prestado a 
Associação serviços de vulto doando de uma só vez grandes quantias. 
§ 3° - Da mesma forma, a Associação poderá conceder titulo de Protetor, a 
pessoa que presta assistência jurídica ou de qualquer outra forma proteja a 
Associação. 
§ 4° - Os títulos de Honorários e Beneméritos e Protetor, serão concedidos por 
votação de Assembléia Geral, mediante proposta de sócios ou da diretoria. 

Art. 4° - São Deveres dos Associados 
a) Prestigiar a Associação, respeitando o presente Estatuto e decisões da 
Diretoria, cooperar no seu engrandecimento e colaborar na sua nobre missão, na 
medida do possível; 
b) Aceitar e desempenhar, com dignidade e sem qualquer interesse pessoal ou r '~I 

polí~ico, .os cargos que forem eleitos ou encargos que ,flP~i.\ar~mAsolTlenteos ~/ ) 
efetIVOS), . . g.." 1'""'<. 'fP ' " '. ir" u: ". ! I 1/ 

""\ ' .. ~_ f, , 



685 C.". 
~. v~ 

,F'iI.:/~ ~ 
C) Contribuir regularmente com as quantias a que se tiverem obrigados; ~')RtbQ; C-
d) Assistir as reuniões das Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias ~~~ _ If!p"pt 
(somente os efetivos). 

Art. 5° - São Direitos dos Associados Efetivos 
a) Votar e ser votado (somente os efetivos); 
b) Propor sugestões de interesse geral; 
c) Solicitar esclarecimentos aos dirigentes sobre resoluções da Diretoria da 
Associação lhes pareçam desviar das disposições deste Estatuto. 
Parágrafo único - Perderá a qualidade de associado todo aquele que desrespeitar 
o presente Estatuto, e demais legislação interna da· Associação ou deixar de 
satisfazer suas contribuições por prazo superior a 1 (um) ano consecutivo, sem 
justificativa aceita pela Diretoria. 

CAPITULO 111 

ri Diretoria e suas Atribuições 

Art. 6° - A Associação será administrada por uma diretoria eleita bienalmente, 
pelos sócios efetivos, passível de reeleição constituída de "-
a) PRESIDENTE, que representara a Associação em juízo e fora dele, autorizará 
as despesas e visará os documentos da tesouraria, rubricará os livros (caixa, de 
donativos, de registros de sócios, etc.) e documentos de responsabilidade, 
designará as pessoas e as comissões que se deverão ocupar determinados 
trabalhos, apresentará anualmente e por oCéi"sião da Assembléia Geral Ordinária, 
o relatório das atividades da Associação durante o exercício, presidirá as 
reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, com 
o voto de desempate, enfim superintenderá todos os demais serviços da 
Associação, tomando todas as medidas necessárias ao cumprimento deste 
Estatuto; 
b) VICE-PRESIDENTE, que auxiliará o Presidente nos cargos e o substituíra nos 
seus impedimentos; 
c) tO SECRETARIO, que auxiliará o Presidente e o Vice nos seus encargos, 
substituindo o vice-presidente nos seus impedimentos, lavrará as atas das 
sessões, cuidará da correspondência geral da Associação e dirigirá todos os 
serviços da secretaria, mantendo em dia o expediente e livros a seu cargo 
tomando as iniciativas necessárias ao bom andamento dos serviços da 
Associação; 
d) 2° SECRETÁRIO, que auxiliara o 1° Secretario nos seus encargos e o 
substituirá nos seus impedimentos; 
e) 1° TESOUREIRO, que cuidará da guarda do dinheiro e valores pertencentes a 
Associação, arrecadará a receita e demais importâncias que lhes forem devidas 
ou doadas, efetuará os pagamentos autorizados pelo Presidente, manterá em dia 
a Escrituração Financeira e Patrimonial da Associação, apresentará anualmente 
pelos balanços gerais de receitas e despesas patrimoniais, dirigirá e fiscalizará 
tudo quanto tiver relação com a Tesouraria; 
f) 2° TESOUREIRO, que auxiliará o 1° Tesoureiro nos seus encargos e o 
substituirá nos seus impedimentos. ~ 
§ 1 ° - Todos os cargos da diretoria serão exercidos gratuitamente; -i í 

§ 2° - A associação não distribui lucros ou bonificações ~ dirigentes';.8'SSooiados', /rf!tJJ 
mantenedores, sob nenhuma forma. . .......•. .• ç:;} ........ . ,.,'.,.,., •• ,1f1f1 
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na Associação com o fim de prestar determinados serviços ou atividades sociais, 
como visita a domicílios pobres, organização de festas para obtenção de 
recursos, trabalhos de confecção de roupas para enxovais de bebe, transmissão 
de ensinamentos, colaboração nas comemorações, ajudas nos serviços mantidos 
pela Associação ou a ela ligados por suas finalidades, etc. 
Parágrafo único - As Cooperadoras poderão ser dispensadas de suas 
obrigações, de acordo com a Diretoria. 

Art. 8° - Alem da Legião de Cooperadoras, a Associação poderá designar 
Comissões Especiais, para atividades realizar atividades ou campanhas em 
beneficio da Instituição ou dos clientes filiados integrados por pessoas voluntários 
dedicadas ao mister proposto. 

Art. 9° - O Medico que fará parte da Associação, será aquele que cooperar 
voluntariamente com os serviços instituídos pela Associação, cabendo-lhe, alem 
da organização técnica e cientifica dos respectivos serviços, ministrar instruções, 
atender aos necessitados na sede dos serviços. 

Art. 10 - É órgão deliberativo a Diretoria. 
Parágrafo único - Como órgão deliberativo, poderá a Diretoria composta da 
metade e mais um de seus membros, "'Pelo menos, elaborar regularmente os 
regulamentos internos, nomear e distribuir auxiliares, preencher vagas 
interinamente, até a próxima eleição e interpretar casos omissos neste Estatuto e 
estudar e deliberar sob medidas que possam concorrer para o desenvolvimento 
da Associação de seus objetivos, aproveitando a colaboração da Legião de 
Cooperadoras quando necessário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral para a eleição da nova Diretoria deverá ser 
Convocada, obrigatoriamente, com antecedência de 30 (trinta) dias, e divulgadas 
através de editais afixados em local publico, radio, emissoras, ou publicadas em 
jornal do local ou da região. 
§ 1 ° - A Chapa ou Chapas concorrentes deverão ser devidamente registradas na 
Secretaria da Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI) com 
antecedência no máximo de setenta e duas horas antes do pleito, e homologada 
por Comissão Especial, instituída pela Diretoria da Associação de Proteção à 
Maternidade e a infância (APMI) para tal delegação. 
§ 2° - A falta de cumprimento da exigência prevista no Parágrafo anterior implicará 
a Associação como não sendo uma Organização não Governamental, portanto 
deixando de existir como Entidade. 

Art. 12 - O mandato da Diretoria terminará após a efetivação da eleição e 
imediatamente ao ser empossada a nova Diretoria, que iniciara as atividades. 
Parágrafo único - A solenidade de posse da nova Diretoria deverá no máximo, 
verificar-se ate quinze dias decorrida a realização da eleição. 

I 

CAPITULO IV 

ASSEMBLÉIAS GERAIS 
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Art. 13 - A Assembléia Geral será constituída pela reunião dos sócios efetivos~~rn. ~~ 
pleno gozo de seus direitos sociais. 
§ 1 ° - Haverá anualmente uma Assembléia Geral Ordinária para leitura do 
relatório do Presidente, aprovação das contas e, todos balancetes. 
§ 2° - Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada pelo Presidente, 
sempre que necessário, ou a requerimento de dez sócios quites. 
§ 3° - As Assembléias Gerais e Extraordinárias realizar-se-ão com a presença de 
no mínimo de um terço do total dos sócios efetivos em primeira chamada e com 
qualquer número em seguida, quarenta e oito horas após persistindo a 
divu1 gaçao dos editais, através dos meios informativos. 
§ 4° - A Assembléia Geral Ordinária será comunicada aos associados com maior 
antecedência possive1, no mínimo dez dias, e a Assembléia Geral Extraordinária 
será notificada aos associados com antecedência mínima de quinze dias, através 
de editais afixados em IQcais públicos e demais veículos de divulgação e 
publicidade, justificando o objetivo da convocação. 
§ 5° - haverá de 2 (dois) em 2 (dois) anos Assembléia Geral Ordinária para 
eleição previsto artigo 11, § 1 ° e §2° do presente Estatuto. 

CAPITULO V 

Patrimônio e Recursos de Manutenção 

Art. 14 - A Associação organizará o seu Ratrimônio e constituirá os recursos de 
manutenção, observados os princípios e constituirão os recursos de manutenção, 
observados os princípios gerais de economia de finanças com os seguintes 
elementos 
a) Mensalidades e Contribuições dos associados; 
b) Donativos; 
c) Legados; 
d) Subvenções e auxílios Federais, Estaduais e Municipais; 
e) Produto de festivais, campanhas, etc.; 
f) Eventuais. 
§ 1° - Extinta a Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), o 
acervo que constar e que lhe de direito pertencer passará a outra Instituição 
congênere registrada no Conselho Nacional de Serviços Sociais, a ser indicada 
por Assembléia Geral, convocada para este fim. 
§ 2° - Os saldos verificados nos exercícios financeiros não poderão ser 
capitalizados a custos de redução ou deficiência dos serviços. 

CAPITULO VI 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 15 - Os Associados não respondem solidariamente ou subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas expressas ou intencionalmente pela Diretoria, em nome da 
Associação. 

Art. 16 - A Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), sendo 
uma Entidade não Governamental, deverá apresentar relatório~pl,lª't ,de swas . 
atividades, bem como balancete de contas a imprensa localdorhéi~~;.'·étc, p. ara qu~e (J." i 
a população tome ciência dos atos da Associação. .. .' .' ... IH!·! 
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Art. 17 - A Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), sent~ _ f,0<:+ 

uma Entidade não Governamental, para tanto faz parte da Organização de 
Entidades não Governamentais (ONG), sendo regida por Estatuto e será regida 
internamente por Regimento Interno próprio, o qual dará ciência dos atos omissos 
neste Estatuto. 

Art. 18 - O ano financeiro e social da Associação coincidira com o ano civil, indo 
portanto de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de cada ano. 

Art. 19 - Será comemorativo o dia 22 de Abril de cada ano, data da fundação da 
ASSOCIAÇÃO. 

Art. 20 - Os membros da atual Diretoria exercerão suas funções pelo período de 
2 (dois) anos, devendo no. dia anterior ao término do mandato realizar Assembléia 
Geral Ordinária para fins específicos no parágrafo 6° do presente Estatuto. 

Art. 21 - O presente Estatuto só poderá ser modificado pela Assembléia Geral, 
quando julgado necessário, deliberando com (2/3) dois terços, em primeira 
convocação e 1/2 (metade) mais um em segunda pelo menos, dos sócios efetivos 
quites. 

Art. 22 - Os casos omissos bem como os de magna importância para a 
Associação, serão resolvidos em Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 23 - A Associação sendo Entidade de cara ter nobre e filantrópico, não terá 
credo político, religioso ou racial, e compor-se-á de associados, de acordo com o 
art. 1 ° deste Estatuto. 

§ 1 ° - Qualquer pessoa idônea poderá fazer parte da Associação bastando 
preenchimento de ficha de inscrição, utilizado pela Diretoria da Entidade. Todavia, 
terão direito de votar e ser votado e apresentar-se como Candidato a Diretoria 
apenas os sócios EFETIVOS, com suas obrigações sociais quites nos últimos 
doze meses. 
§ 2° - Cabe ao corpo de associados, por maioria absoluta, aprovar a inclusão de 
novos associados na Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI). 

Art. 24 - A Associação só poderá ser extinta por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária com a presença de 2/3 (dois terços) de sócios EFETIVOS quites. 

O presente Estatuto com as averbações a serem incluídas e registradas no 
original foi aprovado por Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia quatro 
de abril de dois mil e três. 

O presente Estatuto foi assistido juridicamente pelo advogado Pedro Fermino 
Luiz, OAB/PR n° 19.834-A e CPF nO 367.242.629-68 . . '( L 
JOÃO F~ MACHADO PED~N~ 

. Présitlente OAB/PR 19834-A 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

81.393.30810001-46 
COMPROVANTE l;)E INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0910811989 

NOME EMPRESARIAL 

')oc DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCION DE ORTIGUEIRA PR 

JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRlçlio DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99,-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

392-6 - ASSOelAeAO 

I LOGRADOURO 
AV BRASIL 

I ~EP ~4.350-O00 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I SITUAÇAo ESPECIAL 
11'+11***** 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNlclplO 

ORTIGUEIRA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2810711998 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

,Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

fi "jo no dia 13/03/2003 às 13:41 :00 (data e hora de Brasília). 

li 

li 
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Estatuto da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ortigueira 

u 

CAPíTULO I 

Da APAE e seus Fins 

Art. 1° - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ortigueira, ou 
abreviadamente, APAE de Ortigueira, fundada em Assembléia realizada no dia 15 de março de 
1989, nesta cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, passa a regular-se por este Estatuto, 

Art. 2° - A APAE de Ortigueira é uma sociedade civil, filantrópica, de caráter cultural, 
assistencial e educaciomíl, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, com sede e foro na 
cidade de Ortigueira, PR 

§ 1° - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ortigueira adota como símbolo 
a figura da flor margarida, com pétalas brancas, centro amarelo-ouro, pedún.culo e duas folhas 
verdes, uma de cada lado, ladeadap_or duas ,i",ãos em perfil, na cor branca, desniveladas, um(;l em 
posição de amparo, e a outra, de orientação tendo embaixo, partindo do centro, dois ramos de 
louro, contendo vinte e duas folhas, 

§ 2° - A bandeira da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ortigueira, na cor 
azul profundo, contendo ao centro o símbolo da APAE, tem como medidas aquelas ditadas pela 
Federação Nacional das APAEs, 

Art. 3° - São os seguintes os fins desta APAE: o 

a) promover medidas de ãmbito municipal que visem assegurar o ajustamento e o bem 
estar dos excepcionais; 

b) coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, programas e a política da 
Federação das APAEs do Estado e da Federação Nacional das APAEs; 

c) servir de órgão de articulação com outras entidades no município, que defendam a causa 
do excepcional em qualquer de seus aspectos; 

d) encarrlilgar-se, em âmbito municipal, da reunlao e divulgação de informações sobre 
assuntos referentes ao excepcional, cabendo-lhe, especialmente, o planejamento de programas, a 
publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

e) encarregar-se da documenJação e da divulgação das normas legais' e regulamentares 
federais, estaduais e municipais, relativas ao excepcional, procurando provocar a ação dos órgãos 
competentes no sentido de aperfeiçoamento da legislação; 

f) promover ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas referentes à 
causa do excepcional, proporcionando avanço científico e a formação de pessoal técnico 
especializado; 

g) promover e/ou estimular a realização de prooramas permanentes éle prev.anção dea 
formas de deficiências; 

h) estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela 
APAE, impondo-se a observância dos mais rígidOS padrões de ét\ffi:~qe:~J~,ç:.i~I1CiÇl; 
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h) estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela 
APAE, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência; 

i) divulgar no município as experiências apaeanas. 

Parágrafo Único - Considera-se "Excepcional" a pessoa que se diferencia do nível médio 
dos indivíduos, em relação a uma ou várias características físicas, mentais ou sensoriais, , de 
forma a exigir atendimento especial com referência à sua educação, desenvolvimento e integração 
social. 

Art. 4° - Para consecução de seus objetivos, a APAE se propõe a: 

a) cooperar com as Instituições empenhadas na educação, desenvolvimento e integração 
social do excepcional; 

b) motivar a comunidade a melhor conhecer a causa do excepcional e a cooperar com as 
entidades interessadas na sua defesa; 

c) promover entendimentos com todos os setores de atividades, contribuindo peita a criação 
de adequadas oportunidades de trabalho para o excepcional; 

d} manter, estimular e auxiliar na criação de cooperativas, de escolas especializadas, 
oficinas pedagógicas, oficinas protegidas, classes especiais e seções especializadas em entidades 
públicas e privadas; 

e) contribuir para a intensificação de intercâmbios entre as entidades, associações e 
instituições oficiais e particulares congêneres voltadas ao atendimento do excepcional; 

f) manter publicação de boletins, jornais e outros, sobre trabalhos "e assuntos de interesse 
da APAE; 

g} realizar campanhas financeiras de âmbito municipal, e colaborar na organização de 
campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de levantamento. de fundos 
destinados a auxiliar as obras de assistência ao excepcional, bem como a reaiização das 
finalidades da APAE; -

h} conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como solicitar e 
receber auxílios ou subvenções de órgãos pLlblicos ou particulares; 

i) fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do símbolo e 
da sigla APAE; o 

() 

j) firmar convênio\ com entidades análogas, órgãos públicos e empresas, para concepção, 
desenvolvimento, aprovação, produção industrial e comercialização de material escolar, 
educacional, médico e outros, destinados a suprir carências e abastecer a APAE de forma 
adequada e a baixo custo; 

k) promover meio!:' para o desenvolvimento de atividades extracurriculares, corno colônia ele 
férias, jardinagem, clubes; 

I) criar centros de profissionalização para o excepcional; 

m) criar e auxiliar na manutenção de lares para o excepcional ' ~/ "O) 
/' //::;';-j 

n) oferecer oportunidade a que pessoas excepcionais possam/~~:frL1je Conselhos,_ 
Diretorias ou Comissões Especiais da APAE. . (I"-,~/ -:rI:O~: 

// 1:il'Ia·'l1i. 
o) assegurar livre ingresso aos que solicitarem sua filiação com assist'kf6s; ·t9' ~~ 

':",} ~,~) 
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Art. 5° - A APAE de Ortigueira integra-se, por filiação, à Federação Nacional das APAEs, 
de quem recebem orientação, apoio e permissão para o uso do nome, símbolo e sigla APAE, a 
cujo Estatuto adere e a cuja supervisão se submete. 

Parágrafo Único - A APAE, após a filiação à Federação Nacional das APAEs, será 
automatícamente considerada como filiada à Federação das APAEs do Estado do Paraná, a cujo 
Estatuto também adere e a cuja supervisão também se submete. Q 

CAPíTULO" 

Dos Sócios 

Seção I 

Do Quadro Social 

Art. 6° - Serão admitidos como sócios, em número ilimitado, todas as pessoas no gozo de 
seus direitos civis, assim como as instituições públicas ou privadas que se comprometerem a 
contribuir para a realização dos objetivos da associação. 

Parágrafo Único - Os sócios não respondem, nem mesmó subsidiariamente, pelas 
'. _Jrigações sociais da APAE. 

Art. 7° - O quadro social da APAE é constituído pelas seguintes categorias de sócios: 

a) contribuintes, que são aqueles que colaboram com a APAE por contribuição mensal, 
semestral ou anual em dinheiro; 

(I 

b) beneméritos, que são aqueles que, a juizo do Conselho de Administração ou [?or 
proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços à APAE; 

c) correspondentes, que são aqueles que prestam colaboração à APAE, porém residem em 
outros pontos do território nacional ou em país estrangeiro; 

d) honorários, constituindo-se das personalidades nacionais ou estrangeiras que, não 
pertencendo ao quadro de associados da APAE, tenham prestado relevantes serviços à causa do 
excepcional, ou tenham concorrido de maneira apreciável para o progresso da humanidade no 
campo da excepcionalidade. 

§ 1° - Os pais cujos filhos estejam matriculados nos programas educacionais da APAE, ou 
.: seus responsáveis, serão considerados, obrigatoriamente, sócios contribuintes da entidade, 

sendo a contribuição ou isenção definida, pela Diretoria Executiva. 

§ 2° - As pessoas que participarem da primeira Assembléia Geral serão consideradas 
Sócias Fundadoras, sujeitas aos mesmos direitos e deveres do Sócio Contribuinte. 

Seção" 

Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Art. 8° - Constituem direitos e deveres do sócio contribuinte: 

a) votar e ser votado para os cargos da Diretoria Executiva, do Cons 
e do Conselho Fiscal da APAE; 

b) comparecer às Assembléias Gerais, discutir e votar; 
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b) comparecer às Assembléias Gerais, discutir e votar; 

c) cumprir e acatar as disposições estatutárias; 

d) colaborar nos trabalhos da APAE, apresentando idéias, sugestões, temas e assuntos de 
interesse geral e tudo o que for benéfico aos objetivos da Associação; 

.e) aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas participando de diferentes comissões 
técnicas, de estudo e de trabalhos; 

f) requerer convocação da Assembléia Geral, na forma deste Estatuto. 

§ 1 ° - Os sócios beneméritos, honorários, correspondentes e fundadores não poderão votar 
nem ser votados, exceto se forem também sócios contribuintes. 

§ 2° - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o sócio se 
encontre quite com suas obrigações sociais. 

(I 

§ 3° - Aos funcionários que mantenham, direta ou indiretamente, vínculo empregaticiq, com 
a APAE, ainda que sócios contribuintes, não se aplicam as disposições da alinea "a" deste artigo. 

Seção 111 
Das Penalidades Aplicáveis aos Sócios 

Art. 9° - Infringindo o presente estatuto, os sócios estarão sujeitos às seguintes 
penalidades: 

1 - Advertência; 
2 - Suspensão; 
3 - Exclusão. 

§ 1° - A advertência será aplicada pelo Presidente da AP~E, mediante aprovação da 
Diretoria Executiva, em caráter reservado, para punir faltas leves 

§ 2° - A suspensão será aplicada pelo Presidente da APAE, após aprovação da Diretoria 
Executiva e confirmação pelo Conselho de Administração, em recurso "ex-officio", para punir faltas 
graves. 

§ 30 
- A exclusão será aplícada pela Assembléia Geral Extraordinária mediante proposta da 

Diretoria Executiva, ou do Conselho de Administração, ou do Conselho Fiseal, para punir faltas 
muito graves. () 

) 

Art. 10 - Fica assegurado prevlo direito de defesa a todos os SOCIOS a quem forem 
imputadas infrações contra o presente Estatuto, cabendo-lhes ainda, na hipótese de suspensão, 
recurso sem efeito suspensivo para a primeira Assembléia Geral, que se realizará em prazo não 
inferior a 15 (quinze) dias, o qual deverá ser interposto até 15 (quinze) dias após a intimação. 

CAPíTULO 111 

Da Organização e Funcionamento da APAE 

Seção I 

Da Organização 

v 



Art. 11 - São órgãos da APAE 

1 - Assembléia Geral; 
2 - Conselho de Administração, 
3 - Conselho Fiscal; 
4 - Diretoria Executiva. 

v 

§ 1° - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os membros da Diretoria 
Executiva deverão ser associados da APAE há, pelo menos 90 (noventa) dias, quites com suas 
obrigações junto à Tesouraria. 

§ 2° - O exercício das funções de membros do Conselho de Administração, do Conselho 
Fiscal e da Diretoria Executiva não pode ser remunerado a qualquer título, sendo vedada a 
distribuição de lucros, bonificações ou outras vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob qualquer denominação, forma ou pretexto. 

Seção 1/ 

Da Assembléia Geral 

Art. 12 - A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da APAE, será 
constituída pelos sócios da APAE que a ela comparecerem, quites com suas obrigações junto à 
Tesouraria da APAE. 

§ 1° - Para participar da Assembléia Geral, os sócios deverão ser associados da APAE há 
pelo menos 90 (noventa) dias. " 

v 
§ 2° - No caso de procuração, o outorgado deverá ser também associado da APAE. quite 

com suas obrigações sociais. 

§ 3° - Não se admite mais de uma procuração por sócio contribuinte 

§ 4° - A Assembléia Geral, uma vez instalada pelo Presidente da AP/'r sprá pr(~sldld2 (' 
secretariada por sócios, eleitos na ocasião, podendo esta eleição processar-se ror aclamélç.jo. 

§ 5°_ Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e Secretário da 
Assembléia, serão constituidasct:Japas para votação direta 

§ 6° - Em caso de empate, considerár-se-á eleito o sócio participante há mais tempo do 
c,. tlro social da APAE. 

Art. 13 - A convocação da Assembléia Geral far-se-á por publicação uma (mica vez na 
imprensa diária do município da APAE, e por notificação aos associados, feita através de boletim 
ou telegrama, ou registrado postal, com antecedência de, no mínimo 30 (trinta) dias, admitindo-se, 
como alternAtiva, editais afixados nos principais lugares públicos do município. com a mesma 
antecedência. 

§ 1° - No edital de convocação da Assembléia Geral deverá constar. a respectiva ordem do 
dia. " 

v 
§ 2° - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da 

maioria dos sócios e, em segUnda com qualquer número meia hora depois, devendo ambas 
constar dos editais de convocação. 

§ 3° - As Assembléias Gerais realizar-se-ão na sede da APAE. 
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~~. ~. Art. 14 - A Assembléia Geral Ordinária, compete especialmente ~ 

. .~,:/Í~ 
a) eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Cons~: 

Fiscal; ',. 0~ ~ 
~ _ 'l,0· 

b) aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva; 

Art. 15 - A Assembléia Geral Ordinária, convocada pela Diretoria Executiva, reunir-se~á 

bianualmente ou uma vez por ano, no mês de março, na primeira quinzena, para o fim 
determinado respectivamente, nas alienas "a" e "b" do artigo 14, 

Art. 16 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria Executiva ou por, 
no mínimo, um terço dos associados em dia com suas obrigações financeiras, para deliberar 
sobre: 

a) proposta de reforma ou alteração do Estatuto Social. a stler enviada á Federação 
Nacional das APAEs para apreciação e votação; o 

b) assunto especial, determinado na sua convocação, 

Seção 111 

Do Conselho de Administração 

Art, 17 - O Conselho de Administração, composto de 5 ( cinco) a 15 (quinze ) membros, 
será eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os sócios em pleno goz6 de seus direitos, 

§ 1° - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos, 

§ 2° - No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do Conselho de 
Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeira reunião do 
('n'lcplhn de Administração que se realizar -

~ 3° . O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente nos prazos que fixar o 
I<t,!},,, 1t'll10 1/llemo. e extraordinariamente meO,311te CO/I'. ,.cóç}.() da Diretorlô [) r~(,ul/Vi:l ou de 
pelo menos, 1/3 (um terço) de seus próprios membros 

(I 

§ 4° - As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria. com a 
presença, 1)0 mínimo, da terça parte dos seus membros o 

§ 5° - Os membro~ da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões do Conselho de 
l,d/Tllflistração e delas participar, sem direito a voto 

Art. 18 - O Presidente e o Secretário do Conselho de Administração serÃo eleitos dentrp 
seus membros, na primeira re~/f)ião do Conselho 

Pélráqrafo lJnico ~ 10;, RI/SRllei<=! dn f're'./defll(­
flIH:Jt.lICS. eleito na ocasl{JO 

Art. 19 - Compete ao Conselho de Administração 

a) elaborar seu Regimento Interno e o da Assembléia Geral, e aprovar o di3 [llrplarla 
Executiva; 

b) emitir parecer, para encaminhamento á Assembléia Geral. sobre, eiS' contas da Dlfelor/2 
Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fisc,aI: 
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c) aprovar o Plano Anual de Atividades da APAE, o seu orçamento e autorizar a realização 6as Co 
de despesas extraordinárias; 4:" .;' ~(:. 

tl ,fl&.: ç~ ? 

d) examinar o Relatório de Atividades da Diretoria Executiva, sobr"e as alividadesv e aU1~:Ji: ~. 
situação financeira da APAE, em cada exercício, \..~ . ;; 

e) responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; ~ - ~~ 

f) deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste Estatuto 
e no Regimento Interno; , 

g) examinar e deliberar sobre a política de atendimento ao excepcional no âmbito da APAE; 

h) preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no Conselho 
Fiscal, e referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, 
permanecendo os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo restante do 
mandato dos substituídos; 

i) eleger um Presidente de Honra da APAE, podendo o cargo pe:manecer vago. 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 20 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre associados 
quites e presentes, compõe-se de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentelS, com mandato de 

·2 (dois) anos, permitindo-se a reeleição. o 

§ 1° - Compete ao Conselho Fiscal verificar e dar parecer, anualmente, sobre as contas da 
Diretoria Executiva da APAE. 

§ 2° - O exame das contas deverá ser repetido em caso de vaga do Diretor Financeiro, 
hipótese em que as contas serão submetidas à aprovação do Conselho de Administração. 

§ 3° - O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador Ou de um 
Técnico em Contabilidade, se assim o desejar. 

Art. 21 - O Conselho Fiscal reunir-se-éi o nLJmerO de vezes determinado pelo Regimento 
Interno e deliberará com a presença de seus membros titulares, convocando-se seus suplentes, 

~tos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento do respectivo titular. 

Seção V 

Da Diretoria Executiva 

Art. 22 - A Diretoria Executiva da APAE será composta de, no mínimo: 

1 - Presidente; 
2 - Vice-Presidente; 
3 - 1 ° e 2° Diretores Secretários; 
4 - 1 ° e 2° Diretores Financeiros; 
5 - Diretor de Patrimõnio; 
6 - Diretor Social; 
7 - Procurador Geral. 

v 
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§ 1° - A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral Ordinária, a cada 2 (dois) 
anos, convocada especialmente para este fim, exceto o Procurador Geral, que será nomeado e 
demitido "ad nutum" pela Diretoria Executiva. 

§ 2° - O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos, podendo, 
excepCionalmente, prorrogar-se até a posse de seus sucessores, permitindo-se a recondução. 

§ 3° - Ao Presidente é permitido concorrer ai (uma) reeleição consecutiva, podendo 
ocupar, porém, outros cargos na diretoria. 

Art. 23 - A Diretoria Executiva se reunirá pelo número de vezes que for determinado pelo 
Regimento Interno, sendo necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus membros para as 
deliberações. 

§ 1 ° - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos 
membros presentes. o 

o 
§ 2° - O Presidente terá, além do seu, o voto de qualidade nos casos de empate. 

Seção VI 

Das Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 24 ~ Compete à Diretoria Executiva: 

a) promover a realização das finalidades da APAE; 

b) elaborar o Regimento Interno da APAE e submetê-lo à aprovação do Conselho de 
Administração; 

c) aprovar a admissão de sócios; 

d) elaborar e submeter ao Conselho de Administração o plano anual de atividades da 
APAE, o seu orçamento e a propostas de despesas extraordinárias; 

e) submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as posteriormente 
ao Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à Assembléia Geral; 

. o 

f) submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a situação 
financeira da APAE em cada exercício, 

g) organizar o plano) de constituição de comissões especiais encarregadas da execução 
dos fins sociais, designar os respectivos membros, e supervisionar a atuação dessas comissões; 

h) criar e prover cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos; 

i) promover campanhas e levantamento de fundos; 

j) convocar a Assembléia Geral e reuniões do Conselho de Administração; 
O'~r--> /' 

I) pagar as contribuições à Federação Nacional das APAEs; ~~ 
.///~ 

m) respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Fede?Çlo das APAEs do 
Estado, e o Estatuto da Federação Nacional das APAEs. (' 

"--- , 

n) promover a participação da APAE nas Olimpíadas Desportivas par ais é no 
Festival Nossa Arte;,", ,;C01!11("i~; t:'1 
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~ I, 

o) adquirir e alienar bens imóveis, observado o disposto no § 2° deste artigo; 

p) receber doações com encargos e fazer doações, sempre com enca!gos, após ouvido o 
Conselho de Administração; 

o 

q) elaborar até 60 (sessenta) dias antes do témino do seu mandato, uma chapa em que 
conste essencialmente o nome do candidato à Presidência, garantindo-se a este, no prazo 
máximo de15 (quinze) dias, consultar nomes de companheiros que tenham disponibilidade para 
concorrer na Assembléia Geral aos demais cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, sendo a chapa, assim elaborada, submetida à homologação 
do Conselho de Administração em exercicio. 

§ 1° - O plano anual de atividades e o orçamento, de que trata a alinea "d" deste artigo, 
deverão ser encaminhados até 6 (seis) meses a contar da posse da Diretoria . 

. § 2° - A Aquisição e alienação de bens, de que trata a alinea "o" deste artigo somente será 
permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços dos membros do Conselho de 
Administração. 

Seção VII 

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva 

Art. 25 - Compete ao Presidente: 
o 

a) coordenar as atividades da Diretoria Executiva e presidir as reuniões, exercendo o voto 
de desempate, e participar das reuniões do Conselho de Administração; o 

b) convocar a Assembléia Geral, a Assembléia Geral Extraordinária, o Conselho de 
Administração e a Diretoria Executiva para as respectivas reuniões; 

c) representar a APAE, ativa e passivamente, em juizo Oll fora dele, perante as entidades 
de direito público e privado, nacionais e internacionais, com as quais se relacionar; 

d) apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da diretoria sobre as 
atividades da APAE, ao fim de cada ano e, 80 témino do mandato, à Assembléia Geral; 

. e) dirigir a APAE, ressalvada a competência do Conselho de Administração, atendendo à 
perfeita consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas atribuições; 

f) assinar cheques e)ordens de pagamento, conjuntamente 'com o Diretor Fin9nc~iro ou 
com seu substituto estatutário no mandato do cargo, que poderá também substabelecer sua 
competência para outro diretor; 

g) instalar, promover e supervisionar, quando julgar oportuno, as seguintes assessorias da 
Presidência; 

g.1) Coordenadoria Jurídica, com a função de responder às questõ~s juridicas feitas pela 
Diretoria; 

o 

g.2) Coordenadoria Técnica, com as funções de superintender o centro de processamento 
de dados e a biblioteca, competindo-lhe, ainda, a elaboração de estatística e divulgação de 
conhecimentos científicos; 

g.3) Coordenadoria de Comunicação, com as funções de superintender a edição de jornais 
e boletins, competindo-lhe, ainda, a divulgação do movimento apaeano no município~_~I:':"'-., .. >~ {J.~\"""'" \tJ c'l' 
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g.4) Coordenadoria de Relações Públicas, comretindo-Ihe representar a AtJAE no limite~. 688 Cc 
das atribuições que lhe forem outorgadas pela Diretoria Executiva, prin,cipalmente com o objetivo F\s -/2-'\ 
de levantar, divulgar e coordenar as possibilidades de obtenção de verba.s oficiais e particulares B R~~ 
para a APAE; ~ 

. ~ 

g.5) Coordenadoria de Eventos, competindo-lhe prestar apoio, em caráter permanente, e a ~ 
todos os eventos organizados, patrocinados ou apoiados pela APAE; 

g.6) Coordenadoria de Prevenção das Deficiências, competindo-lhe planejar, estimular e 
apoiar atividades da APAE, com a finalidade de desenvolver politica de prevenção em âmbito 
estadual; 

g.7) Coordenadoria de Educação Física, Desportos e Lazer, competindo-lhe coordenar os 
assuntos de sua área, promovendo o desenvolvimento das atívidadetS de educação física, 
desportivas e de lazer da APAE; o 

g.8) Coordenadoria de Artes, competindo-lhe planejar e apoiar atividades na área de artes; 

g.9) Coordenadoria de Atendimento ao Excepcional Adulto, competindo-lhe planejar, 
ri estimular e apoiar as atividades da APAE, com a finalidade de criar política de atendimento para o 

.. adulto portador de excepcionalidade; 

h) zelar pelo conhecimento e utilização dos regulamentos, Regimentos e Instituições em 
vigência, pelos Diretores e funcionários da APAE; 

i) ratificar de modo expresso, à Federação das APAEs do Estado e à Federação Nacional 
das APAEs o compromisso de acatare respei~ar seus respectivos estatutos; 

j) cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto bem como as diretrizes 
..... , estabelecidas no Regimento Interno da APAE; 

§ 1° - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelo Vice-Presidente. 

§ 2° - Os cargos correspondentes aos serviços previstos na alinea "g", de "g.1"a "g.9·', deste 
artigo, que poderão ser exercidos cumulativarnE:nte nâo serão remunerados quando seus 
ocupantes exercerem função diretiva na APAE. 

(I 

Art. 26 - Compete ao Vice-Presidente: 
(J 

a) substituir o Presidente em suas faltas, licenças e impedimentos; 

b) exercer funções e) atribuições supletivas que lhe f~rem confiadas. 

Parágrafo Único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vice­
Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato. 

Art. 27 - Compete ao 10 Diretor Secret:3rio 

a) superintender o funciolléimento de todos ('~ ~PrVIÇOS de secretafléJ e dos demais serviços 
gerais; 

b) secretariar todas as reuníões da Diretoria Executiva e as 90 Conselho de Administração, 
redigindo suas atas em livro próprio; 

c) organizar e supervisionar a fiscalização de frequência dos funcionário AE. 
• .' .. VfG1STRO Cn/h, 
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Parágrafo Único - Compete ao 2° Diretor Secretário: 

li 
a) substituir o 1° Diretor Secretário nas suas faltas, licenças e impedimentos; 

II 

b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 28 - Compete ao 10 Diretor Financeiro: 

a) ter sob guarda e responsabilidade os valores da APAE; 

b) assinar cheques e/ou ordens de pagamento conjuntamente com o Presidente, ou com 
seu substituto estatutário; 

c) promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-Ia e aplicá-Ia de acordo com 
a decisão da Diretoria Executiva; 

d) fazer pagamento nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria 
Executiva; 

e) manter em dia escrituração da receita e da despesa da APAE, e contabilizá-Ia sob 
. 'sponsabilidade de um Contador habilitado; 

f) apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a 
situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselho Fiscal 
para apreciaç;ão e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares que lhe 
forem solicitadas; tJ 

o 

g) fornecer previsões de orçamentos financeiros. 

Parágrafo Único - Compete ao 2° Diretor Financeiro: 

a) substituir o 1° Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 

b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 29 - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

a) supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da instituição; 

b) ter sob sua guarda os bens da APAE; 

c) encarregar-se da escrituração do material permanente da APAE e mantê-lo em ordem e 
em dia. • 

Art. 30 - Compete ao Diretor Social: 

a) organizar, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva, as atividades sociais da 
APAE; 

b) elaborár, de acordo com as diretrizes da Diretoria Executiva. o programa de solenid'8des 
da APAE; 

c) estabelecer, de acordo com orientação da Diretoria Executiva, normas para ao controle 
do pessoal da APAE com o público. '----., 
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Art. 31 - Compete ao Procurador Geral: 

a) coordenar e supervisionar as atividades jurídicas da APAE; 

ir 



b)defender os interesses da APAE. em juizo ou fora dele. mediarÚe expresso mandato'do 6'" C 
Presidente ou de seu substituto legal, '~' 

c) elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios; ~~f\ 
. '-' 

d) emitir parecer sobre matéria de interesse geral da APAE, pronunciando-se: ao final ~ 
cada assunto, nas reuniões de Diretoria. sobre a legalidade das proposições e a observância 
deste Estatuto e do Regimento Intermo; 

e) representar a entidade junto as repartições públicas e privadas; 

f) pesquisar, coligir e sugerir legislação pertinente ao excepcional; 
o 

g) manter intercâmbio jurídico; (J 

h) dirigir os serviços da Procuradoria da APAE; 

I) analisar e sistematizar as proposta de alterações estatutárias da APAE, após aprovação 
nas respectivas Assembléias, para encaminhamento ao Conselho de Administração da Federação 
do Estado. 

§ 10 
- O cargo de Procurador Geral é inerente àquele profissional legalmente habilitado e 

inscrito na seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 20 
- Ao Procurador Geral, embora membro da Diretoria Executiva, não cabe o direito de 

v.oto ou de ser votado. 

...... Art. 32 - Compete a todos os membros da Diretoria Executiva cumprir as diretrizes 
estabelecidas no Regimento Interno. 

CAPíTULO IV 

Das Receitas e do PatrimóniO 
" 

Art. 33 - As receitas serão constituídas pelas contribuições dos sócios e de te~eiros, bem 
como por legados, subvenções, doações, rendas e quaisquer outros proventos e auxílios 
recebidos, e o patrimônio. pelos bens que a APAE possui e víer a adquirir. 

Parágrafo Único - As Receitas e o Patrimônio Social serão aplicados exclusivamente no 
país e no desenvolvimehto dos fins do presente Estatuto. sendo que, em caso de dissolução da 
APAE, reverterão, pela ordem, em benefício de entidades congêneres registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social ou de uma entidade pública,com sede e atividade no país 

CAPíTULO V 

D<1~ Despesas 

Art. 34 - A APAE, além de suas despesas ordinárias, reembolsará os membros çla Diretoria 
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, das despesas que 
comprovadamente fizerem para o desempenho de suas atribuições. 



CAPíTULO VI 
o 

Das Eleições e da Posse 
v 

Art. 35 - De dois em dois anos, serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária os membros 
da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por 
aclamação, quando se tratar de chapa única. 

Art. 36 -A Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, se dará por tantas chapas quantas as que tiverem se inscrito para tal na Secretaria da 
APAE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data em que a Assembléia Geral Ordinária 
for realizada. 

§ 1° - A Diretoria Executiva apresentará, obrigatoriamente, uma. chapa, nos termos do 
disposto na alinea "q" do artigo 24. 

§ 2° - Somente poderão integrar as chapas concorrentes os associados da APAE, há pelo 
menos-90 (noventa) dias, quites com suas obrigações junto á Tesouraria. 

§ 3° - É vedada a participação de membro do Conselho de Administração na Diretoria 
Executiva. 

" 
Art. 37 - O registro de chapas e os demais trabalhos e prescrições da eleição serão 

regulados pelo Regimento Interno da APAE. 

Art. 38 - A eleição será realizada, de dois em dois anos, na primeira quinzena do mês de 
março dos anos pares, e a posse dos membros eleitos ocorrerá Çlté o dia 1 ° de abril do ano da 
eleição., 

CAPíTULO VII 

Disposições Gerai!: 

Art .. 39 - O dia 11 de dezembro de um mil novecentos e cinquenta e quatro. data de 
fundação da APAE da Guanabara, atual APAE do Rio de Janeiro, e consagrada como o dia do 

, nascimento do MOVIMENTO APAEANO no Brasil. 

Art. 40 - A APAE preservará sua Çlutonomia administrativa e jurídica perante a 
administração pública e as entidad€is privadas, vedada qualquer forma de vinculação 

Art. 41 - A APAE poderá conceder, em casos especiais, os seguintes titulos honoríficos, 
referidos no art. 7°: 

a) Sócio Benemérito; 
b) Sócio Honorário. o 

§ 1° - A concessão de titulo honorifiCO será deliberada em votação, no minimo por dois 
terços do conjunto da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da APAE. 

§ 2° - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão de 4 
(quatro) membros, sendo 2 (dois) da Diretoria Executiva e 2 (dois) do Conselho de Administração, 
para examinar minuciosamente as obras, títulos e o "curriculum vitae" dessas personalidades, 
apresentando relatório circunstanciado e conclusivo. f(i;i 

\ 



§ 3° - A concessão de título honorífico não cna obrigação para o ag'raciado em relação à Óas C: 
APAE, nem lhe assegura os direitos previstos no artigo 8° deste Estatuto. ~. ( 

- I ~.:í?t 
Art. 42 - Toda proposta para alteração do presente Estatuto só pod\2rá ser apresentada ellml~. 

Assembléia Geral Extraordinária convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias de anteced~ncia, n~Ú1 . , 
forma do artigo 13, com a necessidade subseguente de aprovação pela 'Federação Nacional das 6\ _ 'S!1J~ 
APAEs. 

Parágrafo Único - Toda proposta de alteração estatutária deverá ser entregue e 
protocolada na Secretaria da APAE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias que antecederem 
a instalação da Assembléia Geral Extraordinária para tal fim convocada, sem o que não será 
apreciada. 

Art. 43 - O presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação pela Asgembléia 
Geral, devendo a Diretoria Executiva providenciar o seu registro e divulgação. 

Art. 44 - A extinção, fL!são ou incorporação da APAE somente poderá ser determinada por 
deliberação de, no mínimo, dois terços dos sócios contribuintes, em dia com as obrigações sociais, 
em duas Assembléias Gerais Extraor'dinárias sucessivas, realizadas com intervalo de 90 (noventa) 
dias. 

Art. 4!? - Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos em reuniões conjuntas da 
Diretoria Executiva e Conselho de Administração, com força estatutária, no, que não colidir com 
este Estatuto ' 

Ato das Disposições Estatutárias Transitórias 

Art. 1° -,o, Diretona Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, eleitos em 
mês diverso do de março, assegurado um mandato de 2 (dois) anos, terão, após esse período, 
seus mandato~· I.JiOrrogados até o mês de março do ano par subsequente. 

Art. 2" - (\ prpsente Ato enfr8 em vigor juntampl1fe r:om o Estatuto d~ APAE, 
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SRF a sua atualização cadastral. 
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91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 
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84.350-000 
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Senhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto' 
à SRF a sua atualização cadastral. 

o 

SECRETARIA DA RECEITA F.EDERAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA.DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

DE r~scRlç!O 

03.332.288/0001-90 
CARTÃO DE IDENTlelCAçÃO DA 

PESSOA JURIDICA 

NOHE EMPqESARIAL ') 

ASSOCIACAO AGROPECUARIA SANTA PAULA 

00 ESTABELECIMENTO (NOME OE rANT~St.\) 

DESCIHÇÃO DA UIVIDADE ECONÔMICA PRUICIPH 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

CÓOIGO E DESCRiÇÃO 04 IUlUíHZA JURfolCA 

302-6 - ASSOCIACAO 

ASSENTAMENTO LIBERTACAO CAMPONESA 

IUIRRO/OISTU10 

ASSENTAMENTO LIBERT 

CAIU POSJAl/nJ/CORREIQ tlEfAÔHICO/TEllfON( 

lC_'_'_o_o_,_,_S_'_O_"_S '_V_'_' _____ -'II ! I TU &\ ç i o t SP EC I .ll . 675.388.789-04 .. 

APJqOV.foOO P(lo\, Ih/Hf /'lo. 2/2001 

I MUti I C r fi Ia 

9RTIGUEIRA 

o 

DATA OE AQERTURA 

, 10/08/1999 

OOO:l22C 

VALI040E DO CARTÃO 

31/10/2003 

Fi 
~ 

EM roDo T(RfHTOAIO HAC:OM~ 
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Alvaro Sady de Brito 
ESTADO DO PARANÁ e COMARCA E MUNiCíPIO DE ORTIGUEIR'A 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS 
Rua São Paulo, 100 - Fone 042) 277-1423 - Fax 277-1110 - CEP 84350-000 - Orti ueira - Paraná 

CERTIDÃO 

Certifico:-qUe no Livro de Registro por Extrato n° C/01, fls. 18, sob 
nO 071, foi registrado o Extrato sob o teor seguinte: Denominação: 
Agropecuária Santa Paula. Denominação, Sede, Duração e Ohjetivos: A 
Assoaciação Agropecuária Santa Paula, adotará a sigla AASP, Sede e Foro: 
Assentamento Libertação Camponesa - Ortigueira Pr, sem fins lucrativos, 
duração indeterminada, objetivos promover desenvolvimento comunitário, 
proporcionar melhorias, promover atividades assistenciais. Será dirigida pela 
assembléia geral, diretoria executiva e conselho fiscal. Assembléia Geral: 
Órgão supremo da associação, sendo constituído por todos os 'sócios em pleno 
exercício de seus direitos. Diretoria Executiva: composta pelo presidente, vice 
presidente, 1° e 2° secretário, 1° e 2° Tesoureiro, eleitos pela assembléia geral, 
eleito por mandato de 02 anos, tendo cada um suas competências de acordo 
com o estatuto social. Conselho Fiscal: composto por 03 (três) membros, eleitos 
pela Assembléia Geral.- Associados: serão associados todos os que atenderem 
os requisitos exigidos pelo estatuto. Direitos e Deveres dos Associados: os 
associados deverão cumprir com seus deveres e terão os seus direitos, 
conforme estatuto.- Eleições: diretoria executiva e conselho fiscal será por 
votação direta, qualquer associado em dia com suas obrigações poderá 
concorrEfr as eleições, as providencias para a realização das ~erão tomadas por 
uma comissão de 03 (três) associados, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Patrimônio: os recursos serão constituídos de: contribuições, pagas pelos 
sócios, doações e subvenções públicas ou privadas, outras receitas, o 
patrimônio será constituido de bens de qualquer natureza, em caso de extinção 
o mesmo será doado a APAE de Ortigueira, disposições gerais e transitórias: 
até 30 (trinta) dias após a assembléia geral os sócios que ingressarem na 
associação serão considerados sócios fundadores, deverão pagar o tota dé 180 
Kg. de milho, após esta data a quantia passa para 360 Kg. o exercício 
financeiro da associação terminará dia 15 de janeiro de cada ano. Os casos 
omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Assembléia Geral, de acordo com 
a Lei e os princípios doutrinados da Associação. O presente estatu~;,J9.L. 
aprovado pela assembléia geral realizada na cidade de Ortigueira P/i,send8' 
assistido pelo advogado Dr. Sérgio Luis Masson da Silva OAB/AC1'996. 
Ortigueira, 14 de julho de 19999. Jorge Nunes de Paula - Presidente.-

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Ortigueira, 16 de julho de 1999 
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ASSOCJAÇAo AGI{OPECUÁIHA SANTA PAULA 

CAPITULO 1 
DENOMIN!\Çí\O, SEDE, DUIZ!\Çí\O E OI3JI:TIYOS 

ART. 1° - Associaçuo ugropecuária Sallta Paula, adotará a sigla !\!\SI>, doravalltc 
denominada !\SSOCi,IÇfío, tem por sede e foro o Illunicípio de Ortigueiw-Pr, localil.ada 
no Assentamento Libertação Campollesa, é socied,lde civil sem fllls lucralivos com 
duraçuo por tempo indeterminado, que congrega produtores rurais do Assenlamento 
Libertnçfío Camponesa, 
ART. 2° - A !\ssociaçfio reger-se-a pelo presel1te Estatuto e Leis qt/e lhe '[<!rem 
üplicúvcis teJido cOliio objetivos: 
1- Promover os desenvolvimentos COlllullitários através da realizaçuo de obras ou 

melhoramentos, ;ebm recursos próprios ou obtido por doações ou empréstimos, 
11· Proporcionar melhorias 110 convívio entre habitantes da úrea (li: abrangências, 

através de integração de seus moradores. (I 

lH- Proporcionar aos Associados e seus dependentes, atividades ecol1ôf\Jicas, 
cullurais e desportivas, 

IV - Promover atividades de assistência diretamente ou através de instituições 
filé:\.tltrópicê.\S 

V- Defender os interesses dos produtores rurais ém todos os assuntos refcrente à 
prouução, comercialização de surra e comercialização de produtos de interesses 
de seus associados. 

Vl- Organizar a compra de insumos, máquinas, equipamelltos, produtos dOlllésticos, 
é outroS necessúrios <'Is ulividuucs das propriedades rurais. '. 

Vll- Promover o desenvolvimento illtegrado a agropecuúria, através do aUl11ento da 
produtividade, visando o aumento da renda nas propriedades. 

ART. 3° - A Associação será dirigida pelos seguintes órgãos: 

1- Ass~ll1bléia Geral 
1I- Diretoria Executiva 
IlI- Conselho Fiscal. 
a) O exercício de quaisquer uas funções requeridas para o Funcionamento dos órgãos 

referidos neste artigo.não serão remuneradas. 
b) É vedado o exercício cumulativo de cargos ressalvada ao participação na 

Assembléia Geral. @ 

c) Para alcançar seus ohjetivos, a Associação poderá fazer convênio e filiar-se a 
,~_. outras entidades, Set11 perder sua individualidade e poder de-decisão: 

d) É vedada a participação como membro da diretoria executiva e/ou Conselho Fisca! 
a Associados que estejam ocupado, ou veruwI1l a ocupar cargo político, 

CAPíTULO II 
DA ASSE.fvfBLÉTA GERAL 
ART. 4° A assembléia gelai é órgão supremo da Associação, sendo constituída por 
todos os sócios em pleno exercício .de seus direitos. . 
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a) A assembléia Geral rClInir-se-a ordillariamellte a cada' 06 seis) meses ,e 
extI'LiÚl'llillúrillllléllté, pu!' cUllvúclÍ~ãu da Díldurítl Execulivil ou Illédi(llllé 

requerimento de 1/3 (um terço) de seus associados. 
b) A convocação da i\ssell1bléia Geral serú !Cita através de Edital, afixado l1a sede da 

Assoeiaçuo e publicado nos veículos de comunicação do lllunicípio, com 
antecedencia de 15 (quinze) dias. 

c) A'Assembléia Geral Extraordinária ou ordinária reunir-se-a para deliberar: 
l° - Em primeiro çonvn(~(H.~fío, com a presença de 213(dois terços) ele seus <1ssoc.:iados,tI 

'~2° - Em Segunda convocação, 15 minutos após n primeira convü~'f\(), com a presença 
dü I1iüiúriü absólLitli dós i:lssuéilluus, 
3° - Em terceira e ultima convocação, 15 minutos após a Segunda, com o número de 
associados presentes. 
d) Preside u Assembléia. Geral o Presiuente da Diretoria Executiva. 
e) A Assembléia Geral" reunir-se-a oruinariamente na Segul1ua quinzena dos meses 

de janeiro e julho, para prestação de contas, eleição da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal e, extraordinúrimncnte, sempre que as necessidades exigirem, 

1) Compete privativamente a Assembléia Geral: 
1° - Rcfótliiúr u éstü(utu; 
2° - eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva ou 
Conselho Fiscal; 
3° 4 Autorizar u realização de empréstimos e outra obrigações pecuniúrias constituição 
de garantias, caso exigidas; 
4} - Autorizar alienaçüo de bens obsolelos e sem utilidade. 

CAPITULO 111 
DA DIRETORIA EXECUTIV A: 

o 

ART. 5° - A Diretoria Executiva é composta pelo Presidente, Vice-presidente, I} 
Secretario.;t2° Secretário, 1° Tesoureiro, 2° Tesoureiro, eleitos pela i\ssembléia Geral 
dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos, com mandato de 02 (dois) anos, 
podendo ser reeleita. 

ART. 6° - A Diretoria Executiva reunir-se-a ordinariamente a cada mês por 
CuilVuCú~ãu du Ptésid~tHé é éxttáutuiílúfiwííéiHé S<':Ilipr'é qüé ás éircUl1!:>tufwius 
exigirem, também por convocação dos mesmos. 

ART. 7° - AS reuniões da Diretoria Executiva serão previstas pelo Presidente. 

ART. 8° - Compete a Diretoria Executiva: 
1 ° - Clirt1prir é fazer cwnprir o presentc Estatuto e outros regulamentos aprovados; 
2° - Acolher quaisquer reclamações dos associados; 

3° - Estipular o valor das contribuições sociais, sendo que as mesmas deverão ser 
aprovadas em Assembléia Geral; 
4° - Executar o plano de desenvolvimento da Associação; 
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5° - Elaborar até 15 dc julho para a aprovação da Assembléia Geral, rellllúrios anuais 
d<is tHivid(ld~s d~scllvolvidt.ls 11<-1 Assoei,lyfh); 
6° - Aprovar o qumJro de pessoul adlllillistrativos da Associação e uval im a elltrada de 
novos sócios; 
7° ~ suspcndcr, a pedido ali por motivos rclevantes, os sócios do ,tjU[l(Jro social, 
dcvclH.Jo tal atitude ser avaliada IIH próxima Asse/llbléiaGeral; 
8° - COl1vocm Asscmbléia Geral; 
9° -'Interpretar o presente ESt~1tlltO c deçidir sobre ç(lSOS omissos, 

ART. 9° - COll1pete ao Presidellte: 
1° - Represclltar a Assoeiaçfio Ativa c passivalllCllte, Ctll juíl.O ou fora dele; 
2° - Proteger o Patrimôllio da Associação; 
3° - AlienaI" mediante 'lJ~rovaçfio da Assclllbléia Geral, bens obsoletos Oll sem util idadc 
para Associação; .' 
4° - Realizar mediante aprovação da Asscmbléia Geral a contratação doc empréstimos c 
.outra obrigaçõcs pceuniárias; @ 

5° - Receber doaçõesj 
6° - Exmllinm c assinar com o Tesoureiro, balwlços e balancetes mensais 
7° - Movill1éntar contas Bancúrias é éIltilir cheque jurllalllClllé com o Tesoureiro; 
8° - Assinar juntmncnte com o secretário as corrcspondências da Associação, 

ART. 10° Compete no Vicc-presidente: 
1 ° - substituir o Presidcnte cn1 suas ausêIlcias c illlpcdil1lcntos ou CIIJ caso de 
afastamcnto, até o termino do mandato. 

ART. ] 1° - Compete ao 1 ° Secretúrio: 
1 ° - Orgallizar e dirigir todos os documentos da Secretaria da Associac;Jo; 
2° - assinar, com o Presidente, as correspondências da Associação; 
3° - substituir o Vice-presidente em suas ausências e ou impedimentos, 

:p 

1~ART. 129 - Compete ao 2° Secretário: 
l° - Auxiliúr c substituir o l° sêCréràfio ém sUtis tlUsêIiéici.S oU ÍrllpéÚilllél1l0S. 

ART. 13° - Compele ao 10iTesoureÍIo: 
1° - Responder pela guarda de valores e títulos da Associação; 
2° - Movimentar as contas bancárias e emitir cheques juntamente com o Presidente; 
3° - Elaborar e apresentar os balancetes mensais e o balanço anual e, fixa-los na scde 
da Associação;. 
4° - Assinar, com o Presidente os balancetes mensais, 6 balanço anual e contrato de 
él11préstiI11os; 
5° - Organizar cobranças e o sistema de controle das mcsmas; 
6° - Substituir o 2° Secretário em suas ausências e ou impedimentos. 
ART. 14° - Compete ao 2° Tesoureiro: 
1 ° - Auxiliar e substituir o ] ° Tesoureiro em suas ausências c ou impedimeIHos" 
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ç CAPITULO IV 

1~""-

DO CONSELlIO FISCAL: 

ART. 1 SO - O Conselho Fisc,lI é composto por 03(tr0s) membros, eleitos pela 
Assembléia Geral, escolhido entre os sóci03, cm pleno gOi'.O de seus dircit03 com 
ll1andatode 02 (d(':") [1I10S 

a) Serão eleitos também 03 (três) suplentes para o Conselho Fiscal; " 
b) O Conselho Fiscal c1cgcrú dentre seus Ill!;mbros (.1 seu Presidente; 
c) A cada eleição para o Conselho Fiscal, haverá renovação de 2/3 (dois terços) de 

seu~ 1I1élllbrlls.] 

ART. lGo - O Conselho Fiscal reunir-se-a ordinariamente uma ve;: a cada 02(dois) 
meses para examinar as contas da Diretoria Executiva e emitir scu parecer, que será 
assinado por todos seus ~l11embros c afixado na sede da Associação. 
a) O Conselho Fiscal reunir-se-a extraordinariamente quando seu Ptesidentc achar 

ri Jlccessúrio. 

1~--

ART. 17° - compete ao Conselho Fiscal: 
1° - Fiscalizar todo 1l1Ovilllento finallceiro da Associação, quer da lü;ceita ou' da 
Despesa; 
2° - Verificar se os livros Contábeis e fiscais exigidos pela legislação específica estão 
sendo utilizados com zelo e bem guardados; 
3° - fazer relatórios circullstanciados de quaisquer perícias levadas a fcito, 
encaminhando-os ao Presidente da Diretoria Executiva; 

o 
4° - Examinnr a procedência dos motivos alegados pel" DiretoriCl Executiva pClra 
recusar o pedido de inscrição de sócios, e da mesma forma, os atos de exoneraçfío (lUC 
não se fundwncntmclll em iniciativa dos próprios associudos. 

CAPÍTULO Y 
DOS AsSbcIADOS: 

ART. 18° - Serão sócios da Associação todos aqueles que atenuerem os seguintes 
requisitos: 
1 ° - Ser produtor rural no município de Ortigueira; 
2° - Manifestarem desejo de vincular-se à Associação preenchendo a correspondente 
proposta de inscrição; 
3° - Tenham pedido de inscrição aprovauo; 
4° - Pagarem as contribuições previst,\S no ART. 20°, item 4°, a partir do mês de 
inscrição, 
a) Será considerado sócio fundador, aquele que assinar ATA de fundação ou 

cúuústtar'-Sé êHê 30 ((riiHú) uiá.S úpôs Ú ASsCillüh~iá Gcrál ué FÜriuaçao é pagar a 
Contribuição. 
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/ CAPiTULO VI 
DOS DiREiTOS E DEVERES 00S ASSOCiADUS: 

ART. 19° - Os sócios quites com a Tesouraria da Associação e em pleno gozo das 
I'eguliéis ljUêlhê tls~"~Ut'ülll este E::;tútlitü, telil Us segUillks Jireitus: 
10 - Votar e ser votado na elci~~ão para membros da Diretori.a Executiva e Conselho 
Fiscal; 
2° - Usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associaçfío 
3° - Recorrer de qualquer decisão da Diretoria Executiva em Assembléia Ceral; 
4° - Pnrticipar de qualquer promoção levac..la e feita pela !\ssociação; 
5° - Oferecer sugest0es; 
6° - Um terço (1/3) dos.sócios tem direito de cOllvocar !\sselllbléia Geral elll caruter 
Exti'áordillúrio. ~' u 

ART. 20° - Os as~ociados tem as seguintes obrigações: 
lO A Cumprir o Estatuto; 
2° Exercer os cargos para os quais forelll eleitos, salvos 110S casos de impedimento 
justificaUo; 
3° - Colaborar com ns iniciativas da Associílr.;fío; 
4° - Pagar as contribuições mensais estipuladas em dia. 

'1âl::<ART. 21 ° - O sócio que c..Ie alguma rorma illfringir as disposíções- deste Estatuto, 
1lonllás ou r~gll[:.iliielltos c..Ia Asslici(Í~ão, ricáI"Ú sujeito us seguilltes sUllyões, ti critério 
da Diretoria Executiva: 
1 ° - Advertência, sempre por escrito e em cmater reservac..lo; 
2° 3 Suspensão de um a doze meses: 
a) - Os reincic..lentes em infrações punidas COI11 advertência. 
3° - Exclus~: 
ri) Os reincidentes em in[rrlções punidas com suspensão. 
I - As sanções previstas neste !\rtigo serão aplicac..las pela Diretoria Executiva, dela 
cüoéIldu t"écul'sús li AsséItlbJéià GéràJ. 
II - A Apresentação de reeprsos não terá efeito suspensivo. 
III - A pena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações. 
IV "" O prazo para readmissão do socio que se demitir da Associação ou for demitido, 
será de (05) cinco anos. 
V - Os sócios que venderem suas propriedades e pcc..lircl11 demissão da Associação e 
que por ventura voltarem ,\ comunidade nd(IUerindo novns úrens seri10 considerados 
sócios novos. 
VI - CaSó ó sóéió deixe de pagar á cOll(ribuição pór (03) (rês mêses consecutivós, ó 
_mesmo será excluído da Associação. 

CAFITLO VII 
DAS' ELEIÇÕES: 
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ART. 22° - A [lçição para mel11bros da Diretoria I ~xecutiva e uo COllselho /:iscal Jar­
st.:-Ú POI' vo[ü~uo dirdlí e secrél<1. 

ART. 23° - COllsidera-se eleita a chapa que obtiver a IW\lOr!ll silllples uos votos 
presentes ú eleiçfio. 

ART. 24° - Todo e qualquer associado em dia COlll a Associação, pouerú aprcsel\.1ar 
c\wpa pmél concorrer as ekiç(íes. 

ART. 25° O Registro da Chapa serú aceito nté UIll /tora antes da I\sselllb/éia (Jcra: 
10

_ Pura illscrever-se détcnllilladn c1111pa dcverú cOlltêr os 1I01lles dos c,1I1didalos,os 
cargos pretendiJos e as assillattll'lIS, que serú ellcaJllillllada ,lO Presidellte da 
Associação pura autenticação da Chapa COll1plçUl. 

. __ ._._. __ ART. 26° - O voto serú exeFcido individualmente e secretalllellte, lIão podelldo ocorrer 
vo(o po!' pJ\jcurttçilo t.: clidiassticiülIo [elli Jireitti ti UIII V()[o s0. 
J ° -·0 associaJo Analfabeto vota na mesa perante o PresiJel1te da lIlesa eleitoral. 

ART. 27° - Os I1lclúbros eleitos da Diretoria Executiva e Conselho r:iscul tomarão 
posst.: logo após ti liclüliiê.í<;ão dü dei<;ão. 

ART. 28° - As proviJelleias para realização das eleições serão tomadas por uma 
comissão de três associados, não postulantes a cargos eletivos, criada pela Diretoria 
Executiva, com trillla dias ue alltecedência. 

CAPíTULO VIII 
DO PATRiMôNIO 

ART. 29° - Os recursos da Associação são cOllslituiuos <)e: 
10

_ CóJltl'ibi.lil(lh~S p~igtis {lêl(j;:i sócios; 
2° - Doações ejubvcnções públicas e ou privauas 
3° - Outras receitas: 
a) A Associação deverá Ter um livro Patrimonial que a Diretoria deverá manter em 

dia para a verificação dos associados. 

ART. 30° - O patrimônio )da Associação é constituido de bens e valores de qualquer 
tlá(üféZá récébidos oü por élá áUtlÜétidos. 
a) Em caso de extinção da Associação, seu patrimônio será doado a APAE do 

mWIÍcípio de Ortigucira; -
b) Os compromissos firmados pela Diretoria Executiva em nome da /\s30ciaçuo, 

aprovados em Assembléia Geral Extraordillária especialmente convocada para esse 
fim; 

c) O sócio que se demitir ou for demitido l ni'ío terá direito fi rcssnrcimenlo do 
patrimônio existente na Associação. 
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/ CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GElZAIS E TIV\NSIT<JIZIAS: 

ART.31 ° - Até 30 dias após a Assembléia Geral de funuação, os SOCIOS que 
ingressarem na i\ssociaçuo seruo considerados sócios fundadores, p:Jgando o valor 
referente a 180 kg de milho, comercial, a título de jóia, A purtir desse prazo a jóia 
pass'upara 360 kg de milho, 
a) todo mO\,íl(\or novo no Illunicípio que sc ílsso<.:iílr (I !\ss!..H.:i;\çi\<), pílgmú (\ títul(l ,dc 

jóia, o equivalente a 180 kg de milho, cumercial, até 30 dias após se l11udar para a 
CÚlliUliiutidú, A púrlir déssú {ÍniLú, üjóia passa Jii.ira 360 kg de IlIilllu, 

ART. 32° - O exercido IIntlncciro da i\ssociação terminará 110 dia 15 de janeiro de 
cnda uno. 

.' . 

rlART. 33° - Para cada uma das principais utiviuades setoriais da Associação, será fruto 
;;;a:~ U\ÍI regulülilélilú, qué scrú áPruvauu l-ldü ASSCliiblêia Gerül. ,_. 

ART. 34° - Este Estatuto pouerá ser rcrormauo em todo ou em partes, mediante 
deliberação tomaua em Assembléia Geral ordinária ou Extraordinária. 

ART, 35° - Os casos omissos ou duvidosos serão ou duvidosos serão resolvidos pela 
Assembléia GemI, de acordo com a Lei, e os princípios doutrinados d" Asslidaçf!o. 

ART. 36° - O presente estatuto roi üprovml0 na Assembléia Oeral de fundação 
realizada em Orligueira!Pr elll .... 

Regillltro n,- aQ 1/11) 
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Receita Federal (\8S C 
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, At.: {fé . 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral \lJR~: 

---.------------~c.)""'IS'~ _ ~4fft 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

01.648.533/000147 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 02/01/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DA ESCOLA DO CAMPO CASA FAMILIAR RURAL DE OR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA FAMILIAR RURAL DE ORTlGUEIRA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RODOVIA DO CAFE KM 331 
I ~~MERO I COMPLEMENTO 

RODOVIA DO CAFE 

CEP 

84.350-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

RODOVIA 
I MUNIClplO 

ORTIGUEIRA 
\UFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL ............... 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 16/04/2003 às 11 :44:16 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/09/1999 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

~'. /J.ol/ 
///7.~#·)··· 
.//U'~. 

http://www.receita.fazendagov.brlPessoaJuridicalCNP JI cnpj revalCnpj rev(Qí~~rovante.a ... 16/4/2003 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 0~ 
------------------------------------------------------------------~ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

rl 81.645.269/0001-27 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 10/09/1990 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PRODUTORES E MORADORES DE VISTA ALEGRE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APROMOVARE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.92-8-00 • Atividades de organizacoes políticas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA PRINCIPAL 

CEP 

84.350-000 
I BAIRRO/OISTRITO 

VISTA ALEGRE 

I ~~MERO 
I MUNIClplO 

ORTIGUEIRA 

I COMPLEMENTO 

fUFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/09/1999 

SITUAÇÃO ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 16/04/2003 às 11:43:05 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

~/~.' .~ .. -.....' ... /.) 
,/'/ ~~"~-~ 

,/ 

/'/ 

,// 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalinpjreva_Comprovante.a ... 16/4/2003 
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/ PREl:EITURA MlINICIPAl DE ORTIGUf/RA 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC 77.77 I.lG3/000 I-~O 685 q, 
~. ~ 
, Flt.: /sD -: DECRETO N° 031/97 

w Aut3r!aA: d 
V~S' _. «iQ~ 

SúMULA:- DispOe sobre a instituiçüo do 
Conselho Mlmicipal de DeRenvol vimento Ruml 
CMDH co dá OlltrílR provid0ncins. 

o MUNICIPAL 
ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, no liSO de Ruas ntribuiçOes lrgnis, 

DECRETA 

Art. 10 - Fica institui do o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR, 
de caráter constitutivo, orientativo e de fimcionamento pennnnente. 

Art. 2° - Ao CMDR competo: 

I - Promover o entrosamento entre 3S atividades clcseH'/olvidar, pelo ExeclIlJvc 
Municip,d, 6rgl1os, entidades públicas e privadas, voltadas pam o desenvolvimento nrraJ do 
Município; 

II - Apreciar o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - Pl'\'IDR e emitir 
parecer conclllsivo,atestando, a sua viabilidade técnico-financeiro, a legitimidade diL" ações 
propostas em relaçflo às demandas formuladru; pelos agricultores, recomendando a 11n:: 
execução; 

UI - E,"{ercer vigilância sobre as execuções das açOes previstas no P1VIDR; 

IV - Sugerir ao Executivo Municipal, aos órgãos e entidades públicHIl e privntivas 
que atuam no MmúcIpio, açOes que contribumn para o mmJento da produçfio agropccwjria. 
para gcraçITo de emprego e renda no meio rural; 

v - Sueerir polfticru; e diretrizes às ações do Executivo :lvíunicipal, no que' 
conceme à produção, à preservação do meio ambiente, ao fomento agropecuário, 11 
org<ll1izaçllo dos agricultores e a regularidade do abastecimento alimentar do Município; 

VI - Assegurar a participaçllo efetiva dos segmentos promotores e beneficindos das 
atividades agropecuárias, desenvolvidas no Município; 

VII - Promover articulações e compatibilizações entre as poíflicas municipai." 
estaduais e f()derais, voltadas para o desenvolvimento mraJ; 

VIII - Acompanhar e avaliar a execução do PM1)H 

--.1--

_ / l'--t/J 1./ ))~ 

EWçAo n1_i!:jJ. . (1 __ c-.,fc;!; 1 

AV. li\URINDOBARBOSA DE MACEDO, 838 - FONE: (042) 277-1 
CEP 84.350-000 - ORTIGUEIRA - PARI\NÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGIJEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC 77.7? 1.:lr.:I!O()(J I·~() 

Art. 3° - O CMDR tem foro e sede no Município de Ortiglleir<l, Estado do Panm?.; 

Art. 4," - O rnlli1uato dos membros do CMDR será de doiR (n ;'W)~. D0n·::wh q'. 

prorrogado por igual período, e o seu exercício f:erá sem 6mlfi rnrCl os cof~c" p;:~):lC:i. 
sendo considerado serviço relevante preRtado ao Municipio. 

Art. 5° - Integnun o CMDR: 
1 . Representantes da Sccrdarin Municipal de Agricultm'fl: 
Amável Dinis Roque 
Lislainy Gouveia 

2. Rcprcscnümtcs da Scnçtlllia Municif'ru de Snú!lc: 
Reni Terezinha Ribeiro Ribas 
Vilmari de Oliveira 

3. Represcntrultcs da Secretaria Mmrldpal de Educnçf!o: 
Tereza Freitas de Oliveira Mercer de Lima 
Enoel Alexandre 

4. Representantes do Banco do Estado do Pat'l'lli1ft SI A: 
Altiva de Lourdes Cameiro 
!rene do Pádua 

5. RcprcsCnÜ~Jltes da Secretmia Municipal de Obras: 
Pedro Braga 
Valdir Albano 

6. Representantes da Secretaria Municipal do Meio Ambiente: 
Ivanildo da Silva 
Márcia Albuquerque JunqlJeira 

7. Reprc5cnt~ntes da Casa do Menor: 
Laertes Levinski 

. Álvaro Sady de Brito 

8. Rcprcscnümtcs das Associações das Familins RuX"nis: 
Guilherme Otte 
Pedro Gonçalves da Luz 

9. Rcprcscntímtcs da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APATf:: 
Giseli Dinis Roque 
Alcides CIndido Maia 

10. Rc'prcscntnntcs do Sindicato Pnfromd de OrUgucirn: 

M~o Be~ar~io da Si,lva PlJOlICAfJO(I\) , , 
Oladmo OlIveIra da Stlva -~/-; ;;, 

//v,.Ju!Jc; 

Elw;An n" _./d)Y -',~ 

!\V. 1_!\URiNDO [li\RBOSA DE MACEDO, 838 - FONE: (012) 277-1388 
CEP 84.350-000 - ORTIGUEln!\ - PAR!\NÁ 



,Pf/fFEITllRA MUNICIPAL DE ORI1GllEIRl!. 
ESTADO DO PAnANA 

CGC 77.7? I.JG:1/(J()() 1-,10 

11. Represcntantcs rlo Sindicato rios Tl'ahalluHlol'cs J{un!i, (lc Or1lglle:nl: 
Benedito Caetano de Oliveira 
Antonio SC7.err;>rneta 

12. H,cprcscntnntc 1111 Emllh:r: 
Hem)' Rosa 
Sidney Rodrig1les 

Parágrafo ÚNICO: OS membros do CMDR, serí'lo dcsip;mld()~ pelo PrctCilo il.'!lInicipnl, 
rnedian(e indicfJçilo dos titulart's dos órg9.os t' entidadE'fl repre~e[1t(Hlos. 

Art. 6" 
fimcionarncIIlo. 

o CMDR elaborará o Reu Regimento 1lI1011l0, p,lr<l rej:\nlm- o ';(,11 

Ali. 7° - Este Decreto entrará em vigor na data de RIJa publiC:lçflo. ficml<lo revogndns 
ns disposições em contnlrio, especialmente o contido do Decreto ,,c' 019/97, de 07 de março 
de 1997. 

i 

Gahlnete do Prefeito Municipal, em OS de maio dE' 1997. 

/' \. ' 

CIIHES CORRRA Di\. SfLVA 
Secretário MuniciJlrll fie AdminisLrnt,:;lo 

f\V Li\lmli~nO!li\flf]OSA DE MACEDO, 838 - FONE: (0 /12) 
CEP fj /1350-000 - ORTIGUEIRA - PARI\NÁ 



'PREFEITURA MUNICIPAL ORTIGUEIRA -
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 36310001-40 

L E I N.o 5 I 6/99 

SÚAIUL1.: Dispõe sobre a polftica da Assistência 
Social, da criação do Conselho 
fvfunicipal de Assistência Social e do 
Fundo Municipal de Assistência 
Social e dá outras providências. 

t> 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORTIGUltInA, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte, 

LEI 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 1°_ fica criada a Lei que' dispõe sobre a polítIca de Assistência Social no 
MWlicípio de Ortigueira, voltada- ao atendimento da comunidade em geral do 
Município, provendo os mínimos sociais, através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, em conformidade com a Lei 
Orgânica de Assistência Social - LOAS, (Lei Federal n.O 8.742/93), que trata 
das políticas públicas, regulamenltUldo os artigos 203 e 204 da Constituição 

Federal de 1988. () 
t> 

Ar/. 2°_ A Assistência Social é direito do cidadão e dever do Estado. O 
atendimento das políticas públicas far-se-á através de um Cor~Wlto de ações 
integradas que v.isem criar programas de geração de empregos e rcnda. 

Art. 3°_ A Assistência Social deve criar um Programa de Geração de Emprego e 
Renda para a população carente do Município. 

Art. 4°_ A Assistênda Social deve ganmtir a proteção à velhice, à maternidade, à 
frunília., à infância e à adolescência. 

Ar/. 5°_ A Assistência Social deverá promover a habilitação e a reabilitação das 
pessoas portadoras de deficiência e viabilizar a sua integração ã vida 

comilllilária. 



MUNICIPAL ORTIGUEIRA-
ESTADO DO PARANÁ 

-
CNPJ 77 721363/0001-40 

~. 2/!~S C 

CAPiTULO 11 u o ~~. 1f{O\ 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 'UlR~ t I 

OBJETIVOS ú~ ~ 
~- ~ 

Art. 6°_ Fica criado o Conselho Municipal dc Assistência Social - CMAS do 
Município de Ortigucira, Est"ado do Paraná, órgão deliberativo, de caráter 
pennanente, paritário de âmbito municipal. 



PREFEITURA MUNICI L DE ORTIGUEIRA-
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 

CAPÍTULO 111 
DA ESTRUTURA E DO FlINCIONAMENTO 

SEÇÃO I 
DA COMPOSiÇÃO 

3/11 

Art. 8"- O CMAS terá a seguinte composição: 
(I 

1- Do Governo Municipal: 
li 

IJ-

Um representante da Secretaria de Ação Social; 
Um representante da área da educação; 
Um representante da área da saúde; 
Um representante da área de finanças. 
4 (quatro) representantes da sociedade civil organizada., dentre eles dos 
prestadores de serviço, dos profissionais d~, área e dos usuários, 
escolhidos em foro próprio sob a fiscalização da Prom,otoria Pública. 

§ 1°_ Cada titular do CMAS terá um suplc'nte oriundo da mesma categoria 
, (\ " 

, Il representativa. ., ; .. . ,. 

§ 2"- Somente será a(~iiida a participação no CMAS de ehtidades 
juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 

§ 30_ A soma dos representantes de que tratam os incisos I, 11 do presente artigo 
não será inferior à metade do total de membros do CMAS. 

(I 

Arf. 9°_ Os membros efetivos e suplentes do CMAS serão nomeadps pelo 
Prefeito Municipal, mediante indicação: 
1- da, autoridade estadual ou federal quando se trata das respectivas 

representações; 
do único

l 
representante legal das entidades nos demais casos. Il-

§ r- Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do 

Prefeito. 

Arf. 10- A atividade dos membros do CMAS será regida pelas disposições 

seguintes: 
1- o exerC1ClO da fW1Ção de Conselheiro é considerado serviço público 

11-
relevante e não será remunerado; 
os conselheiros serão e'xcluídos do CMAS ,esubst!ituidospelC)s. 
respectivos suplentes em caso de faltas injustificadaS a três reuniões 
consecutivas ou cinco alternadas; 

\ ~ 
1',' 
! t ... , . 
; ~ 
:." I \ ',' I 
;/'~' I 
, ,I 
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os membros do eMAS poderão ser substituídos mediante solicitação (Ia 
entidade ou autoridade responsável apresentada ao Prefeito Municipal; 
cada membro do eMAS terá direito a wn único voto na sessão plenária; 
as decisões do CMAS serão cOllsubstanciaJas em resoluções. 

SEÇÃO 11 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 11- O eMAS terá seu funcionamento detenllinado pelo Regimento Interno 
próprio, obedecendo às seguintes normas: 
1- plenário como órgão de deliberação máxima; --
lI- as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a. cada 

extraordinariamente quando convocadas pelo Prçsidente 
requerimento da maioria dos seus membros .. 

mês e 
ou por 

Art. 12- A Secretaria Municipal dc Ação Social prestará o apoio administrativo 
necessário ao funcionamento do eMAS. " t ! V 

Art. 13- Para melhor desempenho de suas [unções, o CMAS poderá recorrer a 
pessoas e entidades mediarl~c as/seguintes critérios: 
1- consideram-se colab'oradores do CMAS as instituições [onnadoras de 

recursos hwnanos para a assistência social, as entidades representativas 
de profissionais c os usuários dos serviços de assistência' social sem 
embargo de sua condição de membros; 
poderão ser convidadas pessoas ou instituição de notória especialização 
para assessorar o eMAS em assuntos específicos. 

Art. 14- Todas as sessões do eMAS serão públicas ç precedidas de ampla 
divulgação. 

Parágrafo Úllico- ~s resoluções do CMAS, bem como os temas tratados em 
plenário, de diretoria e comissões, serão objeto de ampla e sistemática 
divulgação. 

o 
Art. 15- O eMAS elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 (sessenta) 
dias após a promulgação da lei. v 
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CNPJ 77 721 36310001-40 

\ÚR~ . (.) t 
Art. 16- O Fundo Municipal de Assistência Social tem por objetivo ra~ilitar a íS'6' ~ 
captação, o repasse e a aplicação dos recursos destinados ao desenvolvimento 
das ações de Assistência Social. 

§ 1°_ As ações de que trata o "capu' " deste artigo referem-se àquelas descritas 
nos incisos do artigo 11, caput e parágrafos do artigo 22, da Lei n.O 8.742, de 07 
de Setembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS), bef?Jl como 
às de enfrentamento à pobreza. 

§ 20_ Eventualmente, os recursos deste Fundo poderão destinar-se à pesquisa c 
ao estudo das situações' dos beneficiários da Assistência Social, bem assim à 
capacitação de recursos humanos. 

§ 30_ Dependerá de deliberação expressa do Conselho MlUlicipal de Ação Social 
a autorização para aplicação de recursos do' FlUldo eril outros servIços, 
programas e projetos que não os estabelecidos IH? caput deste artigo. 

I ~.' 

§ 4°_ Os recursos do Fundo são a~ninistrados segundo o plano de aplicação 
elaborado pelo Conselho Municipal de Assistência Social e aprovado pelo Poder 
Legislativo, constituindo p~le 'intégrante do orçamento do Município. 

\ 

SEÇÃO I 
OBJETIVO DAS DESPESAS DO Fl1NpO 

v 



PREFEITURA MUNICIPAL ORTIGUEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Ó8S C 
6ftl~' o~ 

v , Fli.: 1(/'2 ~. 

CNPJ 77 721 363/0001-40 u 

a realização de diagnóstico, estudos e pesquisas 
social; 

R ';J'L li:! 
, d . ~ . Ul~: f') 

na area e a'iSlsteneIa 1...) ,lf 
,,~~. '1f!!l~· 

o atemlimellto de despesas diversas, de carúter urgente e inadiável, 

necessárias c execução das açõcs previstas nesta Lei. 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL PERANTE O FUNDO 

Art. J 8- São atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social: 

1-

11-

111-

IV­
V-

VI-

aprovar o plano municipal de ação para a área de assistência social e o 
plano de aplicação dos recursos do Fundo; 
estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para a aplicação dos 

recursos; (I 

acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados fillancciru6 do 

Fundo; 
avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do Fundo; 
solicitar, a qualquer ~e1l1po e' á seu critério, as informações necessárias ao 
acompanhruncnto, ao controle c à avaliação das atividades a cargo do 
Fundo; 
mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejrunento, execução 
e controle das ações do Fundo; 
fiscalizar os programas desenvolvidos com recurs'os do Fundo, 
requisitando, quando entender necessário, auditoria do Poder Exeeutivo; 
aprovar convênios, ajustes, acordos e contratos firmados com base em 

recW$os do Fundo; 
publicar, em periódico de grande circulação, todas as resoluções do 
Conselho Municipal de Assistência Social relativas ao Fundo. 

SEÇi\OIH 
DOS RESPONSÁ VEJS PELA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO I) 

FMAS v 

Art. 19- São responsáveis pela movimentação do Fundo Municipal de 
Assistência Social: o Prefeito Municipal e ó Tesoureiro do Murlitrpio, que irão 

em conjunto: 

/ 



1Il-

IV-

VlI-

VIII-

IX­
a) 
b) 
c) 

x-

XI-

XIV-
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• FIt.: 1> 0/ 
promover a abertura de conta específica Cln agência bancária da red~~; . 
oficial para o reccbimento de renda; 0J'ó' 6: 
coordenar a execução dos recursos do Fundo, de acordo com o plano de - ~ 
aplicação referido 110 ru1igo 18, inciso I, dcsta Lei; 
apresentar ao Conselho Municipal de Assistência Social proposta para o 
plrulO de aplicação dos recursos do fundo; 
apresentar ao Conselho Municipal de Assistência Social, para aprovação, 
balrulÇO rumal e demonstrativos mensais das receitas e das despesas 
realizadas pelo Fundo; v 

emitir e assinar notas de empenho, cheques e ordens de pagamento, em 
cOI~unto, referentes às despesas do Fundo; 
tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em convênios, 
ajustes, acordos "c contratos ftrmados pelo" Município e que digam 
respeito ao Conselho Mw1icipal de Assistência Social; " 
manter os controles necessários à execução das receitas e das despesas do 
Fundo' . , 
manter, em coordenação eom o setor de patrimônio do Município, o 
controle dos bens patrimoniais com carga ao Fundo; 
encaminhar à contabilidade geral d,o Município: 
mensalmente, demonstração da receita e da despesa; 
trimestralmente, inventário de bens materiais; 
anualmente, inventário 'dos bens móveis c imóveis e balru1ço geral do 

fundo; 
firmar, em conjunto com o responsável pelo controle da execução 
orçamentária, a demonstração mencionada anterionnente; 
providenciar, junto à Contabilidade geral do MunÍCbípio, que se indique, 
na referida demonstração, a situação econômieo-fmanceira do Fundo; 
apresentar ao Conselho Municipal de Assistência Social análise e 
avaliação da situação econômico-financeira do Fundo; 
encamirl"har ao Conselho Mtmicipal de Assistência Social relatório 
mensal de acompa11hrunento e avaliação do plano de aplicação dos 

recursos do Fundo; 
encaminhar semestralmente ao Ministério Público demonstrativo de 
origens e aplicações de recursos integrantes do Fundo, acompanhado de 
relatório descritivo das atividades desenvolvidas a partir destes recursos. 

CAPÍTULO V 
RECURSOS DO FUNDO 
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a dotação consignada anualmente no, orçamento municipal e 
adicionais que a lei estabelecer no decurso de cada exercício; 
verbas repassadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Assistência 

Social e outros órgãos oficiais; 
doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis, e imóveis, que 
venha a receber de organismos e entidadcs nacionais e intcmacionais ou 
estrangeiras, bem como de pessoas f1sicas e jurídicas, nacionais ou 

estrangeiras; 
produto de convênios firmados por entidades 0nanciadonls nacionais c/ou 

internacionais; 
produto da arrecadação de -multas e juros de mora, confonDe destinação 

prevista em lei específica; 
produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a 
legislação em vigor, bcm como da venda de material, de publicações e da 

realização de eventos; 
receitas provenientes da alienação' de bens móveis e imóveis do 
Município, no fUllbito da Assistência Social; : ti 

recursos retidos em instituições financeiras sem destinação própria; 
oulfos recursos que porventura lhe forem destinados. 

: ~'I:j ~ ~, I! '. I t .1 (. I . !!'Jl,i i ;,,' ': I Art. 21- Constituem ativos do Fundo: 
; .. I. : t " . \ 1 

\,,1 1 ,;' ", ,: I' 
disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitas especificadas 

no artigo anterior; 
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1-

Il­
lII-

direitos que porventura vier a constituir; 
bens móveis e imóveis destinados à execução de programas e projetos do 

plano de aplicação. 

Parágrafo Úllico- Anualmente processar-sc-á o invcntário dos bens e direitos, 
vinculados ao Fundo, que pertençanl ao Município. 

CAPÍTULO VI 
CONTAIHLIZAÇÃODO FUNDO o 

ti 

Art. 22- A contabilidade tcm por objetivo evidenciar a situação financeira e 
patrimonial do próprio Fundo, observados os padrões e normas estabelecidas na 

legislação pertinente. 
'll ! ~l.;~:l ~ ',~ I') 
J ~1~{I;:~V, ; ; I:~ ~: I '~J' !", n I' I""" , í i Ir Art. 23- A contabilidade será organizada de [onna a permitir o"'ex&tc,i''íc,'',i'tl,,'',''di<? ' J: qh:',';! 'i'lról~ funções de controle prévio, coneomitante e subseqüente, inclusive dê~purar 
I' I í l' " , custos dos serviços, bcm como interpretar c analisar os resultDados obtidó's.",""'" 

1
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CAPÍTULO VII 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Art. 24- Até 30 (trinta) dias após a promulgação da Lei do Orçamento, os órgãos 
responsáveis pela movimentação financeira do Fundo Municipal de Assis1ência 
Social - FMAS apresentarão ao Conselho Municipal, para análise e aprovação, o 
quadro de aplicação dos recursos do Fundo para apoiar os programas e projetos 
contemplados no plano de aplicação. 

Parágrafo Único- O Tesouro Municipal fica obrigado a liberar para o Fundo os 
recursos a ele destinados no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

Art. 25- Nenhuma despesa será realizada sem necessária cobertura de recursos. 

Art. 26- A despesa do Fundo constituir-se-á: 

1-

11-

do financiamento total, OÓ 'parcial,' dos servIços, programas e projetos 
constantes do plrulO de aplicação; 
do atendimento de' despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, 
observados o § 1°, do artigo 16, desta Lei. 

Parágrafo Único- É vedada a aplicação de recursos do Fundo para pagamentos 
de atividades do Conselho Municipal de Assistência Social. (} 

Art. 27- A execução orçrunentária da receita se processará através da obtenção 
do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei e será depositada e 
movimentada através da rede bancária oficial, em conta especial aberta para este 
fim. . 

'} 

CAPÍTULO VIII 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 28- O Fundo está sujeito à prestação de Contas de sua gestão ao Conselho 
Municipal de Assistência Social, ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas .. 

Art. 29- As entidades de direito público ou privado que receberem recursos 
transferidos do Fundo a título de subvenções, auxílios, convênios ou 
transferências a qualquer tílulo, serão obrigadas a comprovar a aplicação dos 

(I 

, .. , .... \ 
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recursos recebidos segundo os fins a que se destinarem, sob a pena de suspensão 
de novos recebimentos, além de respol1sabilização civil, criminal e 

administrativa. 

Art. 30- A prestação de contas de que trata o artigo anterior será fcita por 
trallsferência realizada, no exercício financeiro subseqüente aos recebimentos. 

Art. 31- A prestação de contas de subvenções c auxílios sociais compor-se-á de: 

l­
I[-

111-
IV­
V­
VI­
VII-

Vlll-

lX­
X-

oficio de encaminhamento da prestação de contas; 
plano de aplicação a que se destinou o recurso; 
nota de empenho; . 
liquidação total/parcial de empenho; 
quadro demonstrativo das despesas efetuadas; 
notas fiscais de compras ou prestação de contas de serviços; 
recibos, quando for o caso de trabalhador avulso, sem vínculo 

empregatício; 
ata da comissão de licitação, quando for o easo de aquisição de material 
ou serviços que ultrapassem os valores estabelecidos em legislação 

específica; 
extratos bancários; 
avisos de créditos bancários. 

Art.. 32- A prestação de contas de convênios compor-se-á de: 

I­
H­
IlI­
IV-

v-
VI-
VIl-
VIII-
lX-
X-

XI-

XII-
XIII-

oficio de encaminhamento da prestação de contas; 
cópia de convênio e respectivo termo aditivo (quando houver); 
publicação da aprovação do convênio no Diário Oficial; 
publicação do convênio c tcrnio aditivo (quando houver) no Diário 

Oficial' , 
autorização govemamentaI para fionar o convênio; 
nota de el\lpenho; 
liquidação total/parcial de empenho; 

u quadro demonstrativo das despesas efetuadas; 
notas fiscais de compras ou prestação de serviços; 
recibos, quando se tratar de trabalhador avulso, sem vínculo 

empregatício; 
ata da comissão de licitação, quando ror o caso de aquisição de materiais 
ou serviços que ultrapassem os valores estabelecidos em legislação 

especí fica; 
aviso de crédito bancário; 
parecer técnico-contábil; 

! ' 
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XIV- parccer técnico c laudo do cngenhciro responsável, caso o objeto do 
convênio scja a realização de obras. 

Art. 33- O Fundo tcrá prazo de vigência 
apurado cm balanço ao final do pcríodo 
seguinte, a critério do mesmo Fundo. 

indeterminado e o saldo positivo 
será transferido para o exercício 

Art. 34- Esta Lei entrará em vIgor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GAlJINETE DO PREFEITO !vIUNICIPAL. em 09 de Dezembro de 1999. 
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L E I N O. 398/9 6 
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SOHUL!l: Lljupi')(~ ;o.obre G Pol.f.Ltci3, tvjunlcL]Y1L 
(:1o~'l cl í l'ei t,os da Cri.ança e do .t\do­
I r~ [-;(': en t~ r: r,' CT' -i,;J n C,-nl.':::Fj 1 h () :1'):-1~, ':: ; 
[1.'.1 J , FuwJo t·11)([l.c ipi'J,l e Cune;.:; lho 
TU'teJi'JT dos Direitos da, Cria.nça e 
do Adolec.·i~rl'tc_ 

A CAf'J..4R4 NUNICIPAL DE ORTJG[)EIR4, E:3tado do Para,- -
aprovou e eu PREF1j}ITIl NUNICIPAL, [~~nnc.i ono a é:CF!,U Ln te, 

L E I 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇOES C!ER4IS 

Artigo Primeiro Esta Lei dispõe sobre a Politica Municipal dos 
direitos da criança e do adolescente e as normas 
gerais para a sua adequada aplicação. 

Artigo Segundo o õ:),t;(~'nd,imfHlto dOF; diI'f::1 i tOE; da, cria,nca e do ado-' 
JeEcente no Hl.lnicípio de Ortigueira, Estado do 
Pnr-;;mf.j, rc~or'f'; f" f h) F\t-.J'I)Vt"i:-~ dp. um con,iunto 13rtl-
r:l,I J nrln di'! nr~,i',;('::"" 1~()\"'J"il:\J])r!n L~,i :'~ e n 1', (.) P,O\-'I:; r'n/, -
IT~nt~iG, nsse~ur~DJo-se em todas elas, o tra­
tamento com di~nida.d8 8 respeito à cohvivência fa­
mi.LiJH' e c(JTou.uini ttír'ióL 

Pará.gl'Bfo Primeil'O- /\;3 açr)es a <.;tUC1 <'3e refere o "caput" deste al'tígo, 
seriiio implemeni:ad,:1. D tn:l.vés de: 
I f·\()lí t.LCUf,: :,;"r: l.nif:; b6sJcf.J8 d0 8duci3(.:ào, Si.) (,d r', . 

l"(="!C r'nr\c:;:\c~ :o (+,' F! '-lI) l" t: e ~ CU J t: \J rfl , .1 r:_\:;: Ij r, prc -f ~ S:-:::· .L('· ;-; n -
J i::;tJ(~'~'jo /:) outra:,:, que 1"J:,[~'::eUl~elll o rlcôcnvolvimr:~nt{j 

fiô.í.co, mental. espÍl'i tua.l e social da criEJnCF.5 
~ do ~dolesc8nte. em condic5es de liberdade e 
dilJ.nidadc; 

11 .- pol:í.tü~A8 e progrumak3 
em c.';lr,=j,ter supletivo, 
cessí t:.ar'cnl; 

para 
de assistência soci13], 
aque les que de le2, ",F'-

IIT-· serviços f:!é-opec.La.í.s de prevenr.::ão e atendimen­
to m~dico e psicossocial às vitimas de negligên­
("·in. TrJilUr;'-''Lr,;,t,nu, (':Xf']Or-f'H;;fJO, I3buso. ct'u8Jdnde (': 
or~t'esr::;f:l() ; 
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IV r~e l'V iço de í der! !'.lr í caçj..'icl 
pAis, responsáveis, crianças e 
pa,rec idus; 

~~ _1~ 

Fls.02 

e 10<:": a 1 J. 7.0.ç:í50 de 
adolecentes desa-

rr,,· f'L'(Ji~8r.'fú) ;illt'ídlco-,,',oc:Jal por 
defaé3a dOB di rcd, LOLl da cr íança e der 

entJdadef~ d,,~ 

adolocente. 

Paragra.fo Segundo - rI at"enclirnen to rJos d tJ~'e j t()E-; d.a. crianC;:f1 e elo oc10-

Artigo Terceiro 

Artigo Quarto 

Lnsc:nnLe, para f]ff~i.L(J dF! agilizaçao, será efetua­
~a de fanoa integrada entre os órgãos dos Poderes 
rüblicos e a Comunidade. 

I\n" qUI) d 1310 t1ncl,) fHO: J LI) reli) '3n rú 1='1:'0:'} tado n 0.ef~ i­
h.JllC li,' soc .ial, elll cara tel' suple ti vo. 

r. vl~d(\do f't cr'IIlI;~;'i() dlJ J.'t'()ELr'O/lWn de cl)r.~j Ler. r:om­
p(~lln!)t:ór'I(), t1Tl ~JIl!';;::ncl[l IH, lnf',ufJc.1i'~ncJn doe poli" 
tlcas sociais básiCAS no Municipio sem a prévia 
manifeE;t,aQào do C~on:3elho /"lunícípal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

TITULO 11 
--------------------

POLITICA DE ATENDINENTO 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELININARES 

i\politíca de atend.ímellto dos dir.e.Lto,:; da C1'13n(:0. 
e do aàolescenl:-e, f;er~l garantida através das se­
guintes estruturas: 

i'·:, Cnll:c,/c:] 110 n Fundo t'JllILic,; PC!] . - do;:; J:Hr'ei tos (10 
(,'·l'j ;'111i,:n ('~ do 1\.1(.1 JJ~;X;ell L,.;; 

11 - Con;=;elho Tutelar do;c, Díre5.to:'3 da Crian(;a e elo 
I\do 1 em,:un te. 

CAPITULO 11 
------------------------

De) CON:..;JILHO NUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANc,.'7A E DO ADOLESCENTE 

« P R E S 

{)0'; () 
/~. / / ' 

/ 
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SRÇA'O (I 
------------------------

Da criaç&o e natU1'eZél do Conselho 

l.!J "1JÓlir~: Ir 
\lI n 
~-5' ~'O,. 

Fls. 03 

I 
l, 

111' tigo Quin (;0 Fiei\ (;ríi\do o C'·onnolho [-I\1n101p0.1 de)::", Dlrt:itos da 
C.rü'Inc;:r, e do AdoJ.osccn te, como órgijo norma ti vo, 
conQlltivo. deliberotivo, controlador e fiscaliza­
dor dar; aç'08S em todos OG n:íveis, v.í.nculado li Se­
r:r'HL"it'ú\ l"lunicípal de !3aúde e Promof~ilo Socia.l, ela 
(~i:)tl.'utlJ.ra. organizr.J.c i.ono.L do Governo t1'.Jnicj.pal. 

Artigo Sexto 

--------------------

Da càmpetêncllJ do (:0110c1110 

i".\'Jllpet.e 
er i;:ulça 

ao Consclho t1unícípal 
e do Adolescente: 

dos Direitos de, 

I - FOl'mulél.r a poJ5tl.ca municipal elos Direitos da 
Criança e do Adolescente. fixando prioridades para 
é-l GOl1::,ecução das açé.;es. /i captaç[lo e à aplicação 
de "I:'ecur808; 

II - zelar pela execução dessa política, atendida 
;1:: r1t?cu 1 j.n.r~:Ld,:).de8 dn::.~ rpj elrH~ElS f.~ clo~3 .:J.rlolescenteé;, 
\ I,'" : . .'.IJn:: J'iJJII r I f r,~"... (j(1 :'~'~IJ:~ gr'upou cJu \rJ.:,~-t.nhfln(t:t1 .• r.~ 
d("l[3 bo.icruG uu ZíJna u.r'ba.na ou rura.l., em que se 10-
e.,a.1. J.zero; 

III -. forn1l11él.r a~'l prioridades a serem incluídas no·. 
b=,Jalle,jé-1Jllento do lvluni.c.í];d.o, em tudr.) que se reflra 
In.! ['08,<"W afet;:u:' aB í:onrJ,tí.'C),'Jc; de \tida da,,; ar ia.n~a.~.:, 
~ dos adolescentes; 

IV·- ".':.; Lnl.lu J.r,·ceJ:· (;r-i.U;rí.or:;. forma .. , 8 me.Lo!'; dl7. fJ.[.;­
f;a.J. i zar:: i.'j o das él(~i:)es governrUllen tais e nl:lo governa­
rrf(1lll~cÜ[;. rJLrigida:3!:'i Jllfôncja e à f.l.doJescéncJ.R, no 
/.':m!:) í ('.0 de' t-lullic J.p 1.0, que possam afe lar as suas de 
1 i bFJJ:'B.r.'Õe s; 

v - regi3t.l'ar as ent.idades gover.namenta.Ls e nào 
governamentAis de atendjlllento elos direitos da 
íTinnça e do adolescente que mantenhnm programa 
cJ.P. : 
(a) -- orient.ação e .;\poio sócio-familiar; 

.. . ,/segue/. 

-PRESERVE A NATUREZA" 

I, Laurindo Barbosa de Maceílo, 838 - Fone (042) 277.1388 - CEP 84350·000 - O R T I G U E I R A P R 
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Prefeitura Munici ai de 

Al'· ... ~cigo Sétimo 

Av. Lnurindo Barbosa de Mncodo, tl:Jtl 

ESTADO DO PAnANÃ 
CGC(MF) 77 721 363/0001-40 

(b) - rJIKJl.O !:·:.éJcic"-edllCativo em meio aberto; 
(e) - colocad'lo E;(:)cio-falllilJar; 
(c)) ;-j})t' igo ; 
(e).- ljberdade AAGlstlda; 
(.t) - R(~ lllí J .i. bn rrl ~\ tl c-

Fls. 04 

(g) - in ternaç~'io, ti.'lzend,o cumpri r nu l1ot'mas pre­
vistas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

VI - fix.ar C! n(1I1J(:!ro de C-on8e 111e irc)s Tutelares a 
f;OP811l LlIlplant;r:l.do~J no t-Jlltllcipio; 

VI I -' regulamentAr, organizar, coordenar, bem como 
,,·\do(:nr todas élS providencias qUfC~ ;íulgar cabívelF: 
r"o ru rJ 8fjí:O Lha í1 n pu ,"-;[.;,.: doI"; rnr-:wbro,-:; do Canse lho 
( ) 1 J. CU rI! ;(',' lho r;; Tu l.r.' ) n.f'(![; r.3 () 11u[J i c i p in ; 

VI I I - d.oT .r:'OF;[~e 8.0S membros do CíJnS8 lho Tu·te lar, 
conceder licença aos mef-ano, nos termos do respec­
tivo", reglllamcnt.o e dec]at'ar \U_igO o posto 8)~1 de 
correl1c ia da perda de manda to, nas 11ip<5 teses pl'e­
vistas nesta L8i_ 

IX - propor Projeto de Lei sobre a remuneração ou 
não dos membros elo (s) Conselho (5) Tutelar (es). 

o Conoelho Municipal dos Direitos da ~riBnça p rio 
J\d() I D~~(":r'n ~;Fl {~ frH'lIlndn cl(-! (-.Ir! (í) I t.!)) )))F:~nlhr()fC;, f'.'V L­
dr-:w',' 1 T.J.rJ CJB por fl("J IJJY'.í.n 11Onest:Ldnrle CJ dndj l:F\r.;:íJo lu:: 
CFJuer':u": F;OC1.EHf:: do 1.1unicípío, sendo composto pari­
-r,ari2JJw,Õ'nte de: 

I - 04 (quatro) membros integrante do 'sistema de 
!\dministrac;:ão Pública, al:.uantes no t'lun.i.cipio, in­
dicados pelos ceguinhA órgãos: 

.'JECRET'IlRIA MUNICIPAL DE IlDHINISTRAÇ'lW; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAD CULTURA E Eb"'"'POR­
TES; 

I I - 1),'1 (' qua tro) 11l8111bros indicados pelas seguinte 
organizações representativas da participação pol­
I.lular: 

A.P.H. I. - ASSOCIAÇAO DE PROTEÇA'O A NATERNIDADE E 
A INFANCIA 
A.P.Il. E. - ASSOCIAÇAD DE PAIS E ANIGOS DOS EXCEP­
CIONAIS; 

.. . /segue/ ... 
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PT e 'f e i t u r a Municipal de Ortigu 

Paragrafo ün i co 

Artigo Oi ta.vo 

I ~ Artigo Nono 
\ 

Artigo Décimo 

--------------~--~ 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC(MF) 77 721 363/0001-40 

Fls.i35 

/lCJlD SOCIAL S/lO ::3EDASTIAD 
PROIlOPAR - PROGrulNA DO 1l0LUNTARIO PJJRANAENSE. 

1\ fim de F\:38ng\lt''''\l~ r.olltínutdade nos trnbnlhoB do 
(.'nnél(?JllO t-JUlli.cíp'.IJ Hlltl.ícJpal don Dil'eltoEl r]l.l 

C·rtanqa e do i\du.l eDC811 t-P., para cada membro indi­
cado será escolhido wn suplente à vaga específica. 

o Conselho t11wicipaJ 'dÓE~ Direitos da. CrL=rnr::a e de 
Adolescente e legerFi clentt'p. :'3':'us 1Ilr:;::lbr'os .indicados, 
['r,']rr <]l.lorl.lTll rrríníJl1() de :::!/3 (dois ter(;:o), o Presi­
í.!Pfl te e o Vicr~-Pr.'e17;td(~nte. 

1\ função elo Il1f~lllbt'n do COtl:,wlho t1un1cip"d dos [11-
)'(1 i (,on d" CCiéllll,::' /' d() {l( lo le:ecen te é cons i.deradrt 
d.e interesse plib} J.eu re levante e ntlo será remune­
rada. 

--------------------
Do mandato dos Conselheiros 

08 Ct.Jnselbei.roR L(eriio mancV"to de o:-;! (doi.3) 13.1103, 

pnl'JlLÍ Li dn n t'nllnVi'lç~'io "penas p(:)r ullla vez e por' 
i[!,lJéJ.l I'(:O'l' Iodo. 

Partigl'B1:I...) Pr.l me.f n.' - (I 11111 11 d f1 t: n d n:; ('( >11: ~(~ .\ !l f.-' 1. rn;-: :l. nd 1 r:n do s pe J o [I 6rgí'j.n E; 

r'libJ i00n, serl:i t.")wIlPI:·hJo r-cJo Titular, que o pel'de­
r/i, Fl.utomaticL-l.mente, ao dei,,:ar o cargo . 

Parégl'a1:I..., Segundo .- (.1 !llandato dos COl),3elheíro:3 e respectivos 6uplen­
t:es, indicados pe las ínstí tuiçôes nZ!lo-governamen­
ta.lo'3, ser.-§. de 02 (do.íp;) anO;:l, permitJ.da uma recon­
duçào por igual pel'í.odo. 

Pal'ligl'B.J:I...) 1'erce.frcl i':Jll r~"1:~O dn VIlL~n, 1\ I)OIlj(!I)r;:rlfj do Iluplentc cOlllpl[:tar6 
o r't'a:z:u de lllandi'l.to do :?ubstituído. 

Parâg.l'Bfo Quarto 

·.C:.J..~--

I) lllr'lndaLo dOR lllelll1.H'Ot=: dn Conselho Mun.ic.l.pl3.1 dos 
D.il't:dl;os da Cr.'ianr.:a o do Adole:.=;cente, será consl­
dera.do extinto anL8:':; elo tJ~rmlt1o, nos seguü1 tes ca-

f. ,:I) - mort.e; 
r: b) .- renünc ta; 
(c) - iJlJ.sencia. .inciul':;tifi.cada por mais de 05 (cin­
r:.'D) )cí:~lJn:i.('je:"I con:3CGU L.Lvl3.~3; 

... /·segue,/ . .. 

l ___________________________________________________ «_P __ R __ E __ S __ E __ R __ V __ E ___ A __ ~N~/~IA ___ T __ U __ R __ E __ Z __ A ___ " 
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Fls.L16 

(d) ... d(H1W~'n qur~ (~x.1.Jr.\ o licenciamento por nlLilf; dr: 
W!~ (dois) ano; 
(e) - procedimento incompatível com a dJgniclF,d r , 

dnr:; j~llrlqÕe[:~~ 

(f) - condennçào por crime comum ou de responsabi­
li r]rJ.dr.,); 
(g) - wuda.nçade t'e3 idonc ia a ou tro Munic ipio. 

:..-:;EÇAD ( V) 

Das Reunlô'es 

Art. Déc. Prlmelro- Cl C()n[~F_dho HunJcipnl do::; Direitos da Criança e do 
/\clolc~3cente reutlí.r-:'3o-li na forma e periodicidnde 
r: ::;t, i") !:ir:: 18('.l ida 13 fJCI FI:: g irnen to I nJ~erno 

~;--

S'E'()AO ([lI) 

Do [unclonamento do Conselho 

Art. Déc. Segundo - IJ Poder 'Executivo providr-:/lciará as condições mat-e­
Li. R í:=; e o::~ reCtH"SO~=; necessários ao fune ionamento 
do Conselho. 

Partlgra1:i.:J Uni co /\ forma de func .í.ollFlIllp.nto, local, horáeí.O ele traba­
lho e outréls 8,:_:per~íLicuçôe~'3, serao eE;tabelecido::~ 
f~Jn nf:I',i[fl(C!nt,c [n~.~f~r·nn. 

CilP Il'ULO I I I 

DO FUNDO HUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SEÇilO (I) 

Da criaçfi'o e natureza de -Fundo 

ArLDéc.TeI'cei.l'o -, f1GB l~r:tado o [;'undo Hun.icJpnl dos Dieeítos dA 
Cr i rHlçn n do J\dfd f'SCPIlL(~, C0ll10 fonte G/)ptador[\ f:~ 
;11,:,1 i cndol"i1 dn r'(~ellr.':'lO~l n Gf)rem utj ) 5.;'>:1dos 8cgllnrlo 
o'l::J cJcl.íb8raq(Je:::~ do ConseJllo Municipal dos Direi tos 
da Crianr;'a e do lidole:"'3cen te, ao 'lua.I é vincuL,\::lc!. 

f:J15ÇAD (I I) 

Da consti tuiç;jJo e gerência do Fundo 

... ,/segue,/ . .. 

~ _______________________________________________________ -+ ____ ~ ____________ ~=E~Z~A~" 
Av, Lnurindo Barbosa de Mncouo, B38 - Fono (042) 277.1388 - CEP 84350-0 ORTIGUEIRA P R 
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Art~ D&c. Quarto 

Art. D&c. Quin to 

Art.Déc.Sexto 

ESTADO DO PARANÁ 
CGC(MF) 77 721 363/0001.40 

" 

Fls.€37 

(a) - DoLn.çt)e:rJ Ol'çflllll"nUú' L!\~:,; 
(b) --D\v\I;: ?i,,<,; d n ot' gwli :-;1ll0 9,OV8 rn!il11p.n tn i C> nFIC J 0-

tln.ín" n i,llterní:\c.iollni;~, voJtneJiJa [-'f\ra o atendimento 
dos D.lreitos d~\ Cri.anr;ç:\ e do Adolescente; 
(e) - ccmtribu'iJ:·i:'!P.:·, de organismo nf.lo-governamen­
tní ~l in !-.ernaciona.i.s; 
(d) .- Doações de Pessoa.s f.ísicas e pessoas clurJ.d.í-

(e) legados; 
(f) -' (:00 t r j bui ,;;é;;n [; \To 1.1111 r,,ri r ias; 
(g) -,- 11l \J:I l: LI ~.; e:, t: i\ brd, f'~ c j d;, :"1 C OJlJO 

violadores dos Direitos da Criança 
t',F' ; 

pCl1t.1.1jdnc1e aos 
e do Adolescen-

(11) . (~()tl(·,t'.i.bujç'i'}(~:: l'ouuJU.ll1L08 de c:ôlllf'f:1111lf.L'~ de 
;:n'r'ccad.FJ,r.::ao de [lindos; 
(i) - pr'oc1u Lo das apl icac6es dos recursos di sporlÍ-­
veis_ 

o fundo será gerJ.do pelo Conselho Nunícipal, f5.­
cando o seu Pre:3Jdente responsável. pelas presta­
c5es de contas e â aplicação de balanços, na forma 
estabelecida em Regímento Interno 

SEç.'7AO (I I I) 

Da cOlJJpetênc18 do Fundo 

C01llpAt:n AO Fundo Hun.í.cipA.J: 
I - reg] s tI'ar os t'eC1H'30S orçamen té.r ios próprios 
dc.' Huni.c ípio ou F} C 1 e transfer telas em bene f.ie i o 
rins crianças o rios adolescentes pelo Estado e pela 
Urüão; 

.rI·- t'(~['.i~lLJ"nl· 0:1 l'nf.~l.IJ':'~r):t CElptf1don pF:J() l~lunjcr­

pjo atruvfH" de cOllv8nl.oe, ou por doaçi'5es ao Fundo; 

111 -- HirJnt,er r. ... r:cmtr'oLr: eDcr.'itur'i3.J. cl,,38 aplicaçoer:: 
r.illr\t1ceir:iu1 levnd,:l~" [\ f;lfeito._nn . tJl~nicípi.o, n0;C: 
te ['Tnos d.n Ej 't'eGO J. u.r.;-ôes do C~on.8e 1J10 >1un Je i l)é\: 
[ijeel to.s da, Cria.ru;:a e do AdoleE'.cente; 

IV - Jiberf.\r recursos r:t serem aplicados em benefí­
(;:Lo de crianças e adolescen tes, nos termos das 1'0-

'X) lllçiSes do C\msel1w tlunícípal dos Direí tos da 
Crian~a e do adolescente. 

f1 v, Laurindo Barbosa de Macedo. 838 - Fone (042) 277.13138 - CEP 8dJbt}·uUU (1 'p TI'" " c , 
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AÍ"'t . Déc. Sé tima 

Art. Déc. 01 tevo 

Ill't;. D§o.Nono 

Art. Vigéssimo 

ESTADO DO PARANÁ 
CGC(MF) 77 721 363/0001·40 

Fls. 08 

v _. a.ctn! j.Tt is t r' rJ. r (),'=.; CR r::lJ,r' E~(J E e E·;I)t-~ c í f.L c;o 2: 1:: 10. 1.' f.\ O~~ 

p]"o C. raJl1i.\~3 do a tcnd i 1ll(!11 tn dos di~:'e j t C's dn cr. i Rnç,i e 
rln ndul r::E-.\,-.:enLc: 1 r:í:/',1.1nd,., ar; Y'F.!E-:oJ.1Jr;'õí:3 do COl1sn] ho 

j'!UllÜ;i.pU.l. dOLO) Diruj I~oc.; da Cri;.:l,nr,:él e do Adolôcent.e. 

CAPITULO IV 
----------------------

DO CON: .. :;:ELHO TUTELAR 
SECA'O (I) 
------------------

Da c1'ia.t';&o e nél tUl'eZél da Conselho Tuteler 

F! ,,,.-\ crínclo o C:'Ol):'H)]}líl Tuteler, Ó>:,p/iíl pArmnncntn r:: 
l1\lt.(·\llnlll(), ní'in \ilJl'\I':cll(~I()Il/lI, nnCI1r.rnFu,c]n IXl};i r:n 

(;it~dé\dc du z(-)ltlr r·,..,lo cu/})I~'J'i1ll8nLo dos [Ureitos da 
C'rianqa e do Adolescente, definidos em Lei. 

--------------------
Dos membros e da competê11cia do Conselho 

Cada Conselho Tutelar será composto 05 (cinco) 
membro;:;, CCim maneJa to d(-~ '~(J3' n.;re-,,"')~:tnos, permitida 
a rccondur,:úo por um!) unica vez. 

Compet.e é\O Conselho Tutelar zelar pelo atendimentc. 
do,,"; cl.í.l'eJtos de crj ;;\w;:aR e adoJesGentes, cumprindo 
nB n.tribuir.;:nes pl't,:vlf>t.ne nc' TITULO V, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

SEÇ/lO (111) 

Da escolha dos Conselheiros 

Art. Vig.Pl'imciro -. :';,"il) l:'(~q\Jln!.L():·:l L,nt'fI nnlldidntlir-[':e e exercer (I:", 

fW1ÇOAL> de membro .. =: do ConBelho Tu teJ.ü.r: 

I - reconhecida .í.doneidade moral; 
11 - idade superior a 21 anos; 
I I I - rl~:'üdir no 1:'11111j cíp10; 
IV -~ reconhAc ida exper ienc ia no t.ra to com cr ian(;::a 
" aJo le,,>cent.es; 
[l - estA!:' no gozo don dj t'eitos polJt.:icos. 

~ .. . ,1/segue/"' .. .... 

-PRESERVE A NAT UH E71\" 

, Lourindo Oorbosa de Macedo, 830 - Fone (042) 277.1388 - CEP 84350·000 - O R T I G U E I R A '" n 
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f:> r e 'f e i t u r a 1\1 uni c i p a I d e Or'ligueira 

Ãrt. Vig. Segundo 

éSTADO DO PARANÁ 
CGC(MF) 77 721 363/0001,40 

(I:'; ((1F~Tf1 brrn; d r.J i> .. fi io;r~ 1 h CJ Tu I~ e] fJ f' 1:;(' r'F'j <.) e BC o 1 h i elo S 

PI~li\ Cnlllllnídadu, n!;t'flvt',u de um CI)Ir'!~Oo de HOl:·r·r:·­
E·.:I:~nt,,'J.ntes, em proceE,;sa rBiJ,lizacJ.c ::;uh a E-;l.lpervisao 
do Canse lho t1uni.cipal da.s Direi tos cJ.=j Cria.nca e de 
Adolpsc~nte. com a fiscalização do Ministério P0-
b I i.í:a .. 

Parâgl'aJ:ô Pl'imeil'o- (.\ (~ol(!gLo de Hepresen t·f\r1t8.-c.: de qU8 tt'ata esse ar­
l',j.~~o t.erá n seguinte compo:J.íçào: 

I - Prefeito Munioipal; 

II aUÍ,7,f)::, do D.i.re.ito em e;;:el'c,Í,c.íu ntt Comf..\l'Co ele 
U t' l; i g LJ e i r a ; 

III·- Pl.'Cllll()l.OJ'n~, d(~ aUEil: iÇé\ em 8X8t'C ícj.o na Comar'-
1'.1 di, fi)' t. i 1',111' 11"(1; 

[l - ;:;ecretários t-'lunj cipais; 

VI -- D.í.re t.ores 
fv1u11.1.cipai3 de 

de Departamento 
Educação Cultura 

Sa~de e Promoção Social; 

das Secretarias 
e Esportes e de 

[/]I - membros do CUl1scJ.110 HunicipélJ. dos Direi to da 
c.~r'.Í.F1nçf\ e do Aclo.le::::cento, efetivos e suplentes; 

VIII . Clt (um) t")pl"'l'~,lI'n [:flll tI! do cn.rJ"I nn t:.í dade go­
vnr'nalllE-mtal ou nan governamental. exi3tente no mu­
nj,-;ipJo. cf\dastrudr\ .)untn ao Cotl~",,111r) t-lunícip;:ll­
rlo~ Direitos da Crianca e do Adolescentede Orti­
{i/.l.lf~ :l_T'r3 ~ 

IX - OJ (um) l:'8pl'f'8p.lll~F1nl:e de 
r'f()t'i~dol'n8 CDrli:U:;t:l'i'ld:~ ,íunLo ri 

pn L <.::(,:J ;':;ill:U.k: e F't'OIllOl':ÜU :,)C)cJ a1.; 

cada Asso~iação de 
Secretaria Munjci-

x ._. UI (UIlI) l:'Apt'F!,;(')tJ b'\l1 t.e de cf.lda C1 ube de 3crvi-
i.~U;; em flll)(~.l OI1UlllClll',o 111) I~J\lll Lc í pio; 

XI·- O!. (um) repref:;entiJnte de CiJ.d.é:J. esco1é:J. l)oÕ!.r"~~.-:;'j· 

LJT eXl:=:tente no lI1un.í.cíp.io; 

)(II Del.egad.o de Policia. em exercício no municí-
pio; 

XIII .- COIllE\nrlrlllb') do De;Jl,I-\!:-:;'lIlli'~rll:o dn Pol.icia t'lilj-­
Lar' de Ortigueil'a; 

\V. Laurindo Barbosa de Macedo, 838 - Fone (042) 277.1388 - CEP 84350·000 - O R T I G U E I R A P R 
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XIV - 1. (u.m) ref'rC'r:;cuti3.n~A: (J,:'j. Ord8trJ dOI::; Advo(:{.iJdcc; 
do Brasil - OAB; 

xv ,\')J (um) rt~r'l'n~1nllL;\lIt;n do COIl8(~]ho Hegj.ollFil de 
(.Ido!) Lo.l n li( J r":\ -- C/;:()_ 

Parágra.t'(:) Segundo - O pt'ocesso de e~::.co:Uléi sf~rá orgfHlizDÔO mediante t'0-

801ur.:F.in do Con;"e] 110 tJllníc ipal dos Direi tos da 
Crian~A e do Adolescente, observadas as disposi-
d')Cfl de;:-;tn LcJ, 

Art. Vig. Terceiro .. - l\ cAlld.ídéitlu'a 0.0 Cnn;3t~.lho Tutelar é individual e 
snm v ínculaç[io Péil'tidúr ia, 

Art. Vig.Quarto 

Art. Vig. Ouint;o 

Art. Vig. Sexto 

SEÇ..:/lO (I [l) 

Do registl'o das candidaturas 

1\ candidatura deve ;=;pr t'egistrada até 30 (trinta) 
dii'l:C, antes da dn.té\ estHbfd.p.cida para o processo de 
8;,,;coJ.ha, mediante a apresentaçào de requerimento 
r.;ndere.qado ao Cont'.ielho Hunic:Lpal dos Direí tos da 
Criança P. Adolescente, acompanhado de prova do 
preenchimento dos requi3itos estabelecidos nesta 
Lei. 

() 1"I:q\wr'.í.lI1t~nLo dr~ rnei;·;t·,I'n. ']118 pOd8r(i Bel' imf'lJp,-

1I;"l,) !l() pr'a:(;n rJt~ r'l!) (CillCO) d.íõ)o. c()nt:n.ôo d'J SUFI 

í3pt'e~-:;ent~n(;:[-'io, ser/3. u!Jultsado pelo Conselho Munici­
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

-. 'fc.' r'[ni r1.rJ.d.i.J o .pr·~lZ(J f},3 -::-a r'e g ir::.:t T'O d.a.s c.~ a.n c1 j~ da.t. ;],/"' r3.L:~ ~ 

o Conselho f:'luníc.Lp':i.l d03 Díl't31 t.os ela CriancF'< fê; de) 
i\rJoJ.eE,í:'~n/-,e {ar;'! publiCTlt' ec:lj tal, na tmprensi3 10-
cnl, informa!1do () nOllln don candJd<lt08 cU,io regi.:c;-­
Lr'o fnj defct':ído. 

Parág.l'a1:l..., Primeiro 'V:·) dP.i~ L::;no do C.~ollrHd heI t'lun te J pF:l.l dCls Di re i tos ri,;} 
C.~I'i;11lr.i"\ (~do /\dnln;'lC(JnLn cabnl'D. 1'e8U):';'''0, pelo CBn'­

JjJuto que. teve sou reªistro indeferido ou por 
ClT);j.] quor elei'/-,or:', no pra.zo de 05 (cinco) d.ias, 
contados da public.ar;;éo a que se refere este artigo 

Parágrafo Segundo -O l:'C:Cl1 !:',~:() ~=;ert\ dI t'í gJdo ao Conse lho Hun ic ipal elos 
Direitos da CrJança e do Adolescente. que decidirá 
nc.' pr.'F.!.ZO de 05 (c inca) dias. 

. .. /<segue,/ . .. 

~ ________________________________________________ " __ P_R __ E ___ S __ F_. _R __ V ______________________ __ 

Av, laurindo Garbosa de (v1acocJo, {)J[l - rOIl~ (O~2) 217.1308 - CEP O~:J!iO·OOO ORTIGUEIRA P R 
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Pre'feitura Municipal de Oríigueira 

Art.Vig. Sétimo 

Art. [ljg. Oitavo 

Art. Vig. Nono 

, ... <:::a..-~ 

ESTADO DO PAnANÁ 
CGC(MF) 77 721 363/0001,40 

~aS Co 
~. ~" 
• FlI.:;1':; 4 2-
\l.lR~; 

\.~., 
S' Fls. ,11 

1\1:'0:,'> i:1 decísüo :'lohrl:, fi:'> í.lllplJR.nôçl:~;e~, e rt":CUI'::'~O:';, :;c 
hmlverem, o Con:'lr~.u1o Hunicipal dos D.irej,to:3 ela 
C~l'í i'\l1C;~f\ e elo !\do le3cen te di vulgar~i o nome dos can­
di. da:Gor:;: o f ic iéjl iza dos. 

SEÇ/l'O (Il) 
------------------

Da realizar;:;fJo do processo de escolha 

o pt'ocnnno de encn I h 1'\ dos membros do Conse lho 'l:'u­
b~.1:"ll' n8rÁ COllVOI!é\c!o lllp.d.í.ante il publ1caçâo ele 8dJ­
ta], na imprensa local. 06 (Seis) meses antes do 
término do mandato dos membros em exrcício. 

l'; vcrJnrJn lJ I')"O['TJ{!.ullrJ;) r]IJn r.;n,nd.J.d<)I~OE: !i, Con3elheJr(': 
nos veiculos de comunícaç~io Gocial, adIlli tindo-sô 
3;::;;nentr::' a realizar.;'ãu de debat~s e. entrevistas. 

Artigo Trig'ésimo- E vedada toda e qualquet' propaganda em local p(j­

blico, excetuando nos locais autorizados pelo Pre­
feil:o HuniclpaJ. para ntilizaçL\o por todos os can­
didatos, em igualdade de condições. 

Art. Trig. Primeiro - Ar; cédulas para o proce::::,so de escolha serâo 000-

fecciot)i1das pela [~ecretari[\ Hunicip;\l de Saúde e 
PI:'UTflDr.';Jf) :'oci/,l. IIlI~rJ.i.nnr,(~ 1l10r10.1o prévJDIll8nte 13.J:'ro­
vruJo I'r:lu t.1i.lIj(::I,(~I.'.J.o f't'iblJco. 

Art.Trig'.Segundo -, /\pU.c','3,-se, no que couber. ao processo de esc:olha 
elos ll1Ambros do Conselho Tutelar, il.S dísposjCOí:::=:; da 
legislaç,'jo ele:Lto~'al vigente , quanto ao exercíc;~c' 

do sufr~gio e a apuração dos votos, 

,!li SEr,..:IlD ( VI) 
~ 

Da proclamaçfJo, lloJJJear;-â'o e posse dos elei tos 

Art. Tl'ig. Tercejro CnrJ(':luí rln a nr"lurru.-hn do;; v.otoc,··_(; )'I~'31lJ Lado dn F::<:­
co 111<1 clnrf.Í 1-'ubl J ó;ndo r'r:<J.o Conse J.ho Muni c ipr'1.l doe: 
Direitos da Criança e do Adolescente, na imprensa 
.Local, com o nome cl03 candidatos c o respecLivo 
número de vo tr,)S, 

Pa.rágrafo Prim(:..'iro- O~~ OS (i.!JW_!o) pt'11lleil'os mais votados ;:-:erau cur;Gl­
derados escolhidos, ficando os demais, pela ordem 
deCl'r:J'-1Cf'll1to de VOLélf;.:ào, COITlO supJ.entes . 

. . . ,/segue/ . .. 

• P I~ fê S [ R V E J\ N 1\ T U R E Z A " 

Av. Laurindo Barbosa de Mocndo, 838 - Fone (042) 277.1388 - CEP 81\350,000 O R T I r:; I) r= I c A 



·1 

" 

., , 
"\ 
j 

I=>re'feitura Mun!ci ai de Orti 
. 

U81ra 

Par&gra1:'(,") Segundo 

ESTADO DO PARANÁ 
CGC(MF) 77 721 363/0001·40 

ilavendo empate rlf.\ votnçt:\o, 5er6 considerado c~:'cc'­

lhido o maí:3 :i,do::::o. 

Para.gra1:'(,' Terceir{~- 06 e8colh,í,do:'1 ;':;prr'io-'nc;ll1eBdoô pelo PrefeJ to t1uní c t-
1""'1., p tOlJ1i'lY'i'in pí::',::-:(~ ]:'PT'fH'It;() () Consel11o Mun:lclPFll 
ciD:', 1':11 rf:d, to:> dn C1' j élllÇF\ o do I\dole8c~~nte, no d j rI 

irnediht,a.rnent(~ pí,)(3te r' ior ao término do manda to do 
seus arrtecessorus, 

Para.gra1:'(,") Quarto - No Cél:30 de vacfincj,a, ftssumil'a o suplente que tiver 
obtido Ilwior nÚlllero de votos . 

Art. Trig. (,)ué1r/;o 

Parág.l'a1:'(,") U11i co 

Art. Trig. Quinto 

Parágrafo Un.i co 

Art. Trig. Sexto 

,---------------------

SEÇAO (VII) 

DOB impedi/lJt"?n{;oil 
~;':J()!llll~'ndJdn:; de F'\C!t'V.ll" tiO IlW,:IllC' CorH::H:dho '['ut-,I~J/)r' 

méll.':i.dCl e Illulller, nôcendonte::J f-; cle:JcenclontIJ3, ";o(.;r',1 
e genro ou nora, írmao3, cunhados durante o cunhé',­
dio? tio e Bobt'inho, padrasto ou madrata e ent,ea­
do. 

E:,,:tende- se o illlped.lmento do Conselhe iro, na formfl. 
deste artigo, em relnçao a autoridade judiciária e 
ao representante no Ministério Público com atuação 
na ,Justiça da InD3t1cía e da Juventude, em eX''::2"-C:)­

c in nn Co rni3.r r; i3. , 

8EÇ/JO (' [I II I) 

Das atribuiç6es e 
funcionamento do Conselho Tutelar 

Compet.e a,o ConseLho TuLelar e:cercer as atribuiç?!f;;[,'; 
C()n~3tatlte:" do nrt, 1::\r3, do Eetatuto da Criança 1'.: 

do AdoleBcen"t,e. 

rlll(~lllllbr;, Lül1ll!F!/l1, FU~' c.Orl<'lOU10 TuLeJar receber petí­
ç (''lA:'1, denullc i él~"l , rec 1 nJl1F\ r.;; bes, 1'9 pre sen tFJ,çÕe:3 ou 
q lJ(õ' j ;'í n r; df";' q un J ÇjlJc:r P('~,,:;r-;OiJ., por de f;1.'e spfd. to ."1 ()é: 

r.]ir'f':j t;ul'; aC;E:f'.'l!l]r'nd.or~ Tis cr:í.nnr;:a:l e adolescente::,-;, 
dando-Ihee o encaminhamento devido. 

o funcj.onamento do Conselho Tutelar será regulB­
men tado no l:'fJspectí \'"0 regimen to in terno, apt'ovado 
];;-eJ o Conselho Huntcipal dO:'3"DirAj tos da Criança e 
do AdolescerrLe. com no minimo. 44 (quarenta e qua­
tro) h ()rF.J,:=-; sewannilõ; ele FJ.1~endünento público, 

" .. . ,)/ .. segue,// . .. 

-PTlr:SETl 

~ ....... . 
J.I'J A T U R E Z A • 

Av, L3\1rindo Barbosa da MnGüdo, 8:.lfl - Fono (O~2) 277.1388 - CEP 84350,000 - O R T I G U E I R A P R 
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Prefeitura Municipal de 

Parágl'a.tI..J [)ni co 

Art.l'rig. Séti/JJo 

\C-..d..--

Art. Trig. Oitavo 

Art;. Trig. Nono 

Parágrafo Dni co 

Art. Quadragésimo 

ESTADO DO PARANÃ 
CGC(MF) 77 721 363/0001.40 

Fls.13 
No;') (in;:-; de ;=H?Ill[1tFl e ff~t'íJ\dos, bom como fora do 
11i)J"/ir'.í.o c:oJllnr-cLn'l, ;'lnr-;'in r'r:ol \~·'.nd(!,; r,lE"l1h'i8c=1, c()n­
fr.JJ:'WC~ dufln id.u nu cf':c',j.rriFHl tu j.I1LF~r(J[)_ 

C\ Con:3e]ho 'J'ub~léu' lllé\ntet'I~\ UJl),'} 2.ecreté\r:l8 geraI, 
dr.J;õ;L-• .i.pctl.'LCl ao :'lupor.tn nGC88S2lr1.0 ElO seu funciona­
lfJf'~n I~o 1 l.J.til iZ;éJfJdí) --F;f'! rJr~ inf:jI~;:J.1J-jçbes e funcj onflrioE:: 
(:edido.':'; I'í.~ In. ;,3I:1L'['(:1 Lr_I1~J.u t1unic ipal de Sd.lide e Pro­
[[lní.'t3.o Socíal. 

Da Remunerat";fJo e pe.l'da de manda to 

(Ir:. t;.:rUJI·;,-,J.II(·1 j ,..r.1i'; rl"j!.' t'ef'(,I}f'~I'i'in <.:jl,lé1.l.quur' L.l.po de IXI" 

f-("lllnl1l',o, [' f~millH" )';) (.: f:i o, v élt1 IJI.gens ou ben e f i c í os pe la 
iJ L i v) ;j'-Jd(! C'Xí!)"C' i rL'J )')í! C'!TJr:(! J ho. 

1\('~r'rJ"T'[j n mandrlLo f) CO!l8elheil:'o que for condenado 
pai' <'Jentença irrecorrí ve 1, pela prÉl t íca de crime 
ou contrav81.l.r;:ão. 

Verificada a hIpótese prevista neste artígo o Con­
selho Hunicipal dos Direitos da Criança e do Ado­
lescente. declarará vago o posto, dando posse 1m8-
djat~ ao suplente. 

TITULO .TII 

])/18 1.>Ji3I'OSICOES FINAI:...-;E' 1'R.IlN:...::.rl'ORIAS 

!\8 entidAdes nào-governemel'j kiTs,~deverao reunir-se 
f-~Ill fo l'Ulll p r'óp 10 pn r'o A ::lCO 1 h er seu:,> repre sen tan te s 
que, no pr'Fl2:O dn ::.i(~.l (!loventü) dL:w ?,póc:; ô' pro)))u 1-­
géJ.í.'t30 da Leí, .índicarf.io os membros efet.ivos e su­
l=' 1 Ptll:,e~3 parn COIllJ.X1J"OI1l () Ccmse lho l1unic ípa 1 dos Dí­
rc:.1.l:o;:' da C.t'ianc;;é\ c, cJo Ildolcscellt.e. 

Art. Quadrag. Prim. -. No pt'é.'t:·':n de ~i() (tr.in b\) d.í i-l.13, o;, lllembl:'OS dos Ór·­

'gFlo8 e Ot'gfU1.í.zaçôee a que se refere o artigo séti­
triO, tom,'.] r,:~.o pOS,3e no COllsell1o t~lun5.clpFJ,l doE'. Direj-­
tos (la C~ria.nç'a. c de' i\d(.)lescellte:- data enl ql..l.e ser'é .. 
Lnsta.lado afie ia.lmen te. 

Art.Quadrag.Segundo-Âf-'():3 fH:J (noventa) di.as ela .ínstôlaçao, os Conse­
LllCiros deveri~o {]J..:.d_10t'éU' o Regiment.o Inter.no e 
81 egerf'J11, entre seus pares, o Presidente e o V:í.ce­
Presiclentf~ e demais membros que se fizerem neces­
;c·;;::i.J''lO;3, bem corllo seus mJpJ.ente;~. 

l ___________________________________________________ ·_P __ R __ E __ 5 __ E __ R __ ~~--~--------------_A ___ " 

Av, Laurindo Barbosa de Macedo. O:Hl Fono (042) 277.1388 - CEP 84350·000 P A 
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Fls.14 

Art. Quadrae· Terc. - No prazo de 10 (dez) rlir~.F), o Conselho t11)nj,cjr,·~JJ_ 
receberá e aprovarú os candidatos que concorrer·i~i'. 

à escolha do Conselho Tutelar do t'Junlcipio. 

Parêigl'é![o Pl'.f/lle.ll'o- 1\ escol1w de que t~r.1J ta este artJ.go ser.6 fix8d~1 pe­
ío Conselho t1~nicipal. 

Parágl'a[o Segundo - Os membros escolhidos serao proclamados e empOSSB­
dos imediatamente. 

Art. Quadrae. ()uarto-· ErlC1UfJ,nto ngj.o i113taJ.w:lo o Ccmselho Tutclnc, ;:1;3 

atrlbul~5es a ele conferidas, serão exercidas pel~ 
a0~oridade judiciária. 

Al't. Quadrag. C:Juinto- Fica o Poder ExecuLivo t1unicipoJ. [jul~or'i7,arJ() T) 

nhl':l.r, n.o Or(~'F\llIcl1t;o (J1)r'ül do Hun1r.::fp:lo, cr(:rJll.n 
adiclonF.J,l EJuplemen!;r.-J,r I'~JJ:"o. cobrir- fjE; deC;p8é',f'J.(j J.([l~ 

ciais decorrentes do cumprimento desta Lei. 

Al't. Quadrag. Sexto - Esta Lei entrB.rá. em vigor na data de SU/:\ publico 
~ão, revogadas as disposições em contrário e, es­
pecialmente, a Lei no. 330/93 de 22 de dezembro de 
1993. 

bJj'CRETARIA NUNICIPAL DE ADHINISTRAÇ/lO. em I)] d~7 

NARLEÚ1I'TÚFL;Z"I'I}jpJjJf NATlVS DE PADUA 

Av. Laurlndo Barbosa do Macedo, 638 

Prefeita' Hunicipal 

~·,./~{O , -~-2\)jL3!J--
I LOn lJOllliil DE 01.,1 [lIU NA 

Secretar o Hunlclpal da AdmlnlníraçEo 

"PHESEnVE 1\ I'IJ\TVnEZJ\" 

Fone (042) 277.1388 - C E P e4350·00a O R T I G U E I R A - P R 



CONSELHO I1UNICIPIIL DOS DIRE.lTOS 011 CRIIINC:II r: DO 1I00LESCENTE 

CRIIIDO PEi.1I LEI NR 398/96, DE i2/(J5/96 

REGII1ENTO INTERNO 

C14P i TUi. O I 

DJ'~ SEDE,. rINIli.IOJ'WE E OIRE7'ORIII 

IIrtigo Prinui.'iro .... O Con.0fJ'.lho Nunic:ipiil.l dO!!.. Diréi'U'oS da Cri;:mç:a é!' 

Arti~o Sé!'gundo 

do Adf.').7fJ'.sC:él'nl"fJ', {/l"g50 normativ'o, c:cmsull'iV'o, 
de.7iberatiV'or controlador é!' riscalizador das 
iiI(;:·[tél'.S dr.:' r.?f.·éi'l1dinu:,'nto;:i Criiitnç:a él' ,,10 r.?do.7F..'sclf"n­
l·(.;' do l1u/7 ic /p ia d/'.t Ort' i91.18'irl.~,. I'arr.?nil' é' c(Jm .... 
po."" [."I pcw ré:'prr.:'.~;él'n l' r.?n {'é!'!5 do."" órg[(os pl..Íb.l i ca.s:: 
E'ECRETA/?.tt4 NUN.Z'C.lPAl.. DE.' ADt'1,l'N.rg TR/o~C7ÃO.,. BECRE .... -
TARJA I1UN.rClPAL DE' EDUCAt-:;rO,. Cl/L TURII E Ef3f'OR'" 
7'l:."[-,/ (:!' SECA'E7A/?lA NUN.Z'C.lPAl.. DE:." S'ÃIJDE:." E PIUlIlfOÇ;rO 
5'OClIU.. 8' r F..'PI"Il'Sm'n t r.?n t r.:'s dl:IS !f.é'.'gu in i' é!'S f.:'n l' i da .. ·· 
dG.'!!.' pr.?rf.·iculF.!r8's:: 14.1'.t'1 •. [.,. A.:'.A.f:. ... ,. Ac:/fO S(}· .. · 
C.lAL B,E,'O tJEI.:Mt, rl;S'O E f'li'[I(JOPAN, 

.... O Coni5,,:'lha t8'rl!Í' r.? .~:;W.'I .Sf.:"dfod' m~ cidade.' d6,' Orti .... 
gU8'irr.?, Estr.?do do I'r.?rr.?ni. 

A.rt igo Té!'rceiro .... O {'OI7!i'f.:"ll7o f.'(",,1I por {'inlq.l idlHiel' l.q~; el8'/u::adaf5 170 

cl/" {' i 90 ,:1 dlil l.. é!' i /'I" 39.9/>''';. 

Art igo tVur.?rto ... 1'2wa ri/H, dp..' (:f.:Iordfri'/H~(.iii'o c/r.,;' suas at iV'idi.~dr.,"f;;,. t::I 

CO/'l!:.'él'.lho Nunic:iplil.l do,';; Dirr.:'il'o,';; dé'! Cri2lnç:a tf:' 

da Ado.lesc:ent8',. t8'r~ uma Oir8'torir.? composta d~ 
Plf'E.9,Z'D[:iVil::.. (/.tf.::E.'''·Pr~EB1'DENrEr Pr i mf.:' i/'"o f.:' t/él'gtm'" 
do S'Er.::I?f:."T~'N.taf.:i' 8' Pr i m8' ira 8' S8'gul7do rESOU/?EI .... 
ROS.. 8'l~itos pr.?ra um mandato d~ 02 (dois) 
an O.S r '" f,;'1'" m i f.' i d"q umr.? 1'"f.:'C 0/7 du (:: fito l.H.7 1Ilf.:' .S 1/1 O C' i:l r 9 o n 

Parag. Prim8'ira ... Os me'mbro.'5 dcl Dirr.:'l'oria .'5~rf(o éi'1él'it:0.'5 é!'/'I{-rél' os 
r~!'pr(j'.'58'/'Ita/'lté!'s do.s Órg[{Of;; é,' él'nt id;:ldéi'S q(U,!' com'" 
p ô'(,,'/11 (J eO/7 S f.:~ J 17 o" 

Parmg. Segundo .... Na aus.lrnc:ilil ou impd!'dimr.ml·o,. o Pr6~sidél'ni'8' será 
fi, u b !'.. 1.' i f: u / do p ~ .1 o (i i c If:' .'1' r éi' S f d é!'.., l' r.:' I' C,I f' r i /li I!i' i r o 
S'ecl"'e,'1.'2{rio f.1(:!'.lo S'ec]u/7t'fo l:1ec."r,diiÍriol' . (:i' a Pri .... 
IJJf.i'iro 'i1f:'SOI..ll'·éi'iro (.>(:'10 S8'9I.1/'1c1o r~ . .".ouréi'irt..'1. 

Parag. r8'rc I!i' ira .... rodo!.:; CI!.; rf8'lIIa i S mtii'mbros do COI7 ,Sf.r 1170 .serâ'o su .... 

pJ./'It~s dR Oir~tf.:lrir.?1' que na ~~c:incia d8' qua1-' 
qUtii'r do.'5. c HrgO!fi, 1:1 ,ssum i ri por ind / ca~-fi'o do Con .... 
. ~:. 6,'1 ho. 



Art i90 Qu inl'o 

Art i-go Se:xto 

02 
Ni,~ .::/ U .':~ é~17 c i i,:1 . ou i mp ed i II/r.~'n I~'':' P (::~rlll.'.~ 1'1 fó'11 t: (:!' d ti: q IJ a] .... 

qUê:'r um do.s' lJIéi'mbros da Diréi'i'oria f.:'.1f.:'iÍ'a,. ;iI.S.r::.U·· .. 

lJIird,:, Cargo UIJI dos 5up.1e~tti:sJ' (ó'](ó'ito P(ó']05 
d/::'lJIiJI i l!.',. POdé"/'lf.'lo f.' mJ/bém v'cd E/I" os lIIé,'mbros dEI Di .. · 
rlii't.-or i r.~ .. 

m) con V'Or.:' é/l" ~,' r.:'oordf.:'/'lf./I" a 5 ré,'un i fh,'5 da Di r f.: ' I.' 0-' 

ria ~ do Conséi']ho Hunicipa.1 dos Dir~itos da 
l.'.'rian(.:·,::1 é:' do Ado.l f.".(':' C f.:'n l' é,' dé!' forma dinf.imica ê:' 

part.· icip,\~f: iva .. 

b) ré:'prf.i'!·'Ul.'nf.'i.'1r (;I (.'on.'!.'f.,'.lho Nl..tnicipa.1 .• éi'm t,·odéI.5 
i.~f!; rlH'unii//::'.(·:; em qUéi' ror (.) mtF.'.(:;/IIo convidado ou 
convocado.,. ou df.:'Jéi'9iJ/r [">i,'/ri.'1 um do.<;,' 1IIê:'mbr"o!!.'. 

c) ,::-l.(';.(:;./ni.'//",. elll conJun/~'o COIII (J 5'('N:retdrio r t:o· .. · 
di.:!.S ,:.'/!.':' a f.' ,:,'/ f:'.' ê:' corrf::'.sPOIullPnc i f.1.'5 do [.'on .5 é,' .1 110 Nu"< 
nicipa.l dos Direit:05 

d) i.'l.f;'.~:' ini!/.r.r éi'/II con.,iunf;o COIII (;I rf.:'sourf:,'iro). 1.'0 .... 

dos os chequ~s e Jib~ra~36 d~ pi.'/gament:os r dt!!' 
con rorm i di!ld~:' com o c/"onr.:U;Wi!IIIIF./ f.:'.1 i:7bor ;!If.'lo Péi'.7 a 

Dirl;;'t.·orii.~ til' i.~prov;3do Péi'.lO CO/1Sê:'.liJo .. · 

éi') F./ssinar, éi'/II conJuni'o CO/ll o StF.'créi'i'~rio,. 1.'0-

di.'/.(~ i.~.S 1~~fó'.':;(J.lu{~";j'·t!!'.s do CO/1.':;(:'.7ho t'fUI7 ic iPCI.l do.'::; 
Direii'o.'!.'.,' é!'/'ICi!lminhando .... i.'lf .• i!I q ... léi'm dé:' di/"f.:'if.'o .. 

{') propor.,. ;.~o ('ol7.'::;I::'.lho. /'1'unicip,::l.l dos Dirf.:'if·os,.. 
,'.'/ (.:. Ó'ê:' .S' q 1..1 ê:' P o .~-; .(,. 1:7/11 d in ,:://11 i .'1:' a r lil éi' X 8' r.:' u ç: áó d éi' .5 U a .'5 

Fina.lidades,.. béi'/II coma ouvir R colocar éi'm déi'ba­
l'e é,' VOf.·i!I(~·/;/O (f/!!.' .S'U9é:'.si·fié!;; d/H' l'odo!!., 0$ mé:'l/Ibros .• 
cabéi'/1do-lhéi' o voto dR /IIi/1éi'rva. 

9) clé1.'lii-ignélr Comi.~'5ó'·êl'.S .• c:ohlPosl·F./.s de no m/nlmo"" 
03 (i'r's) méi'mbros para Fin$ éi'5péi'clficos r com 
prazo dê:'finido para cOflclu!5á'o dos i·rabalhos,. 
séi'ndo a conta9éi'/II a partir do c:onh~cimti:nl'o dos 
mt:1'fl/bro$ e/PÓS a ~j'mi5$[{a dêt C,'Ofl/Pél'l'€:'nl'f:' Pari'ar ia. 

h) apI icar 0.'5 r(:l'cursos do rUl7do l1ul7icip;;d do.(:; 
Oirf.:'il·o!f.l ob!.:;é,'rwlndo iifS dê:'l ibél'riif~ões do Conséi.'"" 
.lho l1ul7 icipt"Al n 

él) 5I..1b$i[·uil" o Pré,'sidél'nl'f.:' ê:'nJ $l..Ia.'5 iifu$€nc:ia.s 01..1 

imptil'dillléi'I7f.'O.S" V 
t' 

t 



Artigo Stftimo 

Artigo Oitavo 

Art igo Nono 

b) C OIJlP ;.~ r f.';'t::' f.".'r ;.~ .~:; r (,';'1../17 i ÔI::' )::;. d.~ D i r ~~' t or i.~ I::' do 
[:Ofl 5f.:'.l!lo Nun i c i Pr.lJ do!.,; [) i rf.:' i l' O.r:.',. aI .'i.;Séi'.S f50rEIOdo 
o PI'" If:' .~:; i dlo'/7 {e lii'lII t: odo S O.S !.'> IH'I../.~·; ;.~ { (..1.S n 

) 
c) IJI,~I n f.' fl'r in l' éi'r c /llJ1b i (I P d'/", 1111':1 n êm t.. fl' C 0111 t ml0.(,:' {.I .t;.. 

IIIlii~1JI b r o ~; ( i ( 1../ .7 ':.:1 r r:;' s d o oS f/r t:7 Só SI·' db .7 i c (7 .':; . If:' f:!' n ti .. .. 
dadef::' p.'!/rt.' iCI../Jarer:.' que c:on!p(,"l'elll o C'on5f.!'.7ho /Iu .. .. 
nicipaJ dos Di/"'If:'itos visando in(eg/"'d-.7os F..'III 

(Ddas as atividadél's. 

.... Comp (..,' I~ (~' .'10 Pr i lJIe i r (I B~i'rcr &," t ;,(1" i o ir 

i':1) /"éi'digir t,'Odel.5 eIS al.'2/$ da.'3 l"éi'Unió'éi'.r;;. d2/ Dirr.: .... 
l.'oriF.! lil' do C'onsl;rlho NuoicipmJ do!.,; Oir(:i'il·o.-:5)' F..'IIJ 

.l ivro prt.íprio. 
b) rf.:'digir l'oda 
,::,'17 C ,:/11/ i n/7(:1n d o ... ;.~ 

corréi'.(·:'P 017 df:Í}n r.: i i':1 do. Con !!"éi' 1 110,. 

conjunto COII/ o Presidente. 

c) lI/i.'ll7i·éi'/" Bob a ~:'W.'I gw!wda f.i' réi's,pon.'3C/bil idadéi' 
o arquivo de corrf.i'$pol7d~l7ciar /"él'cebidas F..' emi­
I.' ide/.(·:'." .1 ivros li' outro!!.. dor.:Qnléi'l'1l'os do Con.'3éi'lllo 
Nun i c ip;.~ 1 " 

d) éi'.7;.'I/:1or;:11" a Pi':IUl'f.1 dIH' I"éi'uniõ·'é!i.',. com ant.·éi'céi'-· 

df,;ncia nI/nima d(..;' t%? (d(,]i)~.) di;.~.~:;. 

a) SUb!ldif.·uir o f'rimê:'iro ,9ê:'Cl"éi'tário éi'nI toda!!.; 
a.<fi .~.; (J l~ S ,;nu:;. i}n c: i m 5 lE' i nlP (.,"d i II/f:PI1 t' o!.; f.' t:'nlP DI" rir i os. 

b) au)·,'i.7 iar ,;:I Prinui'iro tJê:'cl"ê:'l'drio éi'm suas fun o
" 

v.·ôé.':;,. zt::'.7~~l7do para ql../If ,\~ Sf."cret";.qria PO.'::;.sa con .... 
f.·;:rr d;:ldO!,., l'.;.ti.:i' a f.' /5{' ic:os qUf:l' fa'v'ol"éi'c:mlll as ac:ó"é:'5 
do Conselho Nunicipal dos Direitos. 

fI) rF.:'f/i5f.'r;:wl' él'nI livro pró'>rilJ)' l'odos 05 valo .... 
rf:l'S rf:l'c:ebidos e pagos pelo C0/75él'lho MJnicipal.r 
r.'lrqui'v'ando)' éi'nI ordêl'm cronolcígicm déi' dedal!!.,,. os 
rt:'51:JF.:'C f.' i IIO.S docunlf:l'17 t 0$ cOnlp:'''óba t ór i os n 

b) f:l'nlif.'ir él' assinar)' él'nI conjunf.'o r.:om o Presi­
df:l'ntél'r l'odos os chf:l'q~es f:l' ordél'l7$ dél' pagamél'nl'o)' 
(,'111 obsf:l'r'v'l.incir.1 fi.5 dél'l ibf:l'rmç;[/(:'s do COl7sfdho Nu'''' 
nicipal dos Oirf:l'itos. 

c) providf:l'I7c:lal")' Junl'o a f:l'sl'abF.:'Iél'r.:lnlf:l'nto ofi­
cial de crl/(.tif.·o a mbtE'rtura dr.:' Conta para moyi .... 
/1U,!'/1 i'!il (;:' á'o 
Direil'o.s 

do!:;. /"'ê:'CW"50S do 
d;.~ Cr ~al7ç;-a f:l' do 

~/ 
Fundo Nun I c i P21 1 dos 

Ado 1 e.':;. c f'J';17 t él'. 
i"~,' , 



Artigo Dfífcimo 

tE') f.daboriY" I"' a",r(:~.st.,'nl~·iU· i.H7 Can.(·'Hi'lho r i.'PÓ.':;; 
v / .'Si' (I do f'r f,i'S i df.i'n l' éi'.> o.~, bll] i!lnCéi'l.· éi'.'i5 Ptilr cl a pro " .. 

/'..> df.i'I:.)O.~:' i I.'ar fi:'/II conl.'i!ls 1f:'·'sPéi'C /f'icc!.';,' do. Fundo .. 
os r~cursos F/nanc~/ros r~",~ssados ao r~ndo 
Nu n i c i P m.l do!!', [.> i r foi' i I.' os ff 

g) I::'.la/:lormr i.'I~:; prf::".sl~·i.H:-j/f.'.(; dt.'Í' ,:.:'onf.·;.'lI:;; dos rf.'ctlr"· 
sos r~c~bidosr d~ntro das prazos fixados p~.las 
Fontes conveniadas. 

b"> en i' l"éi'<,;Iclr 1.'10 ,::"f.i'Crél'l.' ir i O.> c ÓP i EI do.s ba.l ;:1I1ce'" 
f.·IE''s pari.'! .~~r::'rt.';'/II e'ncam i I7hr.~do!:; ;U.11:;; órgi.~·ós df::' i /li .... 
pr~n!:.'a Pi!Wa pub.l icmc:fto. 

.... CO/llpef.·(,-:' i.'lO 5'f:!'f.:/ul7do resoure'irr.,1,:' 

;!I .. > sl..Ibsi·il'uir ° f'rimf.i'iro T'éi'.sm.lréi'iro ~/II .'TSI.ICl5 

1:1 (J 1:;; Ihl c i lq 5 ou i mp f::"d i ml:;'n l~' (.;I.':;. f.' éi'lIIP ar ill'" i a.s " 

b"> l'I.("Sf.i'.!':'!·:'ormr o f'r/nu,:'iro l'fi:'.sourf.i'iro em f.·odi:!.'S 
,,:/5 1:;;U(,:/S f'UI7(;:·i:i'é.s.,. Zf.i'.li.'ll7do /:1;3r'::l quIS' i.'l l'8'.':;.ourari,'.'1 
cumpra I.'e/llpesi'ivl.'lm~nl'~ com todos as mi'ribui-

c) fi:'.li!lbor'::ll" é" conf.'ro.liill" o fJu,::rdro df.i' contri .... 
buil7t.s/doi.'ldores r de fo~ma a /IIutiv;:Í-.los perma­
/'I rii' 17 l' éi' " 

Art. Dfífe n Pr i nlf.i' i ro .... A Di rld·(.w i;:1 l"éi'Un ir .. ".'5f.i, .... cí ord! ni!W i i:1nI€:'n Ui' l..I/11a Vfi:'.~~ 
p or 1IU:~.t:;. éi' éi'X l' r a r.:rr ti i na r i <:1 flIf:1'/'II.· r.:'.> p t:w C 017 ~·'oc a ç.' ii"o 
li c:' (' /''' cW.'::;' i f:Y I::' n ( t!i' y q (1 a rI ,:t ,:] /\ Cf r' /7 (:!\ C E,' $ fi. ;,~'/,,, i '::1 " 

Parag. Prinlf.i'iro .... AB rél'UnIOé!'!f" .riuf POdé!'rif{o .Séi'r rf.i'i:1Ji.:r:clda.s com a 

Parag. Sfà'!lul7do 

P/"'fi:'Sé!'nç.·a m/nimi!l dr.:' (~5 (cinco) df:!' sr.:'us /IIf:i'/IIbro!5 • 

. t. Na i!IUSs1nr.: i a do Prf.i's i dl1l'l1 t f.i' 8' da (/ i ce r cf.')ord~na .... 
ri!Í a rfi:'un iá'o o Pr i/llr.:'iro S/:;'crr.:'[·iiÍr io. 

C4PirULO II 

D4S ELEIC:SES 

.... DtS' {)2 (doi!.:;) 1',:"/11 ()!:? (dois) anos, no /IIEr'\ drli' 

;!190.S{·O os /IIr.:'/IIbro.s do c.:oruseJhl'J NunicipaJ dos 
Direil'os StS' rf.:'U17iri.ió pJ.'fra:: 



Para(}. Prime.'iro ... f~ ,",.7f!:·i(:'(~ó .~;,"~ di.,r.:i .S(é·cret.-l!I"'r.N7I~·I;:· f.' individual···· 
/lIrli'rdé,' Pi:Ir.", Ci!ldi!l UI" do.((' CF.lrgor.'i dF.1 Diréi'l.·orii:l tf:'flI 
ord(:i'//l dt:i'Crtii'!.:;c(.~'n f.' Ih' H 

Para(}n Eif.'gundô .... Apd.'!i conhf.!'cidr.,s O.'!i novo.':; f:i1éi'if.'o!3.r a Oiretorii:1 
.'iIntê:'riol" é:'nCi:lflIinhi!lri,{ 0$ l"éi'SPéi'C{ ivo.s nome.'!.; lilO 
Pr(;~f'r.,:,·ih, t'funicipi.'.7 Pi!/t"H hOlllolo9ii1~:'Hó i.~t'ravé.(; de 
f)ri:'cr éi'i- (.). 

CAPÍT'ULO III 

DOS CONSEL/IOS TUTELARES 

Art.Dt:fc. Te.'rce.'iro ... a.'!., C·on$f.!'lhtf:'iro TUl'éi'lF./I"éi'.'iJ. stf:'rfr'o in.'!if.'i!r.lado.'3 pr.:'lo 
Can !,'{:'.7 110 Nun i c i paI da!?; O i rf.!' i i' o.'!.;,. ob $f.!'r vF.lndo·· .'5 e 
o r.:;. .~·>(';'9U i n I~' f:".S cr i t.- é'r i O!:; ,~ 

.'iI) f.'/lI cO/llunidade que l'enha/ll @3 (t'ri$) se(,lmf.'n­
t'os or9anizados f.' qu~ Sf.'US rf.'prf.'sf.'ntantf.'s rf.'­
q 1,.1 f!.' i,... a flI For mal mf.i'n f.' f!.' 

b) em C.'omunidadéi' pl"r.lxima.'!.; .• ql,H' .~lgréi·gi!ldos apl"éi· .... 

sf.'ntf.'/lI rf.'prf.'s~ntanf.'f.'5 de ~f.'gmf.'ntos organiza­
do!:;. 

c) I"f.i'prf.i'sf.'ntanf.'f.' df.' df.'(,I/lIf.'nf.'os ol"ganizi:ldas. 

Par~(}. Pri//lf.'iro - Apos a aprova~~, do rf.'quf.'rifllgnto,. o Consf.'lha 

Art. Dt:'c. &uart o 

Parág. Pr imfil' ira 

NunicipJ:1l d(.).~; Diréi·il'o.'5 .• (U'XPéi'diri!i' 1i'tr:'!3o.7uç:fi'á,. na 
qUi.'.l df!:'f'in iri:,{,7 

F.I) abriilnf,7éf-ncia do t::.'onséi'lf}o ruf:i!l'lF.I/". 
b) 1"fi:'qui.''!f.if.'o.·'3 /.'.;11'" i., cr.~ndidatar·-·slS' a éi'Xf!:'rc (õ'/''' 

{'I,,{ n (.:. (,1'éi'!3 d fil' /JIéi'mb I" o do Con.s él'.l fi o 7"1,,{ l' (:'.1 i.'1 r • 

c) o prot:'~:·.g.(·';o lii·.lf.~·it'or.:.'I.l "','.'Ira ",~.sco.lhl3 dor..." Con· .. · 
r:, f.i' lf} éi' I I" (.1 S • 

ComPéi't él' i.'tO COn!iU:i'.7 110 T'l..ll·él'l ar." como f.Íl"g[{o \.o' inC.'u"· 
.li.'ldo mo Con.'f!.él'.lho Nl,,{nicipl!Jl do~,; Dirf:'il'o!s, f.'nc:a"" 
//linhar a f.'sf.'~r todos os dados qu~ f.'nvolv~m a 
t,:'/" il!Jn(.~1!J t!i' (.I Adolf.'st:.'f:'nl·éi',. SUf,7m'r indo ac:f/f},'$ qUél' 

possam ~.liminar as SUI!JS causas. 

... O.(·~ Con Sé!·.7 hé!' i 1"0.S tu f.' m' .71!11"1!f·S I"e'un i r "'Sf:' -.. ~ro ord i na-· 
I"iamf.:'ntéi' uma Vf:'.7. POf.' m;"~.s (d'm dia .• horEÍrio /li' lo· .. · 
cal d~Finido!3 f.'//l comUm acordo pf.'los S~U5 mem­
bros foi' él'xtraord iná/" ian1(d'nf.·él' tlilnl'as \.o'él'.::'t!i',$ quani'o 
Julgl!Jr r.:Ol7vf.'l7if.'ntrrt r C(jlll a decis&'u m/nima d~ (J;';J 

({ré".'!!.'> ddi' .'f!.t!i'U.S mt!i'mbro.'5. 
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l'arigsS/{'gundo 

Art. Orlc R &u inl-o 

f'ewig N '-'/7 i co 

Art.olc.Stf.'xto 

. ~~. 

16 
.... {} ('~·l1camil1/HHI1('.;'I1t.·o do.s (:8.'505 ;.~o (·on!t.~(d·lho t'fUl7ici .... 

(..1<.'1] !!.'(:"I"Rí {·(:·il'o.. PI"f:i·{'I.i'ré,·ocif.llnlf.mf."f.:.' at.·/"f.lvés dr:' 
rf.:'.l;,qf." dr io, IE·.'5crif.·o da sif."Ul%·;;(O conPorfllG' 1I10dtf.'lo 
{'ornéi'cido PI!;'lo Conr:.;elho NUflicipall' ti RI ré!'uniiió 
ordin.,:{ria flIl:;'I7!.;Hl ou f.l·x{raordin;.:íri;:-1 do C0l1r5elho 
l"ful1 i c i Pcl] do.':., [.> i ré,' i f." o.S" No ré:' J a t.- cf". i o dé:'v'éi'rfto 
cOI7.star dados e.sPf.-i'c/f'icos para idr.""I1t"iPicaçii"o 
do em .(',0 <.'IPre.(:;é'·n f.' ,:Ido.. v i ;,:Ib i.7 i ~!~;.'lndo prov i dr.:':ne i a.s 
~3 ob,... 1':.' o 1IIf.!' ~::;mu H 

CJ'1P i TUL O I (/ 

DAS O.rSPOS.lC;ôES GERAIS 

f~ cf.ldm ano). no 1IIi.,~.(·~ dr.:· RI 9 O!.:; l"OI' • o Con,':,.(:'1110 Nu-' 
n/cipa} s~ reunird pmra: 

,'.~) ;.~prov;.~(.·5·" do re.'.l,:.'lf."ti·rio de ;.~f." ividadr:;·.'5 dt:·.,::.f.:'n .... 
vol\.-'idi.'ls no é,'xr.:'rc/cio I1lni·(:·rior.:: 

b) éd cl b ,;) r ;''1 ç i.~"" d (.J P 1 ,,;/ n o ti t':.~ "k i.~·ó ,.7,,;/ r a Q m 17 (.) Si::' .... 

9U intf.'·. 

'" {7 Plano d6,' RIC,'fi,'{O dê:'V~"'f.í Bel" F.1~.If.ll iado Sé,·fl/é,'si"ra.7 .... 
1/1(,;'11 l' é,' suj (:' i t' <.'Indo·"'sê:' ci .':.' dr.:· ... ·' i das r(:'f.' i f' i c clf,' f/é.s r 

caso haja n~c~ssidad~. 
05 casos olllissos n~ste Regimento ~ na Lei fi. 

,::"~?8/r;'ó dé,·.12 déi' 111l1lio dê:' :1.996" sé,'rf(o r!:'solvi .... 
dos f.:·fII A.'::'5f.:·fllb.lt,;"il.'l {Jf.:'ra.l H 

E~f.'e Re9illlé:'nto f~i aprovado ~m Assé:'mbldia {J~-
1"8.1 éi'fl} 20 i.~gO.(·;f.·o dr.:,· .f H r,79Ó. 

f'/? INE.tRA O.lRETOR IA 

h'lf.'L'~fl~úf\J 
$.: .: ,: 
:v -ri. 6(?i .... (J);' I 
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I/,y 1/'/1 rI) 
CECILIA' DE FATII1A BANACH 

I'r J.!!!!r lro Se.'cre.'t ir i o 
~~Ct&;e;" O-J . 

DENISE I1ELO PEiR I A BARBOSA 
S/{'t}undo .' S't ár i ° 
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MUNlel LD!: 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC 77.721.363/0001-40 

L E I N° 447/97 

TIGUEIRA 

SÚMULA: Dispõe sobre a criação de Conselho 
Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fun(jo de, Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
e de Valorização do Magistério. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORTIGUElRA, 
Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1 ° -Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento Fundamental e de 
Valorização do Magistério; 

sendo: 
Art. 2° -O Conselho será constituído por 5 (cinco) membros, 

a) um i'epresentante da Secretaria Municipal de Educação; 
b) um representante dos Professores e dos Diretores das 

Escolas Públicas do Ensino Fundamental; 
c) um representante de Pais de alunos; 
d) um representante dos Servidores das Escolas Públicas do 

Ensino Fundamental; e 
e) um representante do Conselho Municipal de Educação., 

:3 ,.. § 1°_ Os membros do Conselho serão indicados por seus pares 
~ ao Prefeito que os designará para exercer suas funções; 

;, '~". 
.) . 

'1: 
:~ 

) 

d 

rUOLlCADO(A) __ 

r~<b ~ #/rt-L___ t/://L'([) 
Ef')I';I,0 nl> ;::,~_-LO __ . rl(!~~ L_L~l ~Jt-__ //~ 

AV, LAURINDO BARBOSA DE MACEDO.838-FONE:(oh) 277-138/ 
CEP 84.350-000 - ORTIGlJEIRA - PARAN" 

\"-___" / / Mod 00001 
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§ 2°_ O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dOlSr 
anos, vedada a recondução para o mandato subsequente; 

§ 3° - As fimções dos membros do Conselho não serão 
remlmeradas. 

Art. 3° -Compete ao Conselho: 

I. acompanhar e controlar a repartição, transferência e 
aplicação dos recursos do fundo; 

lI. supervisionar a realização do Censo Educacional Anual; 
lU. examinar os registros contábeis e demonstrativos 

gerênciais mensais e atualizados, relativos aos recursos repassados ou retidos 8. 
conta do Fundo; 

Art. 4° - As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas 
mensalmente, podendo haver convocação extraordinária, através de comunicação 
escrita, por qualquer de seus membros, ou pelo Prefeito. 

Art. 5° -O Conselho terá autonomia em suas decisões. 

Art. 6° -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 23 
de dezembro de lYY7. 

~0 . ~&~ ...L'é.0~ 
GERA~D MAGELA D1 NASCIMENTO 

AR 
Secretário 

Prefeit nicipal 

lClpal de Administração 

rUOllCADO(A) t c' • 

....- .1.. ;/"0 ~J91 . . 
_._--,~-~~~---------' -. ---o - rf} 2/ co[) 
'~")0 r'_-'1Q[o. ',51 LL?! 11, ~,~ 

AV. LAURINDO BARBOSA DE MACEDO.838'FONE'(,) ":7.1388 . 
" CEP 84.350-000 - ORTIGUEIRA - PARA~/ 

Mod.00001 
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PREFEITURA MUNICIPAL ORr/GUEIRA 

o 

ESTADO DO PARANA. __________ _ 

CGC 77.721,363/000HO A L T E R A O O P E L O 

DECRETO N° }:J{j C),P _ 

~
-L -r~ -~-~' ","', ;./ r,-_' \. e_ ,"'( I " L~: \....) ' ..... 

DEC P.i~JU ,~', J)0 /Ct c(_ 
~-,~õ.· . 

c ( I i 1 >; d 111 I \ í li íI i c i ÍI: li d; i 
d;'1 liulr:l.\ )11 ()\'idt.\iCi:L" 

I)E('Jll,:'l,',\ 

,\rLí'; - Fie!] instituido n (\!Il,-:,'lhn \,it!':i,~i~,;d d,_' ;,:,iUG'(':'i(! - C:\JfL, 
ó 

órgilo c(,n,<i(I!1"'í'. (llicfI(;llivo c de J'UI1Clfll1:II11Ul(U r t 'nJ1'1I\C'f)!'" 

:\n C1\I[L':; con'J"("(C" 
I ,- ,: " . l' ~ , 

"-" .. '!! 

l.~. pl ~'~1iln\"~r a discus,!·~iT{) d;lS puU1.l,\ ~I", c:du(-'~'tt:i(li:a::; 
(1COl1lp~lI1Ii;i!ld\) \l:;! j;j i:)1'-'i1lcnta~~8(i c i]y;:li;I\';J\): 

~ T '! .... ,,; ,', ,', 1 , "I I ". , -, , , , . _ '," I' 1 
.: ~ J ~ ~': I! ~ I C 11 ,,1: u (1. c [li) C/I tI~.; li J.. ; I i .i f t.! 't.' ;'ll l~ ~.} \' I': 1 j ~ t[ 

EduC:IC;lu. ;!,:ililIP:UI1J;U1Ju sua exccuç,;lll_ 

. .~ l' 

C rI,'~ Ir I ( ) II ( I : 11 li r) I f () 
Tví II 11 I C! P fi 1 

\'. f,r'Hn(lV'_'r e divlI)p,nr (',<';(1[(/"1,<; <;flhr,' / \ '~i1~,:!ó'(' "I" 

pr0p(ind(1 ['(lii!!(':].', t_' 11]\.'(;1'; para n sun nfirll11 ,1;l\,;jn (' mc!h(\t'I:L 

do 

\'1. c~\lglr () cumprimento dc) !k\'['r du pO(lc: lH'd~Lc .. ~ ;::11':1 '.'Oi!' n 

CnSlnCI, crn C(111!i:'Q':llÍr.hdc com o:'; artigo<; 2()~( Ih (>'n~;tltui)~:l(' l'c:hr;li, ! 79, c!;l 
ConsLitui~'~!(l ! ;'"t;:duaL '2(!7, da I.ci Oro,:l.!1i('[1 l:l1 e f ,'nn~ncl:J 
C(}jl.(:;!ilt:·:.~!r~;:,:I f;.';,.!,~, r: 11 1~1\ r :+/9()~ 
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1
"""'<'l' (Il" 

I., .. - 1.1. ~ .' '). ("'I 'r'." I C I I (,.. I l t _. ,) .el'., " ... \,1.. I ... ,,-,.),) ,I 

pcclagl',,1::',ic:, [liC'rit)\;(I.'> lI,,:lo Poder Fx(~curií:) \ .. ltllliciprIL pelo Cnn<.;clh() F:,L{ldual 

de Educ{l~'tlo UU !1<lr (lU! r; 1.'> illsU~ncin.'..: Ildmillj'.;tr:lii\':/<_ nnl!iicip:,i:-.;, 
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..J ( f" '. 

>:.11. i :,;:lll;k<>t~lr-sc sohrc~ :1 Cr!:l~~"l(' c- c:--:inw:iit " 

murli,';,~i(: (I, ('tU"·:r','-' {I" n1"IICluc"r Ilí1:{'1 cr"ll: :'71 n'I!(! ,1:'(",,1. ri" 
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n n f~ rn h i f (1 
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do rnul1icipio, 

X"\-' I i I, ;lcni!ll'r dcnúnci;1 dv Irl·I.~()lri;lridfl(J.' llíl ,'prli'li fi) d;) \.'1 I! f(';;{':l() ro'i 
.,' " . r ~, ': • • • 

mWllCIPICl, (·(IIl.,,:tililii!dn Com i SC;;--I I I 1:',11"1'1;11 11"1', '11'lj'1";'''':;,; d".I.; !;II",'I.', 
.l, I , .,., "~; _I"." r I . . (:' 
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EdUCrl,Ji'II;I) ,IiiiL,;\) di.) liiUl1ícípio, 
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("1"<,,·,,· '1,.'1";') I\·rlllll'r·,'jl'll' ~I" 'I:('/"'''l''''i(, 
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'1 L'L~Z;l hl'ir;\s Oliveira t',!c/('\:'l (k 1,11lla. 

;'~-'prc:·,c.'i1íanlc:> do Puder L:kCU(ivu J\It,nj ... :ip;,I. 
a} Tliul:u': !\riltoIl de i\JlliC'id,[ 
1.>') \l;jllUlte. Lauro l'u,.,:ir:l Ct-'l~k:l,; ; i~~> 

,:},} ";:' .!, 
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PREFEITURA MUNICIPAL ORrlGUEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC 77.721.3G3/0001-<\0 

DECRETO N. o 124/98 

S ÚJHULA: Altora () IlU.I!lllJro do i/em f, do Artigo 
50) do Decreto li. o 0631Y7, de .16 de 
dezembro de J 997 c dá outras 
providências. 

o PREFEITO l\HJNICIPAL DE ORTH;UEIRA, EfítmJo do Píl.rmIl1, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Artigo 1 0
_ Fka altcrado o membro do itcm 1, do Arti go 5 o, Jo Decreto 11. () 

063/97, que elispõe sobre a instituição elo COllsdho f\1unicipal lIc Ec.Juc8.ç:ão. 

1- Secretário ldunicipal de Educação, Cultura e Esportes: 10110 k\:11.11. 

AJ1igo 2°_ ERte Decreto enu'ará em vjgor 11a dat~.J. dc-[,ua [}\.Ib:iL'a~'.J.o, fiCJ]C;() 

revoga1l8R aR disposições em contrário. 

Dê-se couhecim cnio, publique-se, registre-se e (~mnprn-se. 

GABINETE DO PREFEITO f,IUNICIPIU" em 31 de agosto de 1998. 
\ 

,,---Mcc?-<.?L'vv 
GBRALDO J1AG~IA D~ NASCIJ1ENTO 

Prefeito J1ulllcrPal .. 

AV. LAURINDO BARBOSA DE MACEDO,838-FONE:(0t12) 277-1388 
CEP 84.350-000 - ORTIGUEIRA - PARANÁ 

Mod.00001 



PREFEITURA MUNICIPAL DE. ORriGUflJiA. 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC 77.721.363/0001·40 

DECRETO N. O 156/99 

SÚMULA: Altera membro do item 2, do Artigo 
5°, do Decreto 063/97 e dá outras 
pro vidêrl ciu,s.-

o PREFEITO MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1 o-Fica alterado o item 2, do Artigo 5 o, do Decreto n. o 063/97, de 16 i 

de Dezembro de 1997, passando o mesmo a ser o seguinte: 

Representantes do Poder Executivo Municipal 
a) Titular: INÊS DIAS FURRIER 
b) Suplente: LAURO PEREIRA CORDEIRO FILHO 

Art. 2°_ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 08 de Março de 1999. 

A~~~ 
GERALDO MAGELA/iJO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 

JOSELINA~S DiiÓLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administraç-

r' U í,l i .II·: .. ~ I.! (I ( 1'1 ) 
/ ; 

_J <'.~\.~\.Á'Vv~ , .C\.. . \ ,,-,ú/K' c ... --' .. '--

[1J)(.:l.u 111 __ .1~vJ_. l,;J_:t~lL .. (L·) __ J __ ~LL. 
. '.;0· .... ·'". ,.,.,., .. ,"" ,,' ,.. " ,,,,,,.rr:'"''''·'',''''·'lJ.''' 'Y"~l" 

,i ,', ;',: ! " :i, .: ;' :: ;,' ;: ;'llt}'i!:':'" i ti'j:f,t 
AV. LAURINDO BARBOSA DE MACEDO,838-FONE:(042) 277-1388' ; :! I ; ':') '; :'! ,;') ',; 
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4) 

a) 
b) 

5) 

a) 
b) 

MUNICIPA ORTIGUEIRA
68S

-
C ESTADO DO PARANÁ ~. o~ 

CNPJ 77 721 363/0001-40 • Ac.: 1'1'2 { 
UJRIb'~. , 

Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal de a!:,,\ . ir-
\)~ ... ~~'"t Ensino 

Titular: Vanda Cirino C}lmpOS eJos Santos 
Suplente: Suzimara Campos de Souza 

Representantes elos Serviços fVluIlicipais das Escolas ela Rede 
Pública Municipal 
Titulm: Cilma! Garcês Antunes 
Suplente: I\'!aria Elizia Maia 

Artigo 2°_ Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubIieação~. 
revogadas as disposições em contrário, em especial, o Decreto n0. 
190/99 de 23 de Agosto de 1999, publicado no dia 03 de Setembro 
de 1999. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 14 de Fcrereiro de 2001 . 

lrfARLENE DE OLIVEIRA illATT05' DE pADUA 
Prefeita Jl.frm icipa I 

ILOIR BORBA DE OLIVEIRA 
Seco II.full. de Administração 

PUBLlC/.l,DO(A) 

EDiÇÃO n'} :((~~ ,rl-.l (\;', 1 c.::3 I Q I 

RUA SÃO PAULO, 80 - CENTRO - FONE (042) 277-1388 

. CEP 84350-000 - ORTIGUEIRA - PARANÁ 
M0d.00001 



íI li U 1'1Jt.1 Nr/; 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721363/0001-40 

DECRETO N.o 187/99 

S[íMU1A: Altera Me/llbros do COl/selho Municipal dc 
Edllcação, do Município de Ol'ti[;ucira, 
Estado doJ>arancje dá nu/ms providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ORTIGUeIRA, Estado do Param., no LISO de ~llil~ 
atribuições legais, 

DECRETA 

A rI. JO- Ficam alterados os itens de 1 a 5, do Artigo 5°, do Decreto n,o 063/97, de 16 de 
Dezembro de 1997, alterado pelo Decreto n.o 156/99, de 08 de Março de 1999, passando o 
mesmo ser o seguinte: 

1. Secretário(a) Municipal de Educação 
INÊS DIAS FURRIER; 

2. Representantes do Poder Executivo Municipal: 
a) Titular: JOÃO SIDNEI BATISTA RIBEIRO; 
b) Suplente: LAURO PEREIRA CORDEIRO FILHO. 

3. Representantes dos Professores e Diretores da Rede Municipal de Ensino: 
a) Titular: ELISABETH TORRES STANGEj 
b) Suplente: MARIA ALBERTINA DE MORAES. 

4. Representantes dos Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino: 
a) Titular: ANITA PREZANIUK STARUCHKAj 
b) Suplente: SONTA MARIA TORRES. 

5. Representantes dos Servidores das Escolas da Rede Pública Municipal: 
c) Titular: PAULO RENATO DE OLIVEIRA; 
d) Suplente: MARIA AUGUSTA LOPES. 

Ar! 2°_ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial, o Decreto 156/99, de 03 de Março de 1999. 

Dê-se conhecimento, publique-se, registr'e-se e cumpra-se. 

GABINETl~' DO PREFEITO MUNICIPAL, ell1 23 de Ag~).s'/c' d:' 191)9. 

LA!:M-/·~!I:?\) . 
GERALDO ,'vfAGf'LA [)O NASCIMENTO JOSELlN~~M}~'S 

Prefeito A{llllicipol PUBLlCJ\lfS'Liéiktária AIzillfcií70 de 

Jl.O/EBS 

~" 
,_'_, \ • .\ ... lr.c.!: ... _'- ..... s;;.-"-__ ~.~.-'<;--_.~ .. -?L.._ 

o ('.I (") ") 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - E-mail: pmort.arlm@interponta.col11.br 

RUA SÃO PAULO, 80 - CENTRO - FONE (042) 277-1388 

CEP 84350-000 - ORTIGUEIRA - PARANÁ MOd, ceGO! 



PREFEITURA MUNICIPAL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77 721363/0001-40 

DECRETO N." 190/99 

ORTIGUEIRA 

SOMULA: Allera Memhros do Conselho Municipal de 
Fdllcaçüo, do lvll1l1icípio de Orlif:.'7/eira, 
r:slado do I'araná e dá oulras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuiçôcs legais, 

DECRETA 

Art 1U
_ Ficam alterados os itens de a 5, do Artigo 5°, do Decreto n.o 063/97, de 16 de 

De7..cmbro de 1997, alterado pelo Decreto 11." 156/99, de 0& de MarÇo de 19fJfJ, passando o 
mesmo ser o seguinte: 

v::?'d..- 1. Secretário(a) Municipal de Educação 
INÊS DIAS FURRIER; 

',,':1 

2. Representantes do Poder Executivo Municipal: 
a) Titular: ,JOÃO SIDNEI BA TlST A RIBEIRO; 
b) Suplente: LAURO PEREIRA CORDEIRO FILHO. 

3. Representantes dos Professores e Diretores da Rede Municipal de Ensino: 
a) Titular: ELISABETU TORRES STANGE; 
b) Suplente: APARECIDA ALBERTINA DE MORAES. 

4. Represcntantes dos Pais de Alul10s da Rede Municipal de Ensino: 
a) Titular: ANITA PREZANIUK STARUCllKA; 
b) Suplente: SONJA MARIA TORRES. 

5. Representantes cios Servidores das Escolas da Rede Pública Municipal: 
c) Titular: PAULO RENATO DE OLIVEIRA; 
d) Suplente: MARIA AUGUSTA LOPES. 

Art '2 U
_ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial, o Decreto 187/99, de 23 de Agosto dt: i 999 .. 

Dê-sc conhecimento, flubliquc-se, registre-se e cumpra-se. 
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- ~;'.:~ ",, MUNICIPAL_DE Oflf/GUEIRA -

.!i: 'Q • 

"'" 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ77721 36~000140 

DECRETO N.O 016/01 

SÚJ)1ULA: Altera I1lel11bl'os do Conselho 
ft1u11 i cipa! de Educaçr!o) do 
ft1unicfpio di:' (J r;.f igJ u:i tU ,r;s (o r/n 

do Paraná e dá outras 
prol'idêllcias. 

A PREFEIT/~}. [VHJNICIPAL DE OHT{GCE1R:\., E:·;jacln di) 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo en1 vista os dias de 
carnaval, 

DECRETA 

,.,t ... 

" 'I , . 

Artigo 10
_ Ficarn alterados os itens de 1 a 5, do Artigo 5°, do 

Decreto n°. 063/97, de 16 de Dezembro de 1997, alterado pelo 
Decreto n°. 190/99, de 23 de Agosto de 1999, publicado no dia 03 
de Setembro de 1999, passando o mesmo ser o seguinte: 

1. Secretário Municipal de Educação: 
IV!arli .Julicta de Oliveira Mattos lVlartins 

2. Representante do Poder Executivo Municipal 
a) Titular: Lauro Pereira Cordeiro Filho 
b) Suplente: Adailton Oliveira Souza 

3. Representante dos Professores e Diretores da Rede l\llunicipal 
de Ensino 

a) Titular: IVlarJi Casturina Bueno da Silva 
b) Suplente: Tcrezinha Alves Santos 

PUBLlCAUU(A) 

RUA SÃO PAULO, 80 - CENTRO - FONE (O 2) 277,,1388 
/ 
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PREFEITURA MUNICI L Df ORTIGUEIRA 
ESTADO DO PARAN;\ 

Cf\lPJ 77.721.363/0001-40 

68S Co 
~. 'Q. 
• AI.: 1ql.- ~ 
W~II~: {:' 

" :!') ~_ ~0o; 

LEI 565/01 

SÚllJüLA: institui li programa de Gatlulila 
de Renda JJlfnimll associado a 

determina outras jJrolJÍdêllcias, -
"Bolsa-Escola "~e 

" CAA "Ir A '"l A "1 U1 ... .l l,fi I O'" .. nv ~nTI,fi1 'V'OA 17_"-_.1_ .1:-, n ____ ~ r.~- .~ 
n. H'.I!""nn. IV j"'U~IJf n.B...J U~ un .• Jl'UU~IJ" , ~~HHIU Uv .R. tU 'U"1I dplOVVU 

e eu, PREFEITA iVI UNICIPAL, sanciono a seguinte 
,. • t .. 

, .. 
, .. : LEI 
.. 

A:', '1 0_ ç;C'<> ; .... ot;tl1rrtA nA ,IS...,h;tA dnot .... '"n;C'f,,;A A ...... n <> .... ", d 
11., Ih .1L - A. l'-'U. llh.JLlLUlUV, llV U.1JIUILV '-'':>Le .lllU1Jl'-'lplV, V pJ.0SrU.1l1U. C 

Garantia de Renda Nlínima associado a ações sócio-educativas, 
'ar\.. PrlC\l-tí'l<lr l .-:lC" rlr\. nrncrt"'nOl(""]; IY\Of-.tl11f1í\. ~r\.r DotO. Ut no "mt lrtCl §10 n~ b '~'r" • , rI r' fé 'I' 

,.l U V '-'l1'-'A.l'-' U. lU..:> UV P1V61U. .l U. 1.11':>LILUIUV pVl '-'':>LU. LI'-'1 U..:> U. 11.111U..:> 

.' conl relida familiar "per capita" até noventa reais ll1ensais, que pOSSllal11 
co' b CU"" "ecnAnc",h;l;d"'de Cl,i",nç"'c co"'} ;rt",rt~ ~nt"e c"';c ~ "Ul'n'7e ",nos "" 0 U. J. üyv h.JULllll. U. lUl.1 U,,", 11 lUUU\,..I vll'-'! uv10 \".I "1 L UII , 

~natriculados enl estabelecitnentos de ensino fundamental regular, com 
fi'eqüência escolar igualou superior a oitenta e cinco por cento. 

§2° Para fins do parágrafo anterior, considera-se: 
I - família a unidade llüclear, eventualmente ampliada por outros 

indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo 
doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela 
contribuição de seus membros; 

II - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, e;n números 
de anos completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a participação 
fiill<lnC'Pl'"'' Il'" Uni::>,.., P u.. \.,.1"-' lU. \.. LI. lUU.V, V 

lU - para detenninação da renda fanlÍliar "per capita", a SOlna dos 
.rendimentos brutos auferidos pela totalidade dos membros da família 
dividida pelo núm~ro de seus lnelnbros, 

§3° ~ n Dod~" Ev~cutl'\TO .... Ad~r.; r",,,,iuct<lt' o lim1'te> rl~ r"nd<:l "p"'r _ - '-..J -1.. \",;l f'A.v pu v U '-'UJ '-'LU.! 1 11 Lv UV vl.1 u.. J\,..I 

càpita" fixado no § 1°, desde que atendidas todas as fmnílias 
compreendidas na faixa original. 

Art. 2° - O progrmna instituído por esta Lei tenlCOlllo. objetivo 
~ncentivar a permanência das crianças beneficiárla~/l:~~!~ de 

rUBLlCADO(A) 

...,.......-- - .... -. ...... .- -------



,. 

~Ht.'~·f/rURA MUNICIPAL Df ORr/GUf/RA 
I':STADO DO PARANÁ. 

CNPJ nnI.3G3/0001-40 õ8S Co 
~. '? 
I Fls' 1'1 f ~ 

en<'ltt"lr\ (~tt"rlqf"",""\C\t"ir}1 nr;'t" ."t",n;r, rlC' '"1('"no C'1"~(';r'\_í"rll1('fli:'(,q~ rlC '-'po;~\~uiri'.íB: r 
llJ 11V lU11ULlI I 1"""1 lU.t.I, .JVl 111\...-1'--' \...l\,..t L1'rV\,..tJ JV\..IIV-\,..oUL&""U.tl VUJ U U l~02t""""'H .Q: 

trabalhos escolares, de alimentação e de prática desportiva~. e culturais '&n _ "!;0<f: 
hAt'á .. j A "A'YI n IC\IYI c-nt", t' "'A rl '" o '" "I '" o 
lV.lU.llV '\..IVil1plvlllvll\..Ul UV UULJ U\...ljULJ. 

§ 10 O Poder Executivo definirá as ações específicas a serem 
al""""",,,",;,,I,,,,, O" ,,,,,,tt·,,,,;,,,,,rl,,o ,,,n!rt ,n,.nj";,,,,,!j,l,,rl0 ,,,,,,.,, rdi"ojl'\'10nl" rIAS 

VLJ\...Il1 Y VI V 1 ULhJ LI }Jl.-lLl \JV I J lt...IUl-lJ II"-'JL' 1 J 1 UII1 '-'1 1-..I"-[J I '-lLl'-"~ I.JLIl Lt ULll J 61J 11'Vl Il'-' '--'-\Jl... 

objetivos do programa. 
R,)O t\ o rlnC',,,c-o,,,o rl"'''''t'''nntno rL-, rljon"otn 1'1" ''''''t'A"t'r:tf" ",nt0t'j",· ':'<.L.J 11iJ '-l\...-"-'}-J"' ...... JLl\..J \ ... 1\ ..... v \..J 1 I '-"J I LvL..) \...1\ .. J Uh,'lJ\h.)L"-J IJ\..J lJLllUbIUJ\..! UI I L"-'I J\JI 

correção à conta dos orç.amentos dos órgãos encarregados de sua 
i 'YI n l"n,nntr:t"QO 
HH}'J'-'Hl\.dJLUyU • 

Ai·t. 3° - Pica o Poder Executivo Iv'lunicipal autorizado a formalizar 
a ",rl"o ~ A rt" Pt'AO"" n, '" Í\.l "" j An ~ I (~" I)"" rI" 1\ 11 í n j ,n" "j"" •• I "rI A .; nfl,",,,,,;'),, 

U,U\...IüLl\..J Lt.\J 1 1 \..J51 UIIIU 1 ~U.\...I I \JIIUI U'-" 1 "\...\,.;1 lULl 1\ J 111111 lU V 111'-"LlIUU\.J U "-"uuvLlyl.l\..J 

assUlnir, perante a União, as responsabilidades administrativas e 
fi nr:tn"",j,.r:tc rlc-""t"'",nt"o rlr:t <:trlnOQ" r:tA ,·C\f0,·jrlA n""ot'r:tI''1'1 

111UllvvllU"-' U \...I '-"V I I "'-'llLvJ \...lU U.U\"..lüUV U\.J 1 \..Ilvl.1UV }-'1 V6LUllIU. 

§2° Compete à Secretaria ~vlunicipal de Educação, Cultura e 
°H'op",.t"c rlcon"'1""}lh"". r:to h"""Ãno ri" ""on"nor:tbjljrlr:trln rl" 'Yll1nj"ínj" 0"1 

.1..--10 VIL"'-'d, \...I. "-'''-''llll..!''"'' 11Ul Ltü lU.llyVVd '-''"'' l\..10}-J\....I.l10U 111\...1Ll\...1,"-" U\'I l11UJl1vllJlV v,. 
'decorrência da adesão ao Progrmna Nacional de Renda Ivlínima vinculado 
a' ",rl""",,,QA - "B"10r:t_H' 00,,1,,," 

VUUVLlyU'-..J \..JI0U; L...J0V\.J1U • 

Art. 4° - Pica instituído o Conselho de Acompanhamento e 
'rAntt'olc- ~"0i",1 rI" P"Anrr:tn'1r:t rle (;r:t'·r:t''1tir:t (~n P"nrlc. I\lIí"jn'1r:t CO n l "'S 

,--",VIJ.L1. 1\..t UVVll.tl \...lV 1.V5 UI.11U U "\.JLtlUIILIU U\..I .J.."\..."'-'IIUL~ lV.l.1111A11U .11 U. 

seguintes c0111petências: 
I . - A~nn1nr}nl""lr]t" C\ ""nl;nr nVC\~ll(""'tnn .tnQ n~õnC" dn.f;,,;.r1QC nrt -f-;"" .. t"Ylf"l rln 

1 "'-'VJlIpLU lIUl '-' UVUlIU' '-''''-''-'L1YUV UUJ UyV'-'J '-'lIl1IUUJ IIU IUIIHU UU 

,§ lOdo art. 2°; 
TI -- t\ n,'O"Cl" r:t "nlr:t"~A rln +~,,,íljqo "",rlr:toh·r:trl"o nnlA POrl"t' H'vn011tl'"O 
.I. 1 I.l.J.l V UI Ll 1 '.dUyLlV \....1.\:.1 JUI1IJIILl~ ""-''-l\....l.UüLl LlUt ... h..J p\:.llV J \....1.\:.11 ..IL.JI\..\.,..I\".;LlL Y 

Municipal como beneficiária do programa; 
111 - A nrn"nr no DlntAr;r\.o tr;n1DotrQ· o .to 

"VIVVUI VJ f'-'IULVIIVJ IlJ1J\-'JLlulJ u'-' 

crianças beneficiária; 
1" - Eotim"lr:tf a nr:trliCl'p~"QO cO'Ylun;tárjr:t n" CO'l t t'Aln d'" evC\cuçoO , 0L1.1J U. U. pu.1. L1. uyu 11.1. 111.LU 1.U IV J L.!. VI\".; U f\...\:.I U 

do progra1na no âmbito n1lll1icipal; 
\ ' - D",oc-""'n"'nh",.. "'0 .gln"Ãc-o rt=>ot:>f"arl"o no De>H"lr:>f"Y'c>n tn do '-'J'-'l1l}''-' J11Ul UJ lUllyV'-'J '-'J'-' V UUJ I r"v5l-HUIJI~ .LV 

Progranla l'~acional de Renda tvIínitna - "Bolsa-Escola"; 
"I - r.71",hO""f "p""""t' e rnodit.caf n <'A'I fc-ni,-r,on fn intnr.,o· e v LllUIJ lU, U IV VUl 111 111 '- V J'-'U '-'bllA1~ LL-I A lL'-'llI • 

VII - Exercer outras atribuições estabelecidas em nannas 
com"p lc-"",p>ntr:t t'c-o 

• .1 1\"..;111\,..11 LUl. \"..;0 • 

. ' § 10, O Conselho instituído nos termos deste .mt1r\~~p t~rá;,pit<f) (8) 
m nmbt'oo n"lYlp>r:tdoo nclr:t Chef:e rlo p"rlnf Evn,,"ti'VA n"t' índic<:lp:,\'O· Ar:tS '.I. 1.\"..1 1.1. .l LJ, .lU 1.1.VU 0 J:-' U 11..l. U. V\...!\.,..1 ,"\,.\.,..I\.IU\.1 V, pUl< 11.'1 1. t.. ... yu \..ALI. 

seguintes entidades: 
PUBLlCADO(A) 

/ 
Rua São Paulo, 80 - Centro - Fone ( *~42) 277:"-1388 

·~-n_."«~,_ ~~~ <m_ ,.., 

,..~.....,. ftA""'~n. nnn 1"""\.1""'1II,....I~ •• .-."...,..A ~AIiP"""'D.A&.Il4.. 
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IV-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA 
ESTAOO 00 PARANÁ 

Infância de Ortigueira; 
J) "" .... ..-,., ~'" i n I.,. i ~., 
1 '-"-'}H "-'.:J"-'lllalll"-'.:J 

Livio Nonatti"-, 
T':> p n •. " C' "''' f r, n t C C' 1'-'-'t.lJ\. ....... J\...-tILUIJL d 

Excepcionais de Ortigueim; 

CNPJ 77.721.363/0001-40 

c dt, 

l)r,; o 
t...t J L,.} 

R ~'''c"\'{'''IC''.'1.tn.",iC''\n dn A n.,,",.n;n.n~,, rln DC1í'r'\ln 
,-CjJl"-'.:J"-'IIlClIll"-'.:J ICL rl..:J.:JV"-'IClyClV \.ICL LI.:J"-'VICL 

Familiar IZural; 
do 

cle)s 

V - 1\1embros de livre nomeação: 
A) Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura c 

Esportes;' 
B) Representantes da Secretaria tv1unicipal de Ação Social; 
C) Representantes da Secretaria ~v1ünicipal de Saúde; 
O) Representantes da Secretaria Municipal de Finanças e 

I) I n. , ...... "": '"' ,"'"''''' ........ 4-- ....... 
lal I'-'J ai 11'-'1 ILV. 

§~o A participação 110 Conselho instituído nos termos deste artigo não 
~erá rem.unerada, ressalvada o ressarcimento das despesas necessárias à 
·participação nas reuniões. 

, §3° E' 'lCC"'ITIlt"'lrlA "A r'Anc",II-' 0 rI", ,.,,,'" tt""t" ",ct", "t"t;ITA A """'COA '" 
ut..JiJ' .... 5UlUUV UU ,--""Vlh.Y\,.dl1 U"-" '1.L1'-" L.LUlU \";0L\,..I Ull.15V V U\..I\...- .... h.JV U 

toda a doclllllentação necessária ao exercício de suas cOinpetências. 
Art.5° - Esta Lei entra enl vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PR1:.:'FblTO li1UNIC1PAL, em 23 de lHaiu de 2001. 
, . ) 

Prefeita flrf unicipal 

lLOlR 

l° l-o . EJliÇ~O ri!! P 7 1 - -

Rua São Paulo, 80 - Centro - ~'~nelO**42) 277-1388 
-------_!!. 
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rn " IIfHJ'VI'-i'f'J4L. Ut UNi HiUtlHA 
ESTADO DO\PARJ\NÁ 

CNPJ 77 721363/0001-40 

L E I N.o 5 I I/9 9 

60S CIO 
~. • L, ~c. 
• ~.: rtl'í ? 

Ul~~: ~. 
o !) 

~~ - ~Q~ 

SÚMULA: Ratifica o Cal/se lho de A/imenlaçao 
Escolar do Município de Ortigueira, 
/:,'stado do Paraná e dá .outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DIG ORTIGU~:IRA, Estado elo Paraná, 
aprovou e eu, rRIWEITO MUNICIPAL, s:mciono a seguinte 

,. .r.~,.' 

I 
/. 

Arl. ]0- Fica ratilicada a criação elo C(lJ~splho de /\limcntação Escolar -CAE, 
criado pelo Decreto n.o 005/97, de 28: de Janeiro de 1997, órgão deliberativo, 

I. , I 
fiscalizador e de assesso,n~n19~to,' para atuar nas questões referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar . 

! 

Arl. 2°_ Compete ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE: 

1-

II­
IIl-

IV-

V-

VI­
: vu-

fiscalizar c controlar a aplicação dos recursos destinados à 
Alimentação Escolar; 
elaborar o Regimento Interno do CAE; 
participar da elaboração dos cardápios do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, respeitados os hábitos alimentares da localidade, 
sua vocação agrícola e a preferência pelos produtos "in natura", 
confonne o disposto nos Artigos 50 e 60 da Medida Provisória 11.0 1784. 
promover a integração de instituições, agentes da comunidade e órgãos 
públicos, a fim de auxiliar a Equipe da Prefeitura Mw1icipal, 
responsável pela exécução do PNAE quanto ao planejamento, 
acompanhamento, controle e avaliação da prestação dos scrviç.os da 
alimentação escolar; 
realizar estudos e pesquisas de impacto da alimentação escolar, entre 
outros de interesse deste Programa Nacional de Alimentação Escolar; 
acompanhar e avaliar o serviço de alimentação nas escolas; 
apreciar e votar, em sessão aberta ao público, o Plano de Ação da 

, Prefeitura quanto à aplicação dos recursos para o PNAE, bem como a 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNF'J 77 721 363/0001,40 

UH rlU 

", ''''lê. 
õ8S C~ 

prestação ele contas a ser apresentada aos órgãos ele controle intemo e ~~.: ,'2,);;) y 

externo; , Ul ~lJbflea: 
colaborar na apuração ele denúllcias sobre irregularidades no PNAE; u · 
apresentar t\ Prefeitura Municipal proposta e recomendações sobre a ~~ _ 'i~c 
prestação de serviços de alimentação escolar no município, adequadas 
ú realidade local e às diretrizes de atendimento ao Programa Naciollal 
de I\limentação Escolar ~,PNI\E; 
divulgar a lltuação do CI\E como organismo de controle social e de 
apoio à gestão 111lUlicipalizada do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNI\E; 
zelar pela efetivação e consolidação da descentralização do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, /lO âmbito do Município. 

,:. Art. 3°_ O Conselho de Alimentação Escolar - CAE tcri\:7ia seguinte 
\ I' I/.' 
composição: . I~J~I,i,l 

,r /) ri/lI 
1- representante(s) de órgão da educação públi~<1- mUnicipal ou estadual; 
I1- representante(s) de professores; /;,' 
1II- rcpresentrulte(s) de pais de alunos;/:', 
IV - representrulte(s) de outros s\ewíi~ntos da sociedade local. 

r-) (J I·,' ,/ 
/' t/ t, 

Parágrafo r- Cada Meinbtü1titular terá um suplente da mesma categoria 
~ 

representada. ' ' 

Parágrafo 2°_ O(s) representrulte(s) de órgão da administração da educação 
pública mwIicipal ou estadual será(ão) livre(s) de escolha de seus dirigentes. 

Parágrafo 3°_ A indicação de representallte(s) da sociedade civil é privativa 
das respectivas bases, entidades ou segmentos sociais. 

Parágrafo 4°_ O Presidente do .ÇAE será definido em rewlião prévia ao ato 
de nomeação dos seus membros. 

Parágrafo 5°_ A nomeação dos membros do CAE será formalizada após 
Decreto do Executivo MW1icipal. 

Art. 4°_ O exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado. 

Art. 5°_ Os Conselheiros que faltarem, sem justificativa, a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 05 (cinco) reuniões alternadas serão ex-Cluídos do CAE e 

, : substituídos pelos respectivos suplentes. 
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ESTADO DO 'PARANÁ "il 
CNf'J 77 721 363/0001-40 (.\8$ Co ' 

.,)" "~(:. 
Art. 6"- Os mcmbros do CJ\E terão mandato dc 02 (dois) anos, permitida a .,~Of, fl' 
recondução pclo mçnos uma vcz. ~ ~ 

. ~-~ 
Art. r- O CJ\E reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordimu'iamenlc na forma que dispuscr seu Regimento Interno. 

Parágrafo JO_ Todas as reuniões do CAE serão públicas e precedidas de 
ampla divulgação. 

Parágrafo 2"- As resoluções do CAE serão objeto de ampi<l I,: sÍstcmútJc'l 
divulgação. 

Art. 8°_ O Regimento lnterno do CAE será elaborado e aprovado pelos seus 
membros, no prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação destâ Lei. 

(' i','" 
. ... , 'i i /~ I ,r I 

Arl. 9°_ Fica o Poder Executivo Municipal autoriz.jld9-;?,abrír crédito especial 
para cobrir despesas de instalação e funcionanlcht<{ Ü~ CAE, especialmente 
aquelas relacionadas à convocação e divulgação. 

, { 

Art. 10- Esta Lei entrará em vig~~i,na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. r-" \ I '1:," . 

I { .. ' 
l',f' 

I 

GABiNETE DO PREFEiTO MUNiCiPAL, em i i de Oulubro de 1999. 

é/) 
(J&,v~.I.'/ifL­

GERALDO MAGELA DO NASCIMEN7V 
Prefeito Municipal 

~~>'r--) JOSEL ~~'M!J0 DE OLIVEiRA 
Secrelária, inicipal de Administração 

POOlICAOO(I\) 

-lt ~ Lu '\ º" cl ç) 
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CONSE.LI10 DE ALH~'lENTAÇÃO ESCOLAR 
RECllviENTO 1NTEHNO 

Art. 1°_ O Conselho de Alimcnlél(;ão Escolar - CAE, atendel1do ao 
disposto no ArL 8° da Lei n.O 511/99, de 11/10/99, publ icada em 
17/1 0/99, cria e aprova o Regimento ·Interno, a fim de estabelecer 
suas normas de funcionamento e organização. 

CATÍTULO I 
DA FINALIDADE 

Art. 2°_ O CAE, ratificado pela Lei !l.o 511199 como órgão 
colegiado de caráter deliberativo, ele acompanhamc:lto e de 
assessoramento ao TVIlInicípio nas Cjllcstôes referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, tem o objetivo ele assegurar o 
controle social deste Programa, através da participação da 
sociedade civil local nas ações desenvolvidas pelo Poder Público. 

Parágrafo Úllico- Cabe ao CAE desenvolver as atividades 
prev.istas na sua Lei ele ratificação. 

Cl'I>.PITULO H 
AS COl\1POSIÇÃO E DOS IVIANDATOS 

Art. 3°_ O CAE é constituído dos seguintes membros efetivos, com 
assento e voto nas reuniões deliberativas: 

a) representante do órgão da administração da educação 
pública; 

b) representante dos professores; 
c) representante ele pais e alunos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD1VIlNISTRAÇÃO - E-mai!: pmort.an@interponta.com.br 
nD~.r<:FIl'.IlS 

RUA SÃO Pi\ULO, 80 - CENTRO - FON : (04;2) ;277··1388 

CEP 84350-000 - ORTIGUEIRA - P/',RÃtlÁ 



Parágrafo 1°_ Cada categoria reprcsentad8 
membros no Conselho, conforme ficar 
Nomeação. 

Pa,.ág/'{~/'o 2°- Ao Presidellte do CAE, representante da Secretaria 
NlunicipaI de Educação, Cultura e Esporles, compete: 

a) convocar e presidir as reuniões do CAE; 
b) tOlllar as providêllcias Ilcccssúrias ús substituições de 

conselheiros, nas suas ausêllcias, impedimentos ou em 
virtude de dispensa; 

c) assinar e enc~minhar as decisões do CAE às instituições 
pertinentes e promover sua divu 19ação junto à população. 

Parágrafo 3°_ O CAE elegerá, dentre os seus membros, um Vice­
Presid~nte e um Secretário, competindo-lhes: 

I) Ao Vice-Presidente: 
a) substituir o Presidente nos seus impedimentos ou na 

vacância do cargo, cabendo-lhe as mesmas atribuições do 
titular; 

11) Ao Secretário: 
a) secretariar as reuniões do CA E e lavrar as respectivas 

atas; 
b) cuidar cIo expediente do CAE. 

Artigo 4°_ Sobre a suplência dos membros, indicação e l1laudato: 
I). cada membro do CAE tt:rá um suplente que o substituirá 

em caso de impedimento; 
lI) os 111embros efetivos de que trata o Ali. 3° e seus 

respectivos suplentes serão indicados pela direção de cada 
órgão, entidade ou segmento social representado; 

lU) o mandato dos membros será de 02 (dois) anos, permitida 
a recondução pelo mesmo. período, sendo que perderá o 
mandato o membro que deixar de comparecer a 03 (três) 
reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alterna~H~?sem 
justificação; 

. Qq; .. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADlVHNISTRAÇÃO - E-muil: pmort.adrn@illlerpo .. ,~ 

JT.oIJ.'pçFlr.ns 

RUA SÃO Pt\ULJ), 80 - CE11TRO - 1=0;'·11': (04,:n <:r--~+I~-
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~ 

6as C 
~. o~, 

IV) o mal1dato 
gratuitamente, 
relevante. 

dos membros do CAE 
por ser considerado 

, 
sera 

serviço 

, FiI.: :1i) ~ ~ 

exercido~~ i 
público Pe _ ".~ 

CAPITULO JU - . 
DO FUNCIONAf\'JENTO 

Art. 5°_ As reuniões serão: 
I) ordinúrias, um8 vez por mês, em datas dcfin idas 

previamente
O

; 

lI) extraordinárias, convocadas com antecedência mínima de 
48 horas, pelo Presidente do CAE ou por solicitação de 
um terço de seus membros; 

lIl) todas as reuniões do CAE serão públicas e precedidas de 
divulgação; 

IV) o CAE se reunirá observando-se o quorum de metade 
mais um de seus membros; 

V) se, após 30 (trinta) minutos do horário marcado para o 
início da reunião,· não houver quorum suficiente, o( a) 
Presidente do CAE marcará nova reunião, a qual será 
realizada com qualquer número de membros. 

Art. 6°_ As sessões terão os seguintes procedimentos: 
I) dimensão e aprovação da Ata da reunião anterior; 
Il) apresentação e discussão dos itens da pauta previstos 

para a reunião; 
lU) apresentação de matérias extra-pauta; 
IV) encerrada a discussão das matérias do dia, as mesmas 

serão sublnetidas à votação simbólica ou nominal, com 
base no voto da maioria simples dos presentes. 

Art. 7°_ Este Regimento Interno poderá ser revisto e reformado pelo 
voto de dois terços de seus membros, sempre ql~e houver 
necessidade de inclusão de aspectos considerados essenciai~ 

_ (/)J 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO - E-mail: pmortoadm(glí ... 

lIoo.1_PçFlEn~ 

RU/\ 8,2\0 PAULO, 80 - CEl'lTRO - F0;l (042 

CEP a.1350~OOO ~ ORTIGUEIRA ~(RAIIÁ 
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Art. 8°-Os casos omissos 110 presente Regimcnto Interno serão 
resolvidos mediante deliberação dos mcmbros cio CAE. 

Art. 9°_ Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ORTfGUEfRA, ()7 de Dezelllhro de /999, 

PUBLlCADü l/ .. ) 

. ~Ji~Jv/) 
DA ilfA RIS In OS S'AIVTOS SILVA 

!)residcllfe do C:l !~' 

.--( . (\1. . ,.i. __ ~ __ ._~~.~i·~ .. _____ _ 
_ ............c'\"".,_'_.=-, ",,-,'-\-o>~~ ~-

1 i ( ~ -, ,J I J\ 1 \ '.. 1 r:'mf;nO nry \, ,','.),.) , "<! __ '_"_, ------
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN1STRAÇÃO - E-mai!: pmort.fdll1@inte.~ponta.com.br 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

77 .721.363/0001-40 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/05/1978 

NOME EMPRESARIAL 

ORTIGUEIRA PREFEITURA MUNICIPAL 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ORTIGUEIRA PREFEITURA MUNICIPAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

75.11-6-00 - Administracao publica em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

103-1 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

I lOGRADOURO 

RUA SAO PAULO 

I CEP 

84.350-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO 
I MUNicíPIO 

ORTIGUEIRA 

I COMPLEMENTO 
CASA 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/11/2002 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 19/12/2002 às 17:33:09 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaluridicalCNP J/cnpjrevalCnpjreva _ omprov(!,nte.asp 19/12/02 
/" 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

77.780.179/0001-71 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/08/1978 

NOME EMPRESARIAL 

ORTIGUEIRA CAMARA DE VEREADORES 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAMARA DE VEREADORES 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

75.11-6-00 - Administracao publica em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

196-6 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

I LOGRADOURO 
AV LAURINDO B DE MACEDO 

I 
CEP 

84.350-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
... ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 

I COMPLEMENTO 

IL-M_U_N_IC_íP_IO ____________ --'1 ~pFR .ORTIGUEIRA . ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 08/04/2003 às 10:11:46 (data e hora de Brasília). 

Ó~tt t~7,~ 

,~' -

i·.~., 2,;jf 
,,' \.,~tiJt~~ 

... "'- ~. 

\"---:4'\ 
"S!d~ ~ ~~0; 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

77 .032.795/0001-44 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 06/04/1976 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA DE ORTI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GUElRA 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA AnVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00· outras atividades associativas,ne 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

302-5 • ASSOCIACAO 

I ~~MERO I LI C_O_M_PL_E_M_ENT_O _________ --' 
LOGRADOURO 

AV LAURINDO BARBOSA DE MAC 

CEP 

84.350-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

IBAIRROIDISTRITO 
CENTRO I MUNiCíPIO 

. ORTIGUEIRA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 11/04/2003 às 09:53:18 (data e hora de Brasília). 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****~ 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE 
À INFÂNCIA - APMI 

Rua Severo Batista Leal, nO 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ nO 77.032.795/0001-44 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins de direito e a 
quem interessar possa que, o atual endereço da sede da 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA 
(APMI), inscrita no CNPJ nO 77.032.795/0001-44, fundada em 22 de 
abril de 1971, é o seguinte: Rua Severo Batista Leal, nO 148, 
Centro, Cidade de Orlig u eira, Estado do Paraná. 

E para que surta seus legais e jurídicos efeitos, 
firmo a presente. 

Ortigueira, 04 de abril de 2003. 

João Ferr: . ! Machado 
Presidente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N°: 53740000073/01 (Concorrente) Localidade/UF : OrtigueiralPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA 

Aviso: 15 Publicação: 07/02/02 Prazo: 11/03/02 Canal: 285 

! COORDENADAS 1 DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 124S1217 I f24s1230 I 
Longitude: 150W5535 I 150W5658 1 

li.Entregou documentação tempestivamente? 

12.Endereço da Antena Proposta: 

! ··~Rua Severo Batista Leã-I, nÔ' 184 -- Bairro:-Centr-õ:-"·_~--·-- -L _______________________________________________________________________ _ 

- 12.i.Endereço do Studio: ,- -- --- -, -- ,--------- --.. -,---------,----------,----

t ___ ~a_~~~~_~~~:~~~_~~~s.~r~~~=~~~~~ ____________ _ 

13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

Distância A:B 
IBGE 

12,372 Km 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

.. 5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

_(_"_) _V_I_ÁV_E_L __ C_}_E_X_I __ C_)_ DE_p __ n_~_IN_D __ C_) _A_CO O OUTRO~ 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

1

-------------­
(-) Sim - (!) Não I 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

: .. Sim (~I Não 

la.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

~mONãol 
1---'------------- ----
1 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

:.. Sim Não 
------------' 

liO.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

f Rua Severo Batista Leal, n° 184 - Bairro: Centro, 

terça-feira, 3 de junho de 2003 rptAnáliseTécnicalndividual 

Distância A:C 
Aviso 



111.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I '!! Sim O Não () Indeterminado J 
12.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : 

Tecnicamente viável. 
**.* Não tem concorrente. 

~ ~va. 
Cf) ecid4 AÍ_ 

efe e O'' 1t.Cl S .'~..,. 
1~'ISã 14.~ 

Nome do (a) Engenhelro~á')SSR 

terça-feira, 3 de junho de 2003 rptAnáliseTécnicalndividual Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53740000073/01 (Concorrente) Localidade/UF: Ortigueira/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÃNCIA DE ORTIGUEIRA 

Aviso: 15 Publicação: 07/02/02 Prazo: 11/03/02 Canal: 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

... Sim Não Indeterminado 

,2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

lê) Sim Não 

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

" Sim (~) Não (letra a) 

Sim Não (letra b) 

4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que 
limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (nO 111, item 6.11) 

Sim Não 

5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim Não 

6.Apresentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

(OI. Sim Não 

7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, deClaração da inexistência 
de aeródromo na localidade? (n ° VI, item 6.11) 

' .. i Sim o Não 

a.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção? (nO VII item 6.11) 

r.. Sim Não 

9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) 

(.. Sim Nâo 

10.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

@I, Sim Nâo 

10-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : 0,0 DS 

10-b. Fabricante do Sistema Irradiante: Montei Sistemas de Comunicação LIda. 

terça-feira, 3 de junho de 2003 rptAnaliselnstalacaoEstacao Página 1 



10-c. Modelo do Sistema Irradiante: MTDIP 100/1 

terça-feira, 3 de junho de 2003 rptAnaliselnstalacaoEslacao Página 2 



11.Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

Sim Não 

11-a. Altura da antena em relação ao Solo: 30,00 m 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? 

:.. Sim Não 

13.0 transmissor está certificado? 

.. Sim Não 

13-a. Fabricante do Transmissor: 

13-b. Modelo do Transmissor: 

13-c. Categoria do Transmissor: 

13-d. Certificação do Transmissor: 

Indeterminado 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

TEC 113 

2H 

038400XXX0345 

14.lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

r .. " Sim Não 

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS 
para a prestação do serviço? 

,) Sim Não 

16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente viável. 

~ 
. ! 

.' !ti Silva 
~~ad ~'1i$áO 'I SSR 

Chefe e UI 
Nome do Engenheiro(a}: 

terça-feira, 3 de junho de 2003 rplAnaliselnstalacaoEstacao 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° J (.~ J d... /0 jSSRlDOUL -l\iC de .J 2? / D 3 /200-3 

Processo n ° 5:3 ,-1 LiO . COCO '::; 3/0 I 
I 

( .2:(Única entidade no localJbairro lou com concorrentes: LJ arquivado, LJem análise, LJem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

c..{0 Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
C-> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(L> Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

~ . 
Observações: I ~H<.(,~ 

Brasília, ():3 I O " 12003 Engenheiro(a) responsável: __ ·/u_U1._' '_'<"'_-,~,-T..JL..· _. _~_. -_o __ S_'_,-_i.'v_~_,_ 

FANTASIA: SIAPE: ,13 3+ 01(:' 
f) , Çi f:- .:,..,L< (jJ {,.;.J,V "h\" ,,v!.<:J . '>f!~ JfparecitÚl da sifva 

Ch01e dt Oivisii,) i ~S~ EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C-> Cumpridas integralmente. 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

• , I 

7 

Brasília, 30 I c5í2003 Analista 

SIAPE: 13 í (b 32i . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COI\tUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - AJlexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.o :; 34 O /03IDOS/SSCE-MC Brasília, )0 de junho de 2003. 

A Senhora 
Maria Casturina Mattos Gouveia 
Associação de Proteção a Maternidade e a Inf'ancia 
Rua Severo Batista Leal n° 148 - Centro 
84350-000 Ortigueira - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53740000073/01, na localidade 
de Ortigueira - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação encaminhada em resposta ao oficio n° 
1692/03 de 18/03/03, solicitamos a V.Sa que sejam emiados os seguintes documentos: 

a) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 22/04/1971 e o Estatuto Social da Entidade alterado em Ata de 04/04/2003 foram 
registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas .Jurídicas, conforme determina a Lei n° 
6.015/73. em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

Será facultado a essa entidade. no prazo de 30 (trinta) dias. contados do 
recebimento deste. encaminhado com Aviso PostaL :lpresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

ALe .'DOS 

Atencio samente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



. ,', r ~. " I.' -

"., Õas C'o 
~ .. :;~ 
I F'fI.:' .2'/'l ~ 

. , 

\,lJ Rvl>Hêa: ~ ~ 
h, • ,J 

, . 
~ ____________ ~ ________________ -= __ ~ ____________________ ~t ' 'F 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE.E ~:' _ ~~C~· 
À INFÂNCIA - APMI 

Rua Severo Batista Leal, n° 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ n° 77.0'32:79·s16Obf44 

Ofício n° 007/2003 Ortigueira, 23 de maio de 2003 

Processo nO 53740000073/01 - Rádio Comunitária 

Senhor Diretor: 

Em atenção ao ofício n° 1692/03/DOSR/SSR:MC, desse 
Departamento, nossa entidade, em abril próximo passado, através do ofício nO 
006/2003, remeteu a esse órgão o projeto técnico bem como cópias da 
documentação solicitada. 

Entretanto, alguns dos documentos enviados careciam de registros, 
todavia, estavam todos devidamente distribuídos e protocolados nas respectivas 
escrivanias. 

Com efeito, os referidos documentos já se encontram registrados, 
razão pela qual estamos encaminhando suas cópias para serem anexadas ao 
processo supra, conforme segue: 

1. Ata de fundação da entidade registrada em 29/04/2003, sob o nO 
0121, fls. 078/079, Livro A-03, no cartório de registro de pessoas 
jurídicas da Comarca de Ortigueira - Pr; 

2. Alterações do estatuto registradas em 22104/2003, sob o n° 0120, fls, 
076/077, Livro A-03, no mesmo cartório, 

Sendo o que apresenta para o momento, aproveitamos a 
oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

AtenCiosamentel.(' 
~ , 

JOÃO FEFfR IRA MACHADO 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE ~:'~~~-~~.~ .~-.~~---.~-, .,,1.11, . [ (;1' " ( , ), .. , 
DO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusã "'., ' .. :j(,:llVES 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações 
BRASíLIA - DISTRITO FEDERAL 
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Rua Severo Batista Leal, n° 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ nO 77.032.795/0001-44 

QWARTA ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DO TEXTO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI 

Nos termos das disposições contidas no estatuto 
da Associação de Proteção à Maternidade e a Infância - APMI, de 
Ortigueira/Pr, e tendo em vista a Assembléia Geral Extraordinária, 
realizada em 04 de abril de 2003, na sede da entidade, ficou 
deliberado em ata, e transcrito para o presente documento o 
seguinte: 

A) No artigo 10 permanece o texto vigente, com a exclusão das 
palavras: DE ORTlGUEIRA e a inclusão da sigla: (APMI) , na 
denominação da entidade. Passando o artigo iOdo estatuto ter a 
seguinte redação: 

Art, 10 
- ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA 

(APMI), fundada em 22.04.1971, na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, 
sendo uma Organização não Governamental, ONG - sem fins lucrativos, e 
constituída de associados, pessoas físicas, e terá duração por tempo 
indeterminado. 

B) No parágrafo iOdo artigo 11 permanece o texto vigente, com a 
exclusão da sigla: A.P,M./ e a inclusão da frase: Associação de 
Proteção à Maternidade e a Infância (A PMI) , nas partes que se 
reportam a denominação da entidade. Passando parágrafo iOdo 
artigo 11 do estatuto ter a seguinte redação: 

Art. 11 - .,. 

§ 10 
- A Chapa ou Chapas concorrentes deverão ser devidamente registradas 

na Secretaria da Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI) 
com antecedência no máximo de setenta e duas horas antes do pleito. e 
homologada por Comissão Especial, instituída pela Diretoria da Ass'ôQ;ayãQí,<;l~ 
Proteção à Maternidade e a infância (AP,MI~ ~ara tal delegação. 
§ 2 0 _ - (,; A O R I O L A /'( U ~ C A 
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C) No parágrafo 1 ° do artigo 14 do estatuto permanece o texto 
vigente, com a exclusão das palavras: de Ortigueira, e a inclusão 
da sigla: (APMI) , na parte que se reporta a denominação da 
entidade. Passando o parágrafo 1 ° do artigo 14 do estatuto a ter 
a seguinte redação: 

§ 1° - Extinta a Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), o 
a'cervo que constar e que lhe de direito pertencer passará a outra Instituição 
congênere registrada no Conselho Nacional de Serviços Sociais, a ser indicada 
por Assembléia Geral, convocada para este fim. 

O) No artigo 16 do estatuto permanece o texto vigente, com a 
inclusão da sigla: (APMI) na parte que se reporta a 
denominação. Passando o artigo 16 do estatuto a ter a seguinte 
redação: 

Art. 16 - A Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), sendo 
uma Entidade não Governamental, deverá apresentar relatório anual de suas 
atividades, bem como balancete de contas a imprensa local, jornais, etc, para 
que a população tome ciência dos atos da Associação. 

E) No artigo 17 do estatuto permanece o texto vigente, com 
inclusão da sigla: (APMI) na parte que se reporta a 
denominação. Passando o artigo 17 do estatuto a ter a seguinte 
redação: 

Art. 17 - A Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), sendo 
uma Entidade não Governamental. para témto faz parte da Organização de 
Entidades não Governamentais (ONG), sendo regida por Estatuto e será regida 
internamente por Regimento Interno próprio, o qual dará ciência dos atos 
omissos neste Estatuto. 

F) No artigo 2° do estatuto permanece o texto vigente, com a 
inclusão das alíneas: K) atendimento à comunidade beneficiada 
e dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos socIaIs da comunidade; I) oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; m) prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; n) contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente,' o) permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais aCE!S${\{e/ 
possível. Passando as alíneas .d<2 A~rfú ,floO <tOA ~Bt~lit6. '\er~ 
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a) """' 
b) """' 
c) """' 
d) """' 
e) """' 
f) """' 
g) """' 
h) """' 
i) """' 
J") ... ,.' 
k) Atendimento à comunidade beneficiada e dar oportunidade à difusão de 

idéias, elementos de cul.tura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
I) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 

o lazer, a cultura e o convívio social; 
m) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário; 
n) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

G) No artigo 6° do estatuto e suas alíneas permanecem com o texto 
vigente, com a exclusão dos parágrafos 2° e 4°" Passando o 
artigo 6° conter além de suas alíneas, os seguintes parágrafos: 

Art" 6° - ",," 

§ 1° - Todos os cargos da diretoria serão exercidos gratuitamente; 
§ 2° - A associação não distribui lucros ou bonificações a dirigentes, 
associados mantenedores, sob nenhuma forma. 

H) No artigo 10 permanece o texto em vigência, com a exclusão dos 
termos: São órgãos deliverativos .. " e a Legião de Cooperadoras 
do seu caput. Passando o caput do artigo 10 ter a seguinte 
redação: 

Art. 10- É órgão deliberativo a Diretoria. 
CARTQRIO LAROCC~ = 
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I) No artigo 23 do estatuto permanece o texto em vigência, com a 
exclusão dos parágrafos 2° e 3°, e com a inclusão de um novo 
parágrafo 2° com as palavras: Cabe ao corpo de associados, por 
maioria absoluta, aprovar a inclusão de novos associados na 
Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), 
Passando o parágrafo 2° do artigo 6° do estatuto ter a seguinte 
redação: 

Art, 23 -.... ,~, '---- ~-~' --~--- ,------

§ 1° - ,~:'---~----
§ 2° - Cabe ao corpo de associados, por maioria absoluta, aprovar a inclusão 
de novos associados na Associação de Proteção à Maternidade e a Infância 
(APMI), 

Ortigueira, 04 de Abril de 2003 
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João Ferreira Machado 
Presidente 
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epública Federativa do Brasil 
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA E MUNiCíPIO DE ORTIGUEIRA 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVil E ANEXOS 
PODER JUDICIÁRIO 

nç(t7J({/)C(} nY;;r!:1f r/e, :4JJCfto ~(mrte6 Y&Uf'nókf: 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Rua São Paulo, 100 - Fone (42) 277-1423 - Fax 277-1110 - CEP 84350-000 - Ortigueira - Paraná 

CERTIDÃO 

Certifico, que no Livro de Registro de Pessoas 
Jurídicas n° A-003 as Fls. 078/079 sob nO 0121 em data de 29/0412003, foi 
registrado a ATA DE FUNDAÇÃO, da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 
MA TERNIDADE E A INFÂNCIA - APMI, reunião essa realizada no dia 
22/04/1971, tendo como sócios fundadores Pe. Francisco Giusti, Honorina 
Barbosa e Silva, Efigênia Moraes Leal, Laila Fadei Telles, Parenka Barbosa, 
Alba Pereira Machado, Sueli Nocera Ferreira, Antonio Ferreira Filho, Eloir João 
Leal e Eloysa Taques Ferreira, com suas finalidades descritas na referida ata. 

O REFERIDO E VERDADE E DOU FÉ 

Ortigueira, 06 de Junho de 2003 
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Histórico 

organo~CÃP - Sistema de Acompanhamento e Controle de Processos 
Quem é quem 

Legislação localização de Processos 
Editais 

Entidades Vinculadas Pfccess~n': 537400000732001 
Recursos Humanos Assunto: DEMONSTRATIVO 

Acompanhe o seu pro.siiueção : TRAMITANDO 
'!~r:fre:;:;::d,: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA DE ORTIGUEIRA 

Relatório de Gestão Serviço: 
FUST Orgão Atual: CGSIIDOSR 

FUNTTEL 

GESAC 

TV Digital 
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Anexador: O 
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CGSIIDOSR 

Histórico de Movimentação 

Situação Entrada 

CADASTRADO 13/05/2002 

TRAMITANDO 13/05/2002 

TRAMITANDO 14/05/2002 
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13/05/2002 

14/05/2002 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIME~'TO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° .5300 /OfiSRlDOUL -J\IC de IQ /06 /2ou3. 

C2sl Única entidade no localJbairro 10li com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instnúdo 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

" LX) Cumpridas integralmente - Processo instruído (18 Fase) 
LJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
00 Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, .i { I .1].::;j2003 Engenheiro(a) responsável: L ~)9J1 j' G! ~;lo 
FANTASIA: 

R&oú'ev Q..úü'~,,(dcQ . 

LJ Cumpridas integralmente. 
LJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RELATÓRIO Nº 234/2003-DOSRJSSRlMC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53740000073/01, 

protocolizado em 08/03/01. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a 

exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Proteção à 

Maternidade e à Infância -

APMI, localidade de Ortigueira, 

Estado do Paraná. 

1. A Associação de Proteção à Maternidade e à Inrancia - APMI, inscrita no CNPJ sob 

o número 77.032.795/0001-44, no Estado do Paraná, com sede na Rua Severo Batista 

.Leal nO 148, Centro, cidade de Ortigueira, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 02 de março de 2001, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, quedoravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 

nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

07 de fevereiro de 2002, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

ALe - Relatório Final- Processo n° 53740000073/01 - Ortigueira - PR 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 

entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 

demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

II - RELATÓRIO 

@ atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 

formulado pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a 

documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente 

processo administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 

9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma nº 02/98, de 06.08.1998. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

Rua Severo Batista Leal nO 184, casa, centro, na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, de 

coordenadas geográficas em 24°12'20"S de latitude e 500 55'28''W de longitude, conforme 

os dados constantes do Aviso publicado no D.O.V., de 07/02/02. 

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 

documento de folhas 72/73, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de 

RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 

geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes 

com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da 

antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

dados e conclusão. Vale salientar que ao [mal a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este ~1D-J 

ALe - Relatório Final- Processo n° 53740000073/01 - Ortigueira - PR 2 
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Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados. 

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e considerando a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: para a apresentação da documentação elencada no subitem 6.7 incisos 

lI, da Norma 02/98, comprovação de necessária alteração estatutária, declaração do 

endereço da sede, comprovação das manifestações de apoio e apresentação do cartão do 

CNPJ da Entidade, cujo cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na legislação 

específica resultou no saneamento dos autos e posterior seleção da Entidade, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico (fls. 75 a 225). 

8. Ao cumprrr as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

Técnicas" - fl 80, frrmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 

verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma 02/98, em 

especial as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se nas folhas 212 a 

214. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo 

no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características 

elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 

mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 226, dos autos, corresponde ao que se 

segue: 

EI Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os 

preceitos dipostos no Código Civil Brasileiroe adequados às finalidades 

e requisitos da Lei 9612/98; 

€D ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dipostos no Código 
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Civil Brasileiroe adequados às fInalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

@ comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

@ manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

encaminhados pela comunidade; 

@ planta de arruamento e declaração de acordo com o disposto no subitem 

6.7 incisos XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem como o 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 6.11 e incisos da Norma 

Complementar 02/98; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, d~monstrando a sua regularidade, conforme indicado no 

subítem 6.7, incisos IIl, IV, V e VIII da Norma Complementar 02/98 e 

ainda, demais declarações e documentos requeridos com intuito de 

confIrmar alguns dados informados; 

In - CONCLUSÃO/OPINAMENTO 

10. o Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 

de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais 

estão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas 

sobre a entidade: 

• nome 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infãncia - APMI; 

• quadro diretivo 

Presidente: 

Vice-Presidente: 

Primeira Secretária: 

Segunda Secretária: 

Primeiro Tesoureiro: 

Maria Casturina Mattos Gouveia 

Janaína Oliveira F. de Farias 

Elisângela Cristiane Messiano 

Roseli Aparecida Vecchia 

João Ferreira Machado 
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Segunda Tesoureira: Dorvalina Souza de Pádua 

@ localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Severo Batista Leal n° 148, centro, cidade de Ortigueira, Estado do 

Paraná; 

@ coordenadas geográficas 

24°12'17"S de latitude e 500 55'35"W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 

212 a 214, bem como "Formulário de Informações Técnicas" -fl 80, que 

se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela 

Associação de Proteção à Maternidade e à Inrancia - APMI, no sentido de conceder-lhe a 

autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 

pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo Administrativo nº 

53740000073/01, de 08 de março de 2001. 

Jin~,. ~?-./C 
Reí~~r da conclusão Jurídica 

C(.)Of!.-/J~fl{l7)P~. 

5 I f~ P P ; ,.3 II (. j:s 
De acordo. 

Brasília, ,25 de agosto de 2003. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, .2 L de agosto de 2003. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

BrasíliaJ5' de agosto de 2003. 

g47<f~~ 
~_.-.. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 234 12003/DOSRlSSRlMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

/ Brasília, 2( de agosto de 2003. 

;/ 
,I 

. ,- (." / 1, 

_ ;~ ~(y:~ cõku '~~ 
EUGÊNIO D:E OLIVEIRA FRAGA 

Secretário de S~rviços de Comunicação Eletrônica 
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_ _ u.I Rubrica: g 
RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAOucj) tal!;; 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ - ~ 

LOCALIDADE: Ortigueira I DF: PR 

SELECIONADA: Associação de Proteção à Maternidade e à Infãncia - APMI 
N° DO PROCESSO: 53740000073/01 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

IlsEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADEI 

Brasília, c25'"de agosto de 2003. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, II, "b") 

NOTAlMC/CONJURlGATIN~ 0718 - 1.5/2003 

PROCESSO N~: 53740.000073/01-PR 

EMENTA: Requerimento de autorização para explorar o 
serviço de radiodifusão comunitária, 
apresentando documentação incompleta. 

1. Trata o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Ortigueira, Estado do Paraná, formulado pela 
Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI). 

2. Analisando os presentes autos verificamos: 

• a necessidade de uma certidão cartorária de que a Ata, datada de 18 de março de 
2003, que trata da nomeação do Presidente Interino da Entidade, fls. 96, foi 
devidamente averbada no Livro de Pessoas Jurídicas, de acordo com o inciso lI, § 2~, 
da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; ,('/V7 i1 

• a necessidade da juntada da Ata de Eleição da atual diretoria da entidade, tendo em 
vista que o último mandato expirou em 03.09.03. 

3. Em face do exposto, faz-se mister o retorno do processo ao Departamento de 
Outorga de Serviços, da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para que aquele 
Departamento promova diligências junto à Requerente no sentido de complementar a 
documentação necessária, promovendo o saneamento desse. 

À superior consideração. 

Brasília, 30 de setembro de 2003. 

Assistente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

De aycordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em? DrOCI /2003 

,~ .1~' 
MARIA DA GLÓRIA Tldú F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assu os Jurídicos de Comunicações 

/ 

Aprovo. Restitua-se o presente ao Departamento de Outorga de Serviços, da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme proposto. 
Em S / /v /2003 

4~rv;jL unr VILL~7~'~ILHO 
Consultor Jurídico 

Nota n° - 718-GAT-1.5 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O Cf <605 /03/DOS/SSCE-MC Brasília, I Lt de outubro de 2003. 

Ao Senhor 
João Ferreira Machado 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI 
Rua Severo Batista Leal n° 148 - Centro 
84350-000 Ortigueira - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise final realizada no processo n.o 53740000073/01, na 
localidade de Ortigueira - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando as exigências dispostas na NOTAI 
MC/CONJURlGAT/N° 0718- 1.5/2003 de 08/10/2003, solicitamos a V.Sa que sejam enviados 
os seguintes documentos: 

a) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 6° do Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 03/09/2003, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma Complementar nO 
02/98, bem como com o disposto no artigo 9°, § 2°, inciso II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98; 

P&>, cJ..38 _~ ó2 3,9 
b) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de nomeação do 

Presidente Interino, datada de 18/03/2003 foi registrada no Livro" A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, conforme determina a Lei nO 6.015/73, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

rô')02Cf..L 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

ALCIDOS 

Atenciosamente, 

p~~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
À INFÂNCIA - APMI 

Rua Severo Batista Leal, n° 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ n° 77.032.795/0001·44 

Ofício nO 015/2003 Ortigueira, 19 de novembro de 2003 

Processo nO 53740000073/01 - Rádio Comunitária 

Senhor Diretor: 

Mit·1i:;;T~RIO D.ú,B OOMUNIC.ú,ÇovE::' 

8 R.Q.8 f L I,u •• DF 

5300004'1003.,12003·'1'1 

2~l1 i t200:3-14::2f: 

Em atenção ao ofício nO 9805/03/DOS/SSCE-MC, desse 
Departamento, estamos através do presente encaminhando em anexo cópias dos 
seguintes documentos: 

1. Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente distribuída no 
Cartório Distribuidor da Comarca e protocolada para o competente registro; 

2. Ata de posse do Presidente interino e do 1° tesoureiro, datada de 18/03/2003; 
3. Certidão comprovando que a ata referida no item anterior foi registrada no 

Livro "Ali do registro de pessoas jurídicas de Ortigueira - Pr; 
4. Cédula de identidade do novo membro da diretoria, Variei Francisco da 

Silveira, comprovando sua idade e nacionalidade; 
5. Declaração da atual representante legal da entidade confirmando o endereço 

do novo membro da diretoria citado no item anterior, bem como ratificando 
declaração formulada em 07/03/2002; atendendo o subitem 6.7, IV e VIII, da 
Norma n° 02/98; e 

6. Declaração firmada pelo novo membro Variei Francisco da Silveira dando 
cumprimento ao sub item 6.7, V da Norma nO 02/98. 

Assim sendo, logo após obtermos o registro da ata 
mencionada no item 1 deste ofício, imediatamente remeteremos cópia da mesma 
para esse Departamento. 

Sendo o que apresenta para o momento, aproveitamos a 
oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

"(Y\,C--rY\..((,tt-'P ;;. A 

MARIA CASTORINA MATTOS GOUVEA 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRASíLIA - DISTRITO FEDERAL 

CGSI 
Alexandra 
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PODER JUDICIÁRIO 

epública Federativa do rasil 
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA E MUNicíPIO DE ORTIGUEIRA 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS 

QX/kw;co clJV~ de ~Jldo ~ ~i 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Rua São Paulo, 100 - Fone (42) 277-1423 - Fax 277-1110 - CEP 84350-000 - Ortigueira - Paraná 

CERTIDÃO 

Certifico, que no Livro A-03 as Fls. 086 sob n° 
0124 no Livro de Pessoas Juríd1cas, ~!!Ldat~de~&=(fe:=Olitubrode 2003, foi -
registrado-a- Atã--da-APl\lfluareunrão realizada no dia. 18/03/2003, onde teve 
como pauta um requerimento apresentado pela presidente Sra. Maria Casturina 
Mattos Gouveia, pedindo uma licença temporária de 06 meses, a contar da data 
de 17~03/20~~ __ ~_~~!~003-,- C; qual foi ~ado _pelos_ pre~entes e licença 
requenda, senâo aSSIm assun11U como PresIdente o __ Sr. JOAO FERREIRA 
MACHADO e coiúo-tes-õUreirõ-üSf.-VARtEI FRANCISCO SILVEIRA. ------_.-... -----------------_ ... --_ .. _ .. - --"'-.-._. "'- .. --,~----.... 

O REFERIDO E VERDADE E DOU FÉ 

Ortigueira, 28 de Outubro de 2003 

LA~E~f?i.tsKl 
Escrevente Juramentado 

·l~I:..j3.2í8 d~l~b7noói·c, --
FUNAIlPEN 

sELO DE AliTENTICIDADE 

V,"''''''Tr;;w 

":".;~ . 
2 

N°AA 139426 
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. CARfAODEjOENTlrtCAC·AO 00 CONTfiIRUINTE' . 

:;::~~~'BJ~;rl9~:;:!Z::~ '. 

VALIDA EM TODO O TERRITORIONACIONAL 

~~~;,s~RO 3.889.15i-0 ~~n8bo 30/09/1986 

NOMEVARLEI FRANCISCO OA SILVEIRA ~ 
Fll1ACAO 

. ') i 

l!k'CL~~~C:~ 
.Altiva :1mâia f2af'OcaI 
~L'!1:L\L DESIGNAD.\ 

I N.ASCIMENTO 

t6.12.65 
'';SCRICÃ o NO CP;: 

5;37 {f86é3B9 

Ortls'r i71 

P@ról:: .'. .; 

. JCifhc~~CC9,-, 
U~t\')lAL DE::llG\NAD~ fUNARPEN . 

sÉLo DE . 
! . AUT.ENTICI ADE' 
, . 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
À INFÂNCIA - APMI 

Rua Severo Batista Leal, n° 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ n° 77.032.795/0001-44 

DECLARACÃO 

Eu, VARLEI FRANCISCO DA SILVEIRA, 
brasileiro, casado, atualmente ocupando o cargo de 10 tesoureiro da 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI, 
residente e domiciliado na rua Leonidas Alves Carneiro, n° 800, na 
Cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, c9mprometQ­
me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para a prestação 
do serviço de radiodifusão comunTfâfla, a que-se--propêe a 
associação do qual sou membro da diretoria. 

E para que surta seus legais e jurídicos efeitos, 
firmo a presente. 

Ortigueira, 17 de novembro de 2003. 

----~~seti=rewir=o-----------

t:ARTORIO LAROCCA -
.~eon.heço Sve~h(jefra ~ a f1rm& 111<1 o \:; ~ nça. lZ.I 

~ ........ ~:....--z~;. 01" . 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
À INFÂNCIA - APMI 

Rua Severo Batista Leal, n° 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ n° 77.032.795/0001-44 

DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 77.032.795/0001-44, com sede 
na rua Severo Batista Leal, n° 148, na Cidade e Comarca de 
Ortigueira, Estado do Paraná, através de sua presidente DECLARA 
para os devidos fins de direito que o Senhor VARLEI FRANCISCO 
DA SILVEIRA, atualmente 1° tesoureiro desta entidade, reside na 
rua Leonidas Alves Carneiro, nO 800, centro, em Ortigueira - Pr, 
portanto, re_side na área _º? comunidélde a~h§~r_ªJ~Ddiqa pela estação 
de rádio comunitária aser instalada, sendo no perímetro--urbano da -
Cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Por outro lado, para atendimento ao subitem 6.7, 
V"I da Norma Complementar n° 02/98, ratifica-se a DECLARAÇÃO 
firmada em 07/03/2002 que se encontra no processo, haja vista que 
a pessoa acima mencionada, àquela época já integrava o quadro de 
sócios desta entidade, portanto está incluída naquele documento. 

E para que surta seus legais e jurídicos efeitos, 
firmamos a presente. 



ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
À INFÂNCIA - APMI 

Rua Severo Batista Leal, nO 148 - ORTIGUEIRA - PARANÁ - CNPJ n° 77.032.795/0001-44 

Ofício nO 016/2003 Ortigueira, 21 de novembro de 2003 

Processo nO 53140000013/01 - Rádio Comunitária 

Senhor Diretor: 

Complementando o atendimento ao ofício n° 
9805/03/DOS/SSCE-MC, desse Departamento, estamos através do presente 
esclarecendo o seguinte: 

No último dia 19, esta entidade, através do ofício nO 15/2003, 
enviou todos os documentos solicitados por esse Departamento. Todavia, a 
redação do referido ofício, que encaminhou referida documentação, 
equivocadamente relata no seu item 1 que a ata de eleição dos atuais dirigentes 
estava distribuída, porém, carecia de registro. 

Na verdade, como se vê nos documentos remetidos, a citada 
ata está devidamente registrada no livro "Ali do Registro de Pessoas Jurídicas de 
Ortigueira, razão pela qual acreditamos ter atendido satisfatoriamente a diligência 
formulada por esse Ministério. 

Sendo o que apresenta para o momento, aproveitamos a 
oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

~·n.e/YV\ eJrJ'r;; S 
MARIA CASTORINA MATTOS GOUVÊA 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRASíLIA - DISTRITO FEDERAL CGSI 

Alexandra 



i 

,:-,,"" .\ 

;/~ . .'~' ~ 
f " 

( ;".... . 

r~~; ~\,,: " . 
\ \~~_",. s.-" ~', / ! 
\ '. ,," " 

e~~m,O~~. 
, 

\ 
\ 

\~""~' '-....... -. ... ~ .. r .... '-~·<,. 
....,?",. "" /' 

\.. " , . "-'- ' . 
. J 
~h~ /' I 

"~ .... ,,, =~.,~ >/ Q~~~-r~~./ ·~"'·*'h~-' ~' :' 

a.().~ ~ U~~~ d.t..'~ d.L ~.;....~ 
i . . J Q~ d.v 5dT\~ ~ ~~ ê~ 

~~~~.~ 
~W~ ~ 1J\.{'~, ~ RI C!rr...tlCO B,~ BOO-O 

o o 1 4 9 o O ~~&a.. - DF 

~"~~·~,·.~~~_ .. hl./>/ 

~, 
.J::::-' 
<:-~ 

PESO I WEIGHT 

: I 11 °,0 1 0 k91 
RA 2 8 9 8 1 5 8 3 5 BR 

l j .11.11UI.J IIIIIIIIJIII.. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ) do 5' /~SSRIDOUL -MC de J q / JO /200 3 

Processo nOS 3, Y CIO 00v (() ~ 3/ 01. Localidade: rf)V[Vj<{)),À;{;V - PR 

Entidade: ....!-~.:..!<.~ ~QCI..L-/ -'-------"'-',~='=---'--(,c...::.~~~CX1.:::...lL..; ---"'-(ÀO:"""~~i-'<'a"'--"Ú<>.LJ~\IY\c..\LÁ.....,d"'"fÀ&ld0~------'.,G'-"'-----"0\."'-'-\rf~.J1-'-+12vYC..lLIL!..., -I.L1<JLCL~_-....:..A-,-P,----,=A.< 

( v) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (P Fase) 
C-> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
l'LJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

~---------Observações: _//, JL-.(. o/\.~ t"..h\A.t/v\..'L 

Brasília, 1 5 I 1l--l2003 Engenheiro( a) responsável: __ } __ u_-_~.::... d'--('----=-----'\I...,..L)_'~.p-:..--'--o--=-(--=~-'---S:L­
SIAPE:_---,--_--'./-=:::3-L.2_·~7 _0_---'.7_C 

~VfiJ(e ... 1p(!.r:7t.::>[,l ,.f"! 5ffva 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Clwlfti Çí~ D:.i:;b " SSR 

~ Cumpridas integralmente. 
C-> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: !2vtM; ~ 

(jfJ DIRETORIA:) u,tt,,'dev eva;.J '7- I J J I Jt20~ 
( ~--vvn t'v\.-w0 .' FCJ c2 30 .;V ,:J39· 

Brasília, J:2 /J:<" 12003 Analista responsável: ~oLl 't)J5;C~ 
SIAPE : __ ->:::Jc....36....:::...:;S==-Ct..:.:3==,-,-9'_ 

"(,diá ,SC:/,:i7 'Ei·('tirdJ YVlo/;!iru 
Cide d~ 5erviçoJSSí~ . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

INFORMAÇÃO NQ 101/2003-DOS/SSCEIMC 

E& REFERÊNCIA: Processo nº 53740000073/01 de 08/03/2001. 

E& OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

411 INTERESSADO: Associação de Proteção à Maternidade e à 

Infância - APMI, na localidade de Ortigueira , Estado do Paraná. 

CII CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, formulado pela 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMl 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a NOTAlMC/CONJURlGATIN° 0718-1.5/2003, datada de 

08/10/2003, foram apontadas as seguintes pendências: cópia da ata de eleição da atual 

diretoria devidamente registrada, comprovante do registro da Ata de 18/03/2003. Desta 

forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida documentação, tendo sido a 

mesma encaminhada pela Requerente, complementando a documentação instrutória do 

processo. Saliente-se que o atual quadro diretivo esta composto da seguinte forma: 

Presidente: 

Vice-Presidente: 

1 a Secretária: 

za Secretária: 

10 Tesoureira: 

2a Tesoureira: 

Maria Castorina Mattos Gouveia 

João Ferreira Machado 

Elisângela Cristina Messiano 

Roseli Aparecida V écchia 

VarIei Francisco da Silveira 

Dorvalina de Souza Pádua 
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Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIÓ- ;; c' 

N° 101I2003-DOSR/SSR!MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado, no sentido de conceder a Associação de Proteção à 

Maternidade e à Infância - APMI. outorga de Autorização para a exploração do serviço 

de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida. 

Brasília, 18 de dezembro de 2003. 

/lA .. ~~/I~ 
A~xANDAA LUCIANA COSTA 

Coordenadora - SIAPE 1311638 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília, 18 de dezembro de 2003. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comu cação Eletrônica. 

~AP~rasília, 18 de dezembro de 2003 

CARLOS ALBERTO ~SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Informação nº 101/2003/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 

para exame e parecer. 

Brasília, 18 de dezembro de 2003 

EUGENI D;'i>~V~~GA 
Secretário de S ryiços de Comunicação Eletrônica 

Ortigueira - PR- Processo n° 53740000073/01 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

I - INTRODUÇÃO 

PARECER!MC/CONJUR/GAT/N~ 0005 -1.8 12004 

PROCESSO: 53740.000073/01 - PR 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n~ 234/2003-DOSRlSSCE/MC (fls. 227 a 
232) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação de Proteção à 
Maternidade e a Infância (APMI), da localidade de Ortigueira, Estado do Paraná, "no sentido 
de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

fi - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se o seguinte: 

~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco UR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORIA JURÍDICA 

Os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem corno 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório. 

• As exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n~ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

5. Cumpre-me ressaltar que de acordo com as informações prestadas no item 3 do 
Relatório, fls. 228, a Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI) foi a única a 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquela localidade. 

m - CONCLUSÃO 

6. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da 
Lei n~ 9.612, de 1988. 

7. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

8. O Congresso Nacional, nos termos do § 3~, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, 05 de janeiro de 2004. 

'~PAtlliCIDA TEIXEIRA 
Assistente 

~~ u'1t0i)t;~;~ideraçãto Sr Consultor Jurídico. 

MARIA DA GLÓRIA /~XI F DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral deiAssunt s Jurídicos de Comunicações 

\ .. i 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao gabinete do 
Exmo. Srfinistro de Estado das Comunicações. 

Emf~/2/YIf .t, 
E~fiY2VE~E FILHO ~ 
Consultor Jurídico 

Parecer-n° 0005 - GAT-1.8 2 



PORTARIAN~ 24 DE 15 DE JANEIRO DE 2004. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 5)2 e art. 19 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53740.000073/01 e do PARECER/CONJURlMC n2 0005/2004, resolve: 

Art. 1 º- Outorgar autorização à Associação de Proteção à Maternidade e a lnrancia (APMI), 
, I..-/m sede na Rua Severo Batista Leal, nQ 148 - Centro, na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24°12'17"S e longitude em 500 55'35''W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4'( Esta Portaria entra em vigor na data de SUiblicação. 

~ ~ /-----
'\ ,\ 1 \,1\;:\ (-'<-.;' 
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1. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar nO 73, de 10/2/1993, art. 2°, n, "b") 

PARECERlMC/CONJURlBRNIN'º 0273-1.08/2004 

PROCESSO: 53740.000073/01 

EMENTA: Autorização para execução de serviço de radiodifusão 
comunitária. Portaria já foi publicada e os autos devem ser 
remetidos à Casa Civil da Presidência da República, para que se 
promova sua apreciação pelo Congresso Nacional. A fim de 
viabilizar o trâmite eletrônico das peças a serem encaminhadas, 
sugere-se a ratificação do conteúdo do 
PARECERlMC/CONJURIMRD/N° 0005-1.8/2004, o qual deve 
ser enviado em anexo a este. 

A Associação de Proteção à Maternidade e a Infiincia (APMI), situada na cidade 

de Ortigueira, Estado do Paraná, obteve autorização para a exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, por meio da Portaria n° 24, de 15 de janeiro de 2004, publicada no D.O.V. de 19 de 

janeiro de 2004. 

2. Referido servIço foi outorgado após análise do processo por esta Consultoria 

Jurídica, nos termos do PARECERlMC/CONJURIMRD/N° 0005-1.8/2004, o qual concluiu pela 

regularidade da documentação apresentada e pela possibilidade de deferimento da autorização. 

3. Em virtude do disposto no parágrafo 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato 

de outorga de serviço de radiodifusão somente produz efeitos legais após sua deliberação pelo 

Congresso Nacional, razão pela qual estes autos devem ser encaminhados à Casa Civil da 

Presidência da República para que se promova sua apreciação pelo Congresso. 

4. Para tanto, exige-se como parte do trâmite formal de remessa dos autos, que a 

exposição de motivos e o parecer jurídico que fundamentou o deferimento da outorga sejam 

enviados à Casa Civil tanto por meio eletrônico, como por meio fisico (cópia dos autos) ... 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Ocorre que o Consultor Jurídico que apôs sua aprovação no mencionado parecer 

não maIS responde por esta Consultoria Jurídica, de forma que não é possível remeter 

eletronicamente o Parecer por ele aprovado, por faltar sua assinatura eletrônica, indispensável 

para este procedimento. 

6. Diante destes fatos, a fim de viabilizar o envio deste processo à Casa Civil e 

considerando que esta Consultoria Jurídica já realizou o exame dos autos e concluiu pela sua 

regularidade, manifestando-se favoravelmente ao deferimento do pleito, sugere-se a ratificação 

pelo atual Consultor Jurídico do conteúdo do PARECER!MC/CONJURlMRDIN° 0005-1.8/2004, 

o qual deve ser encaminhado em anexo a este Parecer. 

À consideração da Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação. 

Brasília, 20 de fevereiro de 2004. 

~iíÃ ~,. 1 . , 

, . í_ . .-, ') ~1nTIRA ME~.· ... ' fJ ~w.t,~ 
Advoga.d d~iã~ 

De acordo. À consideração d Sr. Consultor Jurídico. 
Em 25/2/2004. 

I 
i 
I 

MARIA DA GLÓRIA fb F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de tssu os Jurídicos de Comunicação. 

j I 
\ 

Aprovo. Ratifico integralmente o conteúdo do P ARECER!MC/CONJURlMRDIN° 0005-
1.8/2004, o qual deve ser remetido, anexo a este, à Casa Civil da Presidência da República, 
juntamente com os ais documentos. 
Em 25/ 04. 

P ARECER-0273-BRN-l.08 2 



Câmara dos Deputados 

1m 
Autor: 

Data da 
Aprese ntação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 

o ( 89/06) 
Poder Executivo 

17/11/2006 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante 
da Portaria nO 24, de 15 de janeiro de 2004, que autoriza a 
Associação de Proteção à Maternidade e a Infância ( AMPI ) a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ortigueira, 
Estado do Paraná. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 

Às Comissões: 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICO) 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 
Regime de Tramitação: Art. 223 - CF 

Art. 223 - CF 

Em 22/11/2006 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlCONJURlJSNIN.O 0632 -1.08 1 2008 

PROCESSO Nº: 53740.000073/2001 

EMENTA: Outorga de autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Reexame do processo em razão da Mensagem 
Presidencial n.O 417, de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 
2007. Observância da legislação de regência. 
Os presentes autos estão devidamente 
instruídos. Pelo encaminhamento do feito ao 
Senhor Ministro das Comunicações para 
prosseguimento, acompanhado de novos atos. 

I - DO RELATÓRIO 

Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em epígrafe, onde a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA (APMI) requereu 
outorga de autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Ortigueira, Estado do Paraná. 

Conforme o ParecerIMC/CONJUR/GAT/N.o 0005 - 1.08/2004 (fls. 250/251), esta 
Consultoria entendeu pelo deferimento do feito, consubstanciando-se do Relatório Final n. ° 
234/2003 - RADCOMIDOS/SSCEIMC (fls. 227/232) e a referida autorização foi outorgada à 
entidade pela Portaria n.o 24, de 15 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 19 de janeiro de 2004. 

Em atenção aos trâmites processuais legais o processo foi, então, submetido à 
apreciação do Congresso Nacional, como reza o § 3° do artigo 223, da Constituição Federal. No 
entanto, em reunião realizada em 20 de dezembro de 2006, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados (CCTCI), deliberou-se pela 
rejeição de 83 processos de novas outorgas para exploração do serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, bem como de renovação de concessões e permissões para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, por falta de documentação, nos quais incluiu-se o 
presente feito. 

Assim, em função das exigências demandadas pelo Ato Normativo n.O 1/99 de 
CCTCI, os autos foram devolvidos à esta Casa para reexame e providências cabíveis, através da 
Mensagem Presidencial n.O 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho 
de 2007. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.bl· 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

11 - DO REEXAME 

Do reexame da documentação verificou-se que o processo encontra-se 
devidamente instruído, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

Impende destacar que se encontram satisfeitos seus pressupostos de existêncial e 
validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir seus efeitos legais, 
vez que, nos termos do art. 223, § 3° da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação 
somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 
parágrafos anteriores". 

IH - DA CONCLUSÃO 

Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 
técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do P ARECERlMCICONJURJGATIN.o 0005 
- 1.08/2004 e o encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta da Exposição de Motivos, 
à consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de acordo, 
remeter os autos à Casa Civil da Presidência da República, em atenção aos fins previstos no art. 
223 da Constituição Federal. 

É o parecer, que ora submeto à consideração superior. 

~
'l .. a Brasília, 20 de março de 2008. 

Juli~/ . d~I;:~t:~N~;~~ha 
. AI • t t \. SSlS en e 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em /}() 1 D:? /2008. 

Coordenadora-Geral de Assu os Jurí icos de Comunicação Eletrônica. 
Aprovo. Epcaminhe-se o presente proc s o ao Senhor Ministro de Estado das comunicações. 

Em 19 IOli
2008

. d~ 
{},f,h . ~ 

Mareei eehark.fbaika 
Consultor Jurídico 

I "O ato administrativo, como de n.'Sto todo ulojurídico, 1<.111 na SUl! publicação o inicio de sua existência no mundo jurídico, irrudiando, u partir de OItãO, seus legais efeitos, produzindo, assim, direitos c devcres." (STJ - AROMS 

15350IDF - Agravo Rcgimentnl no Recurso em Mandado de Segurunça 200210121434-8, l\1illistro Relator Hamilton Carvalhido, sexta turma,julgudo em 12 de agosto de 2003 c puhlicado no DJU de 8 de setembro til' 2003, p. 00367) 
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Oficio nº 30 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
',' \! I ' '; dÃaINETNn()r~INfSTRO 'd' I ,: f ",' \ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 3311-6242 - 3321-7484 -Fax: (61) 3311-6583 

/2008/GM-MC 
Brasília, 11 de junho 

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS 
Subchefe Interino para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4º andar - Sala 03 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2008. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00292 2008 EM \) 
- 53000.034370/2003 -" Õ ' 

MC 00293 2008 EM g~ ~ . C\'o 
- 53103.000201/1999 --- tw) \ 

MC 00294 2008 EM ~ 

- 53100.000140/2004 - s8 - g\Jy,q 
MC 00295 2008 EM 
- 53760.000639/1998 - J d - q 
MC 00296 2008 EM 
- 53790.000054/1999 - JJ -' \ \ ~ 
MC 00297 2008 EM 
_ 53000.03763812003 - ) 3 - \ \ q 
MC 00298 2008 EM 
- 53000.02126312004 -.s 1 -\ \ 
MC 00299 2008 EM 
- 53000.032110/2003 - Sa -



MC 00301 2008 EM I ~ C\' 
- 53740.000887/2000 - L(r _ (\íVV c, \ 

MC 00302 2008 EM 
- 53720.000507/2001 '--~6_ 

MC 00303 2008 EM 1. 
- 53790.000454/2000 "" d \ ,-

MC 00305 2008 EM Ç\-, 
_ 53830.001631/1998 .. L v '"'" 

MC 00306 2008 EM t: ~ -
, - 53830.002885/1998 "" \ 

~,ó9. \s 
,~ 

(J' • \f 
Ç)NJJ· \\) 

MC 003072008 EM ;Y \.Ç 
- 53740.002009/1999 - ql -- Qf' . 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS3 

rOYJ.' ~ 
P~O DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 



,. 

-~ _ t"I 

Oficio nº 006/09 - SAJ 

Em 5 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de processo - Associação de Proteção à Maternidade e a Infância 
(APMI). 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 284, de 21 de maio de 2008, 

de interesse da entidade acima mencionada, com sede no Município de Ortigueira, Estado do 

Paraná, para correção das informações constantes do seu item 5, no que diz respeito à Portaria ali 

referida, porquanto divergentes dos dados constantes do respectivo processo. 

Atenciosamente, 

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 

(NUP-53740.000073/2001-93) 

ct 

8R.ü. 8iLl.u .• DF 



MC 00284 2008 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRé:mDi':NciA Df"_ 
CAS/&, G~\)llt-

S.-'l::';r4iL')~ 00 /~~fn~n1rllj-f1.:~f; ,') 
COOf't}43~~-vjiHj í'b.l;t 1.1·UGtFlI":"I\V ' 

Brasília, 21 de maio de 2008. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Proteção à Maternidade e a Infância 
(APMI) , no município de Ortigueira, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n~ 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n.~ 53740.000073/2001, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os tr~balhos finais. ~f 

5. Urge salientar que o presente feito já fo,/6~~~to de anáLls~i~~r parte d€-s(~Casa e a 
referida autorização fora outorgada pela Portaria n.~53, de 15 de feY~reiro de 200( publicada no 
Diário Oficial da União do dia 2Q de fevereiro de 2006. No entanto, em razão das exigências 
demandadas pelo Ato Normatiyo n.~ 01, de 1999, da CCTCI, os autos retomaram a este 
Ministério para reexame, através da Mensagem Presidencial n.~ 417, de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 2007. 

6. Ademais, após o devido reexame do feito, tem-se que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

7. Esclareço que, de acordo com o § 3.~ do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 



Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa 
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P ARECERlCONJURJJSNIN.~ 0632 ~'T~'Õ8~7:rõO~~X;:;;;;" .;.3~;;;:;;;~;;:;:-~;;~;;:;:"tj 
PROCESSO Nº: 53740.000073/2001 

ENTA: Outorga de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Reexame do processo 
em razão da Mensagem Presidencial n.2 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de 
junho de 2007. Observância da legislação de regência. Os presentes autos estão devidamente instruídos. 
Pelo encaminhamento do feito ao Senhor Ministro das Comunicações para prosseguimento, acompanhado 
de novos atos. 

I - DO RELATÓRIO 

Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em epígrafe, onde a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA (APMI) requereu outorga de 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Ortigueira, Estado do 
Paraná. 

Conforme o Parecer/MC/CONJUR/GAT/N.2 0005 - 1.08/2004 (fls. 250/251), esta 
Consultoria entendeu pelo deferimento do feito, consubstanciando-se do Relatório Final n.2 234/2003 -
RADCOMIDOS/SSCE/MC (fls. 227/232) e a referida autorização foi outorgada à entidade pela Portari(i 
n.2 24, de 15 de j.aneiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União. ~o dia 19 d~j~lleir~ d~ 200~ , 

Em atenção aos trâmites processuais legais o processo foi, então, submetido à apreciação 
do Congresso Nacional, como reza o § 32 do artigo 223, da Constituição Federal. No entanto, em reunião 
realizada em 20 de dezembro de 2006, pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados (CCTCI), deliberou-se pela rejeição de 83 processos de novas 
outorgas para exploração do serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, bem como de renovação de 
concessões e permissões para exploração do serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, por falta 
de documentação, nos quais incluiu-se o presente feito. 

Assim, em função das exigências demandadas pelo Ato Normativo n.2 1/99 de CCTCI, os 
autos foram devolvidos à esta Casa para reexame e providências cabíveis, através da Mensagem 
Presidencial n.2 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2007. 

H - DO REEXAME 

Do reexame da documentação verificou-se que o processo encontra-se devidamente 
instruído, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

Impende destacar que se encontram satisfeitos seus pressupostos de existência e validade, 
carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir seus efeitos legais, vez que, nos termos 
do art. 223, § 32 da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais 
após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores". 

IH - DA CONCLUSÃO 

Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise técnico­
jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECERlMC/CONJUR/GAT/N.2 0005 - 1.08/2004 e o 



,..",~ 

,./~04g..4:') 
encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta da Exposição de Motivos, à consideraçoo'd xmo. 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de acordo, remeter os autos à Casa Civil da 
Presidência da República, em atenção aos fins previstos no art. 223 da Constituição Federal. 

É o parecer, que ora submeto à consideração superior. 

Juliana dos Santos Noronha 
Assistente 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em / /2008. 

Brasília, 20 de março de 2008. 

Maria da Glória Tuxi F. dos Santos 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das comunicações. 
Em / /2008. 

Marcelo Bechara De S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Marcelo Bechara de Souza Hobaika 

1I?~~~""I>\& ... · .. ~,.~~» ....... ~~_..,..E'-~e'~Q.'~~\W.% 

I"' pr\E[:;tDt~NO~" ~~ ",' 'O'FLlO' 

I {\. C/\~-,I'. '",!1ht 
I i:q' ' 

't:~L 
~j.J)crc·-!:;jilfi ::.MI /V~i'pt.~i~tr-fr.ç.;~:c:r 

Ct.\'GHt~Q''''1-Pt-âq (s~~~ d~j-c,.tllris:"d.";::,~·i~··.1 

DU(,:UMf'rfro ASSINA(X, ELDF10N!C .• \.\i": ;', 
I . CONFEf~E Ç('Jif. (l (lf{IGiNAl . 

I t':í~nddal~a B. _;_eal 

L::::~,~~: 



PORTARIAN~ 24 DE 15 DE JANEIRO DE 2004. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

\3740.000073/01 e do PARECERlCONJUR!MC n2 0005/2004, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização à Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), 
com sede 1\a Rua Severo Batista Leal, n2 148 - Centro, na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24°12'17"S e longitude em 500 55'35"W, utilizando a freqüência 
de 87,9MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
. nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua rblicaç·ão. 

I- ~ --­-1-t \' fV>~ r -,,---: /- ~ 
MIRO TEIXEIRA 



Pedro leite Ribeiro Neto 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

SIDOF%SIDOF@sidof.planalto.gov.br 
terça-feira, 10 de junho de 2008 13:45 
Pedro Leite Ribeiro Neto 
Notificação de NUP (SIDOF) 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Helio Calixto da Costa 
Data de Encaminhamento: 10/6/2008 
Nup: 53740.000073/2001-93 
\.ssunto: MC 00284 2008 Ortigueira PR - RADCOM 
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MC (}J-) \ EM Brasília,~\ de< 2008. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Proteção à Maternidade e a Infância 
(APMI), no município de Ortigueira, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nO 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar 
o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a 
todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n.o 
53740.000073/2001, que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais. 

5. Urge salientar que o presente feito já foi objeto de análise por parte desta Casa e 
a referida autorização fora outorgada pela Portaria n. ° 53, de 15 de fevereiro de 2006, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de fevereiro de 2006. No entanto, em razão das 
exigências demandadas pelo Ato Normativo n.o 01, de 1999, da CCTCI, os autos retornaram a 
este Ministério para reexame, através da Mensagem Presidencial n.o 417, de 2007, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 2007. 

6~Ademais,-ap6s()devido reexame do feito, tem-se que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade 
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério. 

7. Esclareço que, de acordo com o § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato 
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para 
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

\~ .. 

Ministro de Estado das Comunicações 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTA/CONJURlJSNIN.O 0043 -1.08/2009 

PROCESSO Nº: 53740.000073/2001 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. Reexame do processo em 
razão de equívoco na elaboração dos atos 
pertinentes, implicando na necessidade de 
revogação dos mesmos. Ratificação do 
Parecer/MCICONJUR/JSNIN.o 0632 
1.08/2008. Minuta de novos atos 
autorizando a referida outorga. 

I - DO RELATÓRIO 

Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em epígrafe, 
onde a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA (APMI) 
solicitou autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

Ao proceder a elaboração do Parecer, a saber, 
Parecer/MCICONJURlJSNIN.o 0632 - 1.08/2008, incorreu esta Coordenação-Geral em 
equívoco, encaminhando para assinatura do Senhor Ministro das Comunicações minuta 
de Exposição de Motivos, que foi regularmente numerada, a saber, EM 00284, de 21 de 
maio de 2008. 

Trata-se de erro referente à identificação da POliaria de autorização do 
respectivo serviço, constante do item 5. Onde se lê, "... a referida autorização fora 
outorgada pela Portaria n. ° 53, de 15 de fevereiro de 2003, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 22 de fevereiro de 2006", deve-se ler, " ... a referida autorização fora 
outorgada pela Portaria n.o 24, de 15 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 19 de janeiro de 2004". 

II - DA CONCLUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 11' 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: cOlljur@mc.gov.br I { 



Pelo reexame dos autos, a documentação apresentada foi considerada 
regular, motivo pelo qual, ratifica-se o Parecer/MC/CONJUR/JSN/N.o 0632 - 1.08/2008. 

E, visando regularizar a situação processual, submeto a Vossa Senhoria, 
minuta de nova Exposição de Motivos, vez que o ato de autorização já foi, corretamente, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de janeiro de 2004, a saber, a Portaria n.o 
24, de 15 de janeiro de 2004. 

À consideração superior. 

Brasília, 21 de janeiro de 2009. 

~ - .. J}~ 
JULIANA o SANTOS NOROHA 

Advogada Assistente/CONJUR 

De acordo. À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Em,Jc2 / () /2009. 

j c 4t J/2 FA*~ ~J; ItG{I~d DftIMA 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das 

comunicações. 

Em / /2009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 

Consultor Jurídico 

NOTAlMC/CONJUR/JSNIN.O 0043 - 1.08 ! 2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 74/2011- RADCOMlCORACillEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.740.000.073-01 

111 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

111 INTERESSADO: Associação de Proteção à Maternidade e à 

Infância (APMI), na localidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

111 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, <O j de O-Q,~t de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2011. 

~( 
DERMEV AL Dl)IL ~l JUNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 74/2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de a 

DE~~~~~~::SA .JUNIOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Processo n° 53.740.000.073-01 - 1 Informação n° 74/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 

'I de 2011. 



ADVOCACIA-C;ERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA~GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO D,I\S COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIi\ JURíDICÔ, 

COTA nº 0162/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Pmcesso nº 53740.000073/2001 
Interessado:A.5S0CIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATEFtNIDADE E À INFÂNCIA - APMI. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

S(~cretaria, ratifico os termos da NOTA nº 0043 .- l.08/2009/JSN/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls. 268 a 269, bem corno informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 



Ofício nl! 24 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília,1ºde agosto de201l. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4l! andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nl! 3.714, de 3 dejaneiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

ç 
-\ MC 005432011 

- 53710.000462/1999 

\"MC 00544 2011 
- 53800.000089/1999 

'",- MC 00545 2011 
- 53000.028350/2009 

\ MC 00546 2011 

\

\ - 53000.009189/2008 

MC 00547 2011 
- 53000.009533/2008 

\ MC 00548 2011 

\

- 53000.022358/2009 

MC 00549 2011 

\ 

- 53000.026923/2009 

MC 00550 2011 

\ 

- 53000.056273/2006 

MC 005512011 
- 53710.000722/1998 

~MC 00552 2011 
- 53740.000073/2001 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

(111 . ~ 
P~O DE ALCÂNT~~RA 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n01'li2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis peja supervJsao da 
programação de emlsso,'as autorizadas a prestar o sel'viço de radiodifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO ,------------------------

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vinculat!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 21111. 

ANÁLISE 
2. No iteI,: 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
.NJinistério das COTl1l!I1': .. ·açtJes, iI{formando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço ,/e Radiod(jilsão Comunitária a previsc1o, nos seus estatutos sociais, do Conselho 
ComunUário, com viste, ao cumprimento do art. 8° da Lei n° 9.612/98, da Norma Complementar n° 
1/2004, do Ministério, e '01?lrmnidade com o Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em remi tão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho ComUlútúho. composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local. tais como associações de classe, beneméritas, 
rehgiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, CO/l1 o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
principias estabelecidos TIO art. -10 desta Lei ". No entanto, argumentou-se que não há 11a lei, no decreto ou 
11a norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido pat:a alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresen tada anteriormen te. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associaçlJes comunitárias e das fimdaçi'5es interessadas 
em prestar o serviço deverá: ( .. .) j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da lei n° 
9.612, de 19 defevereiro de 1998. caso a entidade venha a ser contemplada C0!l111ma outorga para a 
prestação do serviço de radiod(fusão comunitária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de "j) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a programaçi1o veiculada pela emissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério elas Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o inÍCio da cobrança relativa à previsão 

eGRC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, r21J de julho de 2011. 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

CORCIDEOC 

Brasília, ~~ de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
l'Viços de Comunicação Eletrônica 
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